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Divisão da Expodiz nte.

- ' ]) uf-

Proisíu da Lei nº.;ªgª_ª'__

  

_ EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E Dama MEM—

.ª ' BROS DA ASSEMBLÉLA LEGISIATNA

Nos termos do artigo 59 da Constituição Estadual, submeto à eievada

deiiberação de Vossas Exceiências, acompanhado de Exposição de Motivos do se-

nhor Secretário da Fazenda, o projeto de lei que “[Hspõe sobre o Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de

Transporte Interestadual e intermunicipal e de Comunicação - ICMS e dá outras

pronãdências" .

X : Palácio Santa Catarina, Flon'anópotis, 19 de rover-bro [Be 1996

ff
& :( .

.— D fªlª—“x x.,“

PAULO AFONSO EVANGELISTA VIEIRA

Governador do Estado
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Gabinete do Secretário _ , A

II .

Florianópolis.. 30 de outubro de 1996. .,

Do Secretário de Estado da Fazenda

DSCAR FALK

 

Ao Governador do Estado

Dr. PAULO AFONSO EVANGELISTA VIEIRA

Exposição de Motivos nº 293/96

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência o

incluso projeto de lei que trata do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Scniços de Transporte Interestadual e Intermunicipal

e de Comunicação - ICMS, adequando a legislação catarinense às disposições da Lei

Complementar nº 87, de [3 de setembro de l996.

02. Com a edição da referida Lei Complementar, cessa a vigência do

Convênio ICM nº 66/88 que, com supedâneo no 5 Sº do art. 34, do Ato das DiSposições

Constituciºnais Transitórias, tratou provisoriamente de normas gerais relativas ao ICMS.

03. Compete à União, no âmbito da legislação conconente, a teor do

disposto no 5 lª, do art. 24, da Constituição Federal, por lei complementar, dispor sobre

normas gerais de direito tributário, nos limites estabelecidos nos ana. 146 e 155, 5 2ª,

XII, do Estatuto Politico. Cuida-se, portanto. de lei nacional que deve ser observada

pelas legislações estaduais, garantindo & neceSSán'a homogeneidade do tributo em todo o

território nacional.

Estrutuªlia Lei

0-1. O ICMS foi instituído em Santa Catarina pela Lei nº 7.547, de 27 de

janeiro de 1989. Considerando-se a complexidade e o alcance das alterações

introduzidas pela Lei Complementar, optou—se por tratar. em nova lei, de toda a matéria

relativa ao imposto. no lugar de simplesmente adaptar a legislação aigente als

disposições da Lei Complementar. ' ,;
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05. A matéria foi distribuída no texto de acordo com uma se

lógica, procurando facilitar a pesquisa e a sua compreensão. Assim, de acordo c

diretriz mencionada, é a seguinte a distribuição sequencial da materia:

Cap. !: trata de todos os aspectos relativos à hipótese de incidência do imposto, inclusive

das limitações à competência tributária estadual;

Cap. ll: cuida-se da sujeição passiva, direta (contribuinte) e indireta (responsabilidade

tributária);

Cap. lll: trata do cálculo do imposto, compreendendo alíquota e base de cálculo;

Cap. W: trata do princípio da nâo-cumularin'dade, incluindo o regime de compensação

do imposto e o tratamento dos créditos fiscais;

Ca _ V: trata da a oração, li uidação e recolhimento do montante devido;P P C[

Cap. Vl: reúne todas as regras relativas à substituição tributária, instituto de

características peculiares que vem assumindo importância crescente como técnica

arrecadatória, justificando—se o seu tratamento em capítulo proprio;

Cap. VII: estabelece regras gerais relativas à concessão de benelicios fiscais que, no

caso do ICMS, não podem ser dados unilateralmente pelo Estado, dependendo de acordo

entre as unidades da Federação;

Cap. VIII: cuida das obrigações tributárias acessórias que serão tratados com mais

detalhe em regulamento, por ser matéria própria daquele instrumento normativo;

Cap. IX: contem regras atinentes aos procedimentos de fiscalização;

Cap. X: as infrações e penalidades, tratadas neste capítulo, foram totalmente revistas,

procurando-se aperfeiçoar as disposições saneionatórias da legislação tributária estadual:

Cap. Xl: contém as disposições finais e transitórias.

Incidência do imposto

06. Os artigos 2ª a cãº do projeto tratam da hipótese de incidência do

imposto no seu tríplice aspecto: material, temporal e espacial. Materiahnente a hipótese

de incidência do imposto compreende dois núcleos táticos: operações de circulação de

mercadorias e prestações de serviço de transporte e de comunicação. Os aspectos

espacial e temporal referem-se ao momento e ao local em que se considera ocorrido o

fato gerador da obrigação tributária. As disposições da Constituição Federal e da Lei

Complementar nº 87r'96 deixam pouca liberdade aos Estadºs para legislar sobre a

matéria

07. Uma inovação importante da Lei Complementar & a que restringe a

incidência do imposto, no caso de sem'ços de comunicação, somente às prestações

OHEIOSSS. Assim, tica excluída do campo de ínerdêncía do tributo a comunicação

prestada graciosamente. ou seja, sem ônus para o usuário do serviço. '
t
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08. O art. ?” trata da não-incidência do imposto. Os incisos I a

correspondem às imunidades previstas na Constituição Federal, ou seja, limitações à

própria competência impositita dos Estados. Os demais incisos referem—se a situações

que não se subsumem na definição do fato gerador do imposto. Essas disposições,

explicitadas pelo legislador complementar, cum
prem uma função meramente didatica.

09. Entre as hipóteses de não-incidência está uma das principais inovações

da Lei Complementar nº 87r96: a exoneração total das exportações para o exterior do

país (art. ?º, II). A Constituição Federal instituiu imunidade para as operações de

exportação de produtos industrializados, salvo os semi-elaborados (Cf. Art. 155, ª 2ª,

X, a). O mesmo parágrafo faculta à União, por lei complementar, excluir outros

produtos da incidência do ICMS, nas exportações (Xll, e). A Lei Complementar 87/96

esgotou o permissivo constitucional exonerando todas as exportações. inclusive de

produtos industrializados semi-elaborados e produtos primários. Trata—se. de isenção

heterônoma com amparo no texto constitucional. A Lei Complementar prevê ainda

hipóteses de equiparação a exportações, que passam a gozar do mesmo tratamento,

conforme a regra inserta no parágrafo único do art. 7º.

Su'ei ão assim

10. O Capítulo li do projeto (arts. 8ª e 9ª) trata do sujeito passivo, ou seja,

da pessoa obrigada ao cumprimento da obrigação. Cuida-se do pólo passivo da relação

jurídica tributária que se estabelece, em razão da ocorrência do fato gerador, entre o

Estado, titular do crédito tributário, e o sujeito passivo.

I]. O sujeito passivo pode ser contribuinte ou responsável. Entende-se por

contribuinte quem tem relação direta e pessoal com o fato gerador. () responsável é

quem, mesmo sem ser contribuinte, dete pagar o tributo por expressa disposição da lei.

12. Os casos de responsabilidade tributária, previstos no art. 9º do projeto,

são praticamente os mesmos que constam da Lei nº 1547/89. As hipóteses ali elencadas

atendem as necessidades operacionais de controle e fiscalização do adimplemento da

obrigação tributária.

Quantificação do imposto

13. A obrigação tributária principal tem por objeto uma prestação

pecuniária que o sujeito passivo deve ao Estado, sujeito ativo da relação jurídica. Para

ser cumprida, a obrigação deve ser liquida, ou seja, um valor certo e em dinheiro. A

quantificação do crédito tributário compreende a definição da base de cálculo e da

alíquota aplicáx el.

H. As regras relativas à definiçãº da base de cálculo. arts. 10 a 18,

reproduzem as disposições da Lei Complementar nº 87/96. A competência legislativa

dos Estados. nessa matéria. é bastante restrita, não podendo se afastar do modelo traçado L

pelo legislador complementar.
,“? ! )
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15. Quanto à fixação das alíquotas internas. os Estados tem
para fazê-lo. respeitadas as limitações impostas pela Constituição Federa.
Operações interestaduais, a competência é do Senado da República.

1215

16. A Constituição Federal facultou aos Estados adotar aliquotas
diferenciadas, nas operações internas. de acordo com a essencialidade dos produtos. A
Lei nº 7.547r'89 adotou tres ni'. eis de alíquotas: 12%. l?% e 25%. 0 presente projeto
procurou manter os atuais níveis de tributação, com as alterações tratadas a seguir.

17. Propõe-se a elevação da alíquota de 17% para l8%, a partir de lº de
janeiro de 1998. A medida visa minimizar a queda na arrecadação estadual em virtude
das inovações da Lei Complementar nº 87/96. A compensação proposta pelo Goremo
Federal não é suficiente para cobrir as perdas pretistas, principalmente no tocante ao
direito de apropriação do crédito fiscal relativo aos produtos de uso e consumo. Segundo
projeção feita pelo setor competente desta Secretaria, a partir de 1998 espera—se uma
defasagem entre a perda de arrecadação e a compensação pretista.

18. Quanto às mercadorias sujeitas às alíquotas de 12% e 25%, o projeto
mantém o tratamento atual, salvo no que se refere a produtos integrantes da cesta básica
que atuaímente são tratados apenas no regulamento, tributados sobre base de cálculo
reduzida e que passam a ficar sujeitos à alíquota de 12%.

Regime de créditos fiscais

19. O ICMS e' informado pelo princípio da não—cumulatividade. Entende-
se por tal, o direito do contribuinte, oponível contra a Fazenda Pública, de abater, do
imposto devido, o montante cobrado nas etapas anteriores (crédito fiscal), por este ou
por outro Estado. A aplicação fiel desse princípio garante uma tributação neutra,
entendendo-se por tal o fato do encargo fiscal distribuir-se por todos os participantes do
ciclo de comercialização de modo a não alterar as condições de competitividade de
mercado. Esta característica de neutralidade tomou os impostos não-cumulativos a mais
avançada forma de tributar a circulação de bens, adotada pela maioria dos países do
mundo. Por outro lado, as principais distorções do imposto devem—se ao desrespeito ao
principio da não cumulatividade, concedendo—se beneficios fiscais sem qualquer critério
e criando-se situações de privilégio e tratamento Fiscal diferenciado.

20. A lei complementar, em cumprimento ao disposto na CF. art. ISS, 5
2“. XII, e, trata exaustivamente da matéria, pouco deixando à competência legislativa
dos Estados. Entre suas inovações destacam—se:

a) direito à apropriação de crédito fiscal relativo às entradas de mercadorias paraintegração ao atim permanente ou consumo do estabelecimento;

b) direito a apropriação de crédito fiscal relativo às entradas isentas ou não-tributadas de
produtos agropecuários, correspondentes a ulteriores saidas tributadas, facultado aosEstados dar o mesmo tratamento a outros produtos:

," '. rÍ
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c) decadência do direito à utilização do crédito fiscal após cinco anos (mesmo prazo de |!“
decadência do crédito tributário).
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21. O presente projeto propõe que a faculdade referida na letra "b" a ma

seja restrita aos produtos agrºpecuários, caso em que o tratamento é obrigatório. no

termos da Lei Complementar. isto porque o mesmo resultado, em qualquer outra

hipótese, pode ser alcançado recorrendo-se ao instituto da transferência de créditos

pretisto no art. 3l. Acrescente-se que o tratamento previsto & de dificil controle por

parte do Fisco.

22. A legislação Vigente, pautada nas disposições do Decreto-lei nº 406-'68

e nas do Convênio ICM nº 66/88, admite apenas a transferência de créditos acumulados

decorrentes de exportações para o exterior do país com exoneração do imposto. A Lei

Complementar nº 87f'96, além das exportações. faculta aos Estados prever outras

hipóteses. Esse instituto é preferivel ao previsto no ª 2” do art. 22 do projeto porque

atinge o mesmo resultado.

Apuração & recolhimento do imposto

23. A Lei Complementar, no que se refere à apuração do imposto. tratou a

materia de forma mais clara que o Convênio ICM 66188. A regra geral e' a apuração por

periodo, pelo confronto entre débitos e créditos (conta-corrente fiscal). Outras formas de

apuração serão aplicadas apenas em casos específicos quando não for possível ou não

for desejável a apuração pelo conta-corrente fiscal.

24. A Lei Complementar inovou ainda ao facultar aos Estados a adoção da

apuração centralizada do imposto em um único estabelecimento. A medida representa

um avanço significativo no sentido de simplificar os procedimentos liscaís, tanto para os

contribuintes como para o fisco. Apesar de representar uma ligeira queda na arrecadação

do primeiro mês, os benefícios são etidentes: maior clareza nos demonstrativos fiscais,

economia de procedimentos burocráticos, diminuição dos atritos entre fisco e

contribuintes e melhor aproveitamento dos créditos, tornando mais efetiva a neutralidade

do imposto.

25. Como a apuração centralizada & um mecanismo novo do qual não se

tem experiência, o projeto propõe a sua implementação gradual, por segmento de

ati-idade econômica, conforme dispuser o regulamento (art. 32, ª lº).

26_ 0 an. 36 do projeto trata dos prazos de pagamento do imposto. A

proposta do presente projeto é de remeter a fixação dos prazos ao regulamento, a

exemplo do que já é feito por outros Estados. O prazo de recolhimento, conforme

entende a melhor doutrina, não está abrangido pelo princípio da reserva legal. Justifica-

se a medida proposta pela necessidade de agilizar a adequação da arrecadação às

variações da conjuntura econômica.

Substituição tributária

27. O instituto da substiruição tributária vem ganhando importância como

técnica de arrecadação, ampliando-se progressix amente o seu campo de aplicação. Por

esse motix o, o presente projeto trata separadamente da matéria (Cap, Vl).

18. () instituto da substituição tributária consiste na atribuição legal. do

deter de recolher 0 tributo. à terceira pessoa que não o contribuinte. Trata-se de

7 r aff“-



detenninaçâo da sujeição passiva tributária por responsabilidade. A Lei Compleme

nº 87:96 contempla a substituição tributária em relação a fatos geradores antecedente

concomitantes .: subseqúentes. No primeiro caso estariam incluídas as hipóteses de

diferimento do imposto para etapas seguintes de circulação da mercadoria.

29. lmportante inoiação da lei complementar (art. 40 do projeto) é a

garantia de restituição, ao contribuinte substituído, do imposto retido por substituição

tributária, no caso de não realização do fato gerador presumido.

30. A Lei Complementar comete às leis dos Estados a definição dos

critérios para determinação da base de cálculo na substituição tributária das operações

subseqúentes..

31. Quanto aos produtos sujeitos à substituição tributária o projeto remete

para lista anexa sendo o instituto implementado em cada caso por convênio entre os

Estados, tratando-se de substituição tributária interestadual, ou por decreto do Poder

Executivo quando envolver apenas operações internas.

Benefícios fiscªis

32. Os beneficios fiscais. em matéria de ICMS, a teor do disposto na

Constituição Federal, art, ISS, & 2ª, Xlt, gs dependem de acordos entre os Estados e o

Distrito Federal, celebrados na forma da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeirº de

1975.

33. Os Estados não têm plena autonomia para conceder ou revogar

beneficios fiscais, pois quando concedidos unilateralmente, sem prévia autorização por

convênio, padecem de ticio de ínconstitucionalidade, podendo ser objeto de contestação

judicial, inclusive por qualquer Estado que se julgue prejudicado.

Infrações e penalidades

34. O capítulo X do projeto trata de infrações e penalidades. As multas

aplicáveis ao descumprimento da obrigação tributária principal foram mantidas nos

niveis quantitativos pretistos na Lei nº 7.547.389. A redação de alguns artigos foi

aprimorada no sentido de uma melhor tipificação das infrações, tisando facilitar a. sua

correta aplicação.

35. No tocante às infrações tributárias acessórias, foram criadas 110135

multas, principalmente as relacionadas ao uso de equipamento de processamento de

dados para lins fiscais. Observa-se recentemente um crescente uso da informática, seja

na escrituração contábil das empresas, seja nos registros fiscais. Hoje e' possível, não só

o preenchimento de documentos fiscais por processamento de dados, mas ineiusiie a

própria impressão desses documentos. Embora tenha sido criada toda uma legislação

regulamentando o uso da informática para [ins fiscais, não estavam preiistas sanções

especificas no caso de descumprimento dessa legislaçâo. A falta de dispositiwos

sancionatórios compromete a própria efteáeta da legislação tributária e. por conseguinte,

dos controles necessários e da propria arrecadação.
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36. Finalmente, foram majoradas as multas expressas em Unidades Fiscais

de Referência - UFIR, relativas às obrigações acessórias. O nível atual dessas

penalidades, por serem de valor inisórío, tem pouco efeito para inibir os infratores, ale'

de não cúmpensar a sua aplicação e cobrança.

Considerações Gnais

37. A Lei Complementar nº 87/96 trata exaustivamente de todos os

aspectos relativos ao ICMS, deixando pouco espaço para o legislador estadual. Isto

porque trata—se de um imposto nacional de competência dos Estados—membros, havendo

necessidade de uniformizar a legislação em todo o território nacional. Essa é a função da

lei complementar.

38. Os convênios celebrados com os demais Estados, por força de

disposição da Constituição Estadual (an. 13], parágrafo único), dependem de

homologação pela Assembléia Legislativa. O art. 99 do projeto introduz norma que

disciplina a homologação dos convênios, procurando dar maior agilidade ao processo

legisiativo e, dessa forma, preservando o princípio da legalidade.

39. Propõe—se ainda substituir o juro moratório, previsto no an. 69 da Lei

5.983r'81, pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

acompanhando, neste particular, a legislação tributária federal.

40. Acompanha o projeto Anexo Único contendo as listagens dos produtos

sujeitos às alíquotas de 12% e 25%, bem como os que podem ser objeto de substituição

tributária.

41. A Lei Complementar nº 87/96 entra em vigor no dia lº de novembro

deste ano, produzindo efeitos a partir de 16 de setembro, data de sua publicação, Quanto

à exoneração total das exportações e ao direito aos créditos fiscais relativos à entrada de

mercadorias para consumo ou integração em processo de produção de mercadorias

exportadas Assim sendo, recomenda-se que o presente projeto seja encaminhado à

Assembléia Legislativa em regime de urgência. A medida justifica-se para abreviar

possivel período de incerteza quanto à legislação tributária aplicável, face às inovações

introduzidas pela Lei Complementar nº 87:96.

Respeitosamente,

.? Ã
. ª—ª-f'rª

Osçar Falk

Secretário de Estado da Fazenda
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PROJETO DE LEI Nº 'wgôa/ 'ã'

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações Relativas à Circula—

Ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transú

porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ECMS

e dá outras prov'xlências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembléia

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei-.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

An. lª O imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-

municipal e de Comunicação — ICMS, instituido pela Lei nº 7.547, de 27 de janei-

ro de 1989. passa a reger—se pelo disposto nesta Lei.

CAPÍTULO I

DA INCIDENCIA

SEÇÃO 1

DO FATO GERADOR

Art. Zª O imposto tem como fato gerador:

I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o

”xtv,) .
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fornecimento de atímentação e bebidas em bares. restaurantes e estabeledmentos

similares;

][ - prestações de sem'ços de transporte interestadual e ínter-

municipal, por quatquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores;

[ll - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qual—

quer meío, inclusive a geração. a emissão, a recepção. a transmissão, a retrans—

missão, a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza;

“! - :) fomectmento de mercadorias com prestação de serviços

não compreendidos na competência tributária dos Municípios;

V , o fomecimento de mercadorias com prestação de sem'ços

sujeitos ao imposto sobre senriços, de competência dos Municípios, quando a lei

complementar aplicável expressamente o sujeitar a incidência do imposto esta-

dual;

VI — o recebimento de mercadorias. destinadas a consumo ou

íntegrmão ao ativo permanente, oriundas de outra unidade da Federação;

VII - a utjtização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se

tenha iniciado em outro Estado ou no Distrito Federal e não esteja vinculada “a

operação ou prestação subsequente.

Parágrafo único. O imposto incide também:

I , sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, por

pessoa física ou jurídica, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou

ativo permanente do estabelecimento;

H - sobre o seniço prestado no exterior ou cuja prestação se

tenha iniciado no exterior;

II! , sobre a entrada, no território do Estado. em operação inte-

,??va _
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restadual, de petróteo. inclusive lubrificantes e combustíveis liquidos e gasosos

dele derivados. e de energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou

à industrialização.

Art. 3º A caracterização do fato gerador independe da natureza

jurídica da operação que o constitua.

SEÇÃO Ii

DO MOMENTO DA OCORRÉNCLA DO FATO GERADOR

An. 49 Consideraªse ocorrido o fato gerador do imposto no

momento:

[ ' da saida de mercadoria de estabelecimento de contribuinte,

ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular;

li - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercado-

rias por qualquer estabeledmento;

II] « da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em ar-

mazem geral ou em depósito fechado. neste Estado;

N - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título

que a represente. quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento

transmitente;

U' - do inicio da prestação de serviços de transporte interesta-

dual e intermunicipal de qualquer natureza,-

Ul — do ato final do transporte iniciado no exterior;

Vil — da prestação onerosa de seniço de comrmicaçào. feita por

qualquer meio. inctusive a geração. a emissão. a recepção. a transmiSSão, &

"th .
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retransmissão. a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza:

Vil! — do fornecimento de mercadoria com prestação de servir

-
(
1

O o
u

a) não compreendidos na competência tributária dos Muni-

dpios;

b) compreendxlos na cºmpetência tributária dos Municípios e

com indicação expressa de incidência do imposto de competência estadual, como

definido na lei complementar aplicável;

[X - do desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas do

exterior;

)( - do recebimento. pelo destinatário, de sem'ço prestado no

exterior;

X] - da aquisição em licitação pública de mercadorias importa—

das do exterior apreendidas ou abandonadas;

Xll — da entrada, no território do Estado, de lubrificantes e com-

bustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo oriundos de outro Estado ou do

Distrito Federal. quando não destinados à comercialização;

XlV - na entrada, no estabelecimento do contribuinte, de mer-

cadoria oriunda de outro Estado ou do Distrito Federal. destinada & consumo ou

ao ativo permanente.

5 lª Na hipótese do inciso Vl], quando o serviço for prestado

mediante pagamento em ficha, cartão ou aâsemelhados, considera—se ocorrido o

lato gerador do imposto quando do fornecimento dexases instrumentos ao usuário.

& 2ª Considera se também ocorrido o fato gerador no consul

mo. ou na integração ao ativo pemanente. de mercadoria oriunda de outro Uni-

mªr) ,
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dade da Federação. adquirida para comercialização ou industrialização.

SEÇÃO ru

DO LOCAL DA OPERAÇÃO ou DA PRESTAÇÃO

Art. Sª O local da operação ou da prestação, para os efeitos da

cobrança do imposto e definição do estabelecimento responsável, é:

1 - tratando—se de mercadoria ou bem:

a) onde se encontre, no momento da ºcorrência do fato ge—

rador;

b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta

de documentação fiscai ou quando acompanhado de documentação inidônea,

como dispuser a legislação tributária;

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o títu-

lo que a represente, de mercadoria por ele adquirida no Pais e que por ele não

tenha transitado;

d) importado do exterior, o do estabeiecírnento onde ocorrer

a entrada fisica;

&) importado do exterior, o do domicílio do adquirente,

quando não estabeiecido;

f) aquete onde seja realizada a licitação. no caso de arrematar

ção de mercadoria importada do exterior e apreendida;

g) 0 do estabelecimento adquirente, inclusive de consumidor

final, nas operações interestaduais com energia elétrica e petróleo. lubrificantes e

combustíveis dele derivados. quando não destinados a industrialização ou a

ao .
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comercialização;

h) onde o ouro tenha sido extraído. quando não considerado

como ativo financeiro ou instrumento cambial;

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de

peixes, crustáceos e moluscos;

ll - tratando-se de prestação de serviço de transporte:

a) onde tenha inicio a prestação;

b) onde se encontre o transportador. quando em situação ír-

regular peia falta de doam-tentação fiscal ou quando acompanhada de documenl

tação inidônea, como dispuser &: legislação tributária;

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese

do inciso XIIE do art. 49 e para Os efeitos do % 49 do art, 10;

IH - tratarxjo-se de prestação onerosa de serviço de comunica-

Ção:

a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som

e imagem, assim entendido o da geração, emissão, transmissão, retransn-éssão.

repetição, ampliação e recepção ;

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissio-

nária que forneça ficha, cartão ou assemelhados com que o serviço é pago;

c) o do estabelecimento destinatário do serviço. na hipótese

do inciso XIII do art. 4º e para os efeitos previstos no & 49 do art. 10;

ct) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos;

lV , tratando—se de seniços prestados ou iniciados no exterior.

H-I uni-“
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o do estabelecimento ou do domicílio do destinatário.

5 lª O disposto na alínea "c" do inciso I não se aplica às mer:

cadorias recebidos em regime de depósito de contn'buinte estabelecido em outro

Estado ou no Distrito Federal.

& Zª Para os efeitos da alínea "h" do inciso I, o ouro, quando

definido como ativo financeiro ou instrumento cambial. deve ter sua origem iden-

tificadal

& 3ª Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou

para depósito fechado do próprio contribuinte, neste Estado, a posterior saida

considerdrvseá ocorrida no estabelecimento do depositante, salvo se para retor-

nar ao estabelecimento remetente.

Art. õº Para os efeitos desta lei, estabelecimento e o local. prll

uado ou público, edificado ou não. próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou

iun'dicas exerçam suas atividades em caráter temporário ou permanente, bem

como onde se encontrem amazenadas mercadorias.

& 1ª Na impossibilidade de determinação do estabelecimento,

considera—se como tal o local em que tenha sido efetuada a operação ou presta—

ção. encontrada a mercadoxia ou constatada a prestação.

& Zª É autônomo cada estabelecimento do mesmo titular.

& 3ª Considera-se também estabelecimento autônomo () veículo

usado no comércio ambulante ou na captura de pescado.

5 4ª Consideravse extensão do estabelecimento o veiculo unti—

zado em vendas fora do estabelecimento.

& 5ª Respondem pete crédito tributário todos os estabelecimen-

tos do mesmo titular.

W .
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SEÇÃO IV

DA NÃO-INCIDÉNCIA

Art. 7º O imposto não incide sobre:

[ - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado

a sua impreSSão;

H - operações e prestações que destinem ao exterior mercado
rias, inclusive produtos primários e produtos industrializadºs semi-elaboradºs. ou

serviços;

Hi , operações interestaduais relativas à energia elétrica e petró-
leo. inclusive lubrificantes e combustíveis iíquidos e gasosos dele derivados, quan-
do destinados & industrialização ou à comercialização;

IU — operações com ouro, quando definido em lei como ativo
financeiro ou instrumento cambial;

V - operações relativas & mercadorias que tenham sido ou que
SE destinem a ser utilizadas na prestação. pelo próprio autor da saida, de serviço
de qualquer natureza definido em lei complementar como sujeito ao imposto so-
bre serviços, de competência dos Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas
na mesma lei comp!ementar;

Vi , operações de qualquer natureza de que decorra a transfel
rência de propriedade de estabefecimento industrial, comercial ou de outra espé-
cie;

VII , operações decorrentes de a'jenação fiduciária em garantia.
inclusive a operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimp!ernento do
devedor;

UH] - operações de arrendamento mercantii. não compreendida

“?.—L)
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a venda do bem arrendado ao arrendatário:

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transfe-

rência de bens móveis sabados de sinistro para companhias seguradoras.

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inci—

so I] a saída de mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o

exterior, destinada a:

l — empresa comercial exportadora, inclusive "tradings" ou outro

estabelecimento da mesma empresa;

II - amiazêm aifandegado ou entreposto aduaneiro.

CAPÍTULO [1

no SUJEITO PASSIVO

SEÇÃO]

DO CONTRIBUINTE

Art. 8º Contribuinte é quaquer pessoa, física ou jurídica, que

realize, com habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, opera—

ções de circulação de mercadoria ou prestações de serviços de transporte interes—

tadua! e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações

se iniciem no exterior.

Parágrafo único. E também contribuinte a pessoa física ou juri;

dica que. mesmo sem habitualidade:

! - impone mercadorias do exterior. ainda que as destine a con-

sumo ou ao ativo permanente do estabelecimento;

it.) __.
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H - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja
prestação se tenha iniciado no exterior;

—
HI , adquira em licitação mercadorias apreendidas ou abando-

nadas;

IV - adquira lubrificantes e Combustíveis líquidos e gasosos deri-
vados de petróleo oriundos de outro Estado ou do Distrito Federal, quando não
destinados à comercialização.

SEÇÃO II

DO RESPONSÁVEL

Art. 99 São responsáveis pelo pagamenio do imposto devido e

acréscimos legais:

1 - os armazéns gerais e os depositários a qualquer título;

a) nas saídas ou transmissões de propriedade de mercadorias
depositadas por contribuintes de outro Estado ou do [Estrito Federal;

b) quando receberem para depósito ou derem saída a marcar
dorias não acompanhadas de documentação fiscal idônea;

[! - ºs transportadores.-

&) em relação às mercadorias que estiverem transporiando
sem documento fiscal ou com uia diversa da exigida para acompanhar o iranspor—
te, nos termos da legislação aplicável;

b) em relação às mercadorias que faltarem ou excederem às
quantidades descritas no dºcumento fiscal, quando & comprovação for possivel
sem a violação dos volta-nes transport-ados;

Alfª“) -
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c) em retação às mercadorias que forem entregues a destina-

tário diverso do indicado no dºcumento fiscai;

d) em relação 'as mercadorias provenientes de outro Estado

ou do Distrito Federal para entrega a destinatário incerto em território cata-

rinense;

e) em relação às mercadorias que forem negociadas em tenis

tório catarinense durante o transporte;

O em relação às mercadorias procedentes de outro Estado ou

do Distrito Federal sem o comprovante de pagamento do imposto. quando este

for devido por ocasião do ingresso da mercadoria em território catarinense;

9) em relação ao transporte de mercadoria diversa da descnta

no documento fiscal, quando a comprovação for possível sem a violação dos vo

lumes transportados ou quando a identificação da mercadoria independe de das

sificação;

h) em rºtação às mercadorias transportadas antes do início

ou após o término do prazo de validade ou de emissão, para fins de transporte,

do documento fiscal;

[lt * solidariamente com o contribuinte:

a) os despachantes aduaneiros que tenham promovido o das

pacho de mercadorias estrangeiras saídas da. repartição aduaneira com destino a

estabelecimento diverso daquete que a tiver importado ou arrematado-,

b) os órgãos da administração pública, entidades da adminis—

tração indireta e as fundações instituídas e mantidas pelo poder público que auto-

rizarem & saída ou alienação de mercadorias ou a prestação de serviços de trans-

porte ou de comunicação;

() as pessoas cujos atos ou omissões concorrerem para (!

Tri) .
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nãcrrecoihimento do tributo ou para o descumprimento de obrigações tributárias

acessórias;

d) os organizadores de feiras. feirões, exposições ou eventos

congêneres, quanto ao crédito tributário decorrente de operações ou prestações

realizadas durante tais eventos;

[V - os representantes e mandatários, em relação às operações

ou prestações realizadas por seu intermédio-.

U - qualquer contribuinte. quanto ao imposto devido em opera-

ção ou prestação anterior promovida por pessoa não inscrita-.

VI A qualquer possuidor, em relação às mercadorias cuja posse

mantiver para fins de comercialização ou industrialização, desacompanhadas de

documentação fiscal idônea;

VII » o leiloeiro, em relação às mercadorias que vender por conf

ta alheia-,

Vlll - o substituto tributário, nas hipóteses previstas no art. 37.

CAPÍTULO m

no CÁLCULO Do IMPOSTO

SEÇÃO |

DA BASE DE CÁLCULO

Art. 10. A base de cáiculodo imposto é:

E - na saída de mercadoria prevista nos incisos ], III e [V do art.

4º, o valor da operação;
PNC ,
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ll — na hipótese do inciso II do art. 4ª, o valor da operação.

compreendendo mercadoria e serviço;

Hi - na prestação de serviço de transporte interestadual e inter-

municipal e de comunicação, o preço do serviço;

N - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 49:

a) o valor da operação, na hipótese da alínea "a" ;

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada,

na hipótese da alínea "b" ;

U — na hipótese do inciso IX do art. 4ª. a soma das seguintes

parcelas:

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos

de importação;

b) o imposto de importação;

c) o imposto sobre produtos industrializados;

d) o imposto sobre operações de câmbio;

e) quaisquer outras despesas dexidas às repartições alfande—

gárias;

V] * na hipótese do inciso X do art. 4º, o valor da prestação do

serviço, acrescido, se for o caso, de todos os encargos reiacionados com a sua

utilização:

VH - no caso do inciso XI do art. 4º. o valor da operação

acrescido dos impostos de importação e sobre produtos industnahzados e de tc»

das a: despesas cobradas ou debitadas ao adquirente:

'Na-J
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Vili — na hipótese do inciso XII do art dº. o valor da operação

de que decorrer a entrada;

IX , na hipótese do inciso Xlll e XIV do art. 49. o valor da pres-

tação ou da operação no Estado de origem ou no Distrito Federal;

X - no caso do imposto devido antecipadamente por vendedor

ambulante ou por ocasião da entrada no Estado de mercadoria destinada a conf

tribuinte de inscrição temporária, sem inscrição ou sem destinatário certo. o valor

da mercadoria acrescido de margem de lucro definida em regulamento.

ª lº No caso do inciso IH, não será exigido o imposto do

transportador quando a mercadoria transportada estiver sujeita 'a substituição tri-

butária e o frete integrar a sua base de cálculo, salvo nas operações interestaduais

em que o tomador do serviço for o destinatário da mercadoria, na forma e nas

hipóteses previstas em regulamento.

5 29 No caso do inciso V, o preço de importação, expresso em

moeda estrangeira, será convertido em moeda nacional pela mesma taxa de

cambio utilizada no cálculo do imposto de importação, sem qualquer acréscimo

ou devolução posterior se houver variação da taxa de cambio até o pagamento

efetivo do preço.

% Sº Na hipótese a que se refere o parágrafo anterior, se for o

caso, o preço declarado será substituído pelo valor fixado pela autoridade adua—

neira para base de calculo do imposto de importação. nos termos da lei aplicável.

& 4ª No caso do inciso [X, o imposto a recolher será o valor ref

sultante da aplicação do percentual equivalente à diferença entre a alíquota inter“

na e a interestadual. Sobre o valor ali previsto.

% 5ª Na hipótese previ—sta no parágrafo anterior, quando a mer—

cadoria entrar no estabelecimento para fins de industrialização ou comercializa—

ção. sendo. após, destinada para consumo ou ativo fixo do estabelecimento.

acrescentar-será, na haste de cálculo. o valor do imposto sobre produtos industria—

, 't
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lizados cobrado na operação de que decorreu a entrada.

Art. 11. Integra a base de cálculo do imposto:

! - o montante do próprio imposto. constituindo o respectivo

destaque mera indicação para fins de controle;

ll - o valor correspondente a:

a) seguros, juros e demais impedâncias pagas. recebidas ou

" debitadas, bem como descontos concedidos sob condição;

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio reme—

tente ou por sua conta e ordem e seja cobrado em separado.

Art. 12. Não íntegra a base de cálculo do imposto o montante

do imposto sobre Produtos Industrializados, quando a operação, realizada entre

contribuintes e relativa a produto destinado à indmtrialização ou à comercializa—

ção, configurar fato gerador dos dois impostos.

Art. 13. Na saída de mercadoria para estabelecimento localizar

do em outro Estado ou no Distrito Federal, pertencente ao mesmo titular, a base

de cálculo do imposto é.—

] , o valor correspondente à entrada mais recente da mercado-

ria-,

H — o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma

do custo da matéria—prima. material secundário. mãcrde-obra e acondicionamen—

to;

lll — tratando—se de mercadorias não industrializadas, o seu pre—

ço corrente no mercado atacadista do estabelecimento remetente.

Art. UL Nas operações e. prestações interestaduais entre esta-

ill“) .
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belecimentos de contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da

remessa ou da prestação, a diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento

do remetente ou do prestador.

Art. 15. Na falta do valor a que se referem os incisos le Ulll do

art. 10, a base de cálculo do imposto é.-

l - o preço corrente da mercadoria, ou de Seu similar, no mer-

cado atacadista do local da operação ou, na sua falta, no mercado atacadista re-

gional, caso o remetente seja produtor, extrator ou gerador, inclusive de energia

elétrica;

Il - o preço FOB estabelecimento industrial a vista, caso o re-

metente seja industrial;

Ill — o preço FOB estabelecimento comercial à vista, na venda a

outros comerciantes ou industriais. caso o remetente seja comerciante.

5 lª Para aplicação dos incisos II e III do "caput", adotar-sea:

[ - o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remeten—

te na operação mais recente;

][ - caso o remetente não tenha efetuado venda de mercadoria,

0 preço corrente da mercadoria ou de seu similar no mercado atacadista do local

da operação ou, na falta deste, no mercado atacadista regional.

ª 29 Na hipótese do inciso lll do "caput", caso o estabelecimen-

to remetente não efetue vendas a outros comerciantes ou industriais ou, em qual—

quer caso. se não houver mercadoria similar. a base de cálculo será equivalente a

75% (setenta e cinco por cento) do preço de venda corrente no varejo.

Art. 16. Nas prestações sem preço determinado, a base de cálf

culo do imposto 'e o valor corrente do serviço, no toca] da prestação.

eu“ .
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Art. 17. Quando o valor do frete, cobrado por estabelecimento

pertencente ao mesmo titular da mercadoria ou por outro estabelecimento de

empresa que com aquele mantenha relação de interdependência, exceder os ni—

veis normais de preços em vigor, no mercado local. para serviço semelhante.

constantes de tabelas elaboradas pelos órgãos competentes, () valor excedente

será havido como parte do preço da mercadoria.

Parágrafo único. Considerar—serão interdependentes duas em-

presas quando:

& ª" ' l - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas e respectivos

: cônjuges ou filhos menores, for titular de mais de 50% (cinqi'lenta por cento) do

capital da outra;

11 - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de

diretor ou sócio com funções de gerência, ainda que exercidas sob outra denomi-

nação-,

[H — uma delas tocar ou transferir a outra, a quatquer titulo, vei—

culo destinado ao transporte de mercadorias.

Art. 18. Sempre que forem omissos ou não mereçam Iê as de-

clarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo su-

jeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, a base de calculo do imposto

será arbitrada pela autoridade fiscal, na forma prevista no regulamento.

5 1“? Para o arbitramento a que se refere este artigo, a autori—

dade fiscal valer-será dos elementos e dados que possa colher junto:

! - a contribuintes que promovam operações ou prestações se

melhantes;

][ A ao próprio sujeito passivo, relativamente a operações ou

prestações reaêizadas em periodos anteriores;
,
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lll - & ouiras fontes revistas em r lamento.P

A

5 29 Fica asaegurada ao contribuinte, em recfamaçáo adminísl
tratíva, avaiiação contraditória do valor arbitrado.

53º A Secretaria da Fazenda expedirá pauta fiscal cujos valo-
res poderão ser uii?izados nas hipóteses e para os fins previstos neste artigo.

SEÇÃO !!

DAS ALÍQUOTAS

Art. 19. As etiqueta.; do imposto. nas 0perações e prestações
intema5 e interestaduais. inclusive na entrada de mercadoria importada e nos ca—
sos de serviços iniciados ou prestados no exterior, são:

E — relativamente a mercadorias ou serviços não discriminados

nos incisos II e iii:

&) 17% (deZessete por cento) até 31 de dezembro de 1997;

E)) 18% (dezoito por cento) a partir de lº de janeiro de 1998;

II - 2. % (vinte e cinco por cento) nos seguintes casos:

a) operações com energia eféirica;

b) operações com os produtos supérfhros relacionados na Se-
ção i do Anexo Único desta Lei;

c) prestações de serviços de comunicação;

6) operações com gasolina automotiva e áicool carburante;

Irã.—J .
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il] , 12% (doze por cento) nos seguintes casos-.

a) operações com energia elétrica de consumo domiciliar, até

os primeiros 150 KW (cento e cinqúenta quílowatts);

b) operações com energia elétrica destinada a produtor rural

e cooperativas rurais redistnbujdoras. na parte que não exceder a 500 KW

(quinhentos qmlowatts) mensais por produtor rural;

c) prestações de serviços de transporte rodoviário, ferroviário

e aquaviário de passageiros;

dt mercadorias de consumo popular, relacionadas na Seção tt

do Anexo Único desta Lei-,

e) produtos primários, em estado natural, relacionados na

Seção III do Anexo Único desta Lei;

f) veículos automotores, relacionados na Seção IV do Anexo

Único desta Lei;

g) óleo dreset;

h) coque de carvão mineral.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá reduzir temporari—

amente a alíquota prevista no inciso H para até 1 % (dezessete por cento):

[ — por prazo certo, tendo por limite o exercício financeiro em

que foi concedida a redução;

í] , levando em conta as alíquotas vigorantes nos demais Esta:

dos da região Sul para idênticas eae rações ou prestações.

Art. 20. Nas operações e prestações interestaduais que desti-

"MJ .
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nem mercadorias ou serviços a contribuintes do imposto, as alíquotas do imposto

sao:

| , 12% (doze por cento), quando o destinatário estiver localiza-

do nos Estados de Minas Gerais. Paraná. Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e

São Paulo;

II - 7% (sete por cento). quando o destinatário estiver localizado

nos demais Estados e no Distrito Federal.

CAPÍTULO IV

DA NÃO-CUMULATMDADE DO IMPOSTO

SEÇÃO 1

DA COMPENSAÇÃO DO MPOSTO

Art. 21. O imposto é nãofcttrnulativo. compensando-se o que

for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação com o

montante cobrado nas anteriores por este ou por outro Estado ou pelo Distrito

Federal.

SEÇÃO 11

DO CRÉDITO

Art. 22. Para a compensação a que se refere o artigo anterior,

é assegurado ao sujeito passivo 0 direito de creditar—se do imposto anteriormente

cobrado em operações de que tenha resultado a entrada de mercadoria, real ou

simbólica. no estabelecimento, inclusive a destinada ao seu uso ou consumo ou ao

ativo permanente, ou o recebimento de serviços de transporte interestadual e

"eu? .
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intermunicipal ou de comunicação.

5 lª' Além do lançamento em conjunto com os demais créditos,

para efeito da compensação prevista neste artigo e no anterior, os créditos resul—

tantes de operações de que decorra entrada de mercadorias destinadas ao ativo

permanente serão objeto de outro lançamento, em livro próprio ou de outra for-

ma que a legislação determinar, para aplicação do disposto no art. 30, 55 59. ?º

e Sª.

5 2ª Operações tributadas posteriores às saidas de que trata o

art. 28 dão ao estabelecimento que as praticar direito & creditar—se do imposto

cobrado nas operações anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a saida

isenta ou não tributada seja relativa a produtos agropecuários, na forma prevista

em regulamento.

Art. 23. O crédito será apropriado proporcionaimente, nos ca—

sos em que a operação ou prestação subseqíiente for beneficiada por redução da

base de cálculo, na forma prevista na legislação tributária.

Art. 24. O direito de crédito. para efeito de compensação com

débito do imposto, reconhecido ao estabelecimento que tenha recebido as mercal

donas ou para o qual tenham sido prestados os serviços, está condicionado à ido—

neidade da documentação e. se for o caso, à escrituração nos prazos e condições

estabelecidos na legislação.

Art. 25; 0 direito de utilizar o crédito extinguevse depois de de—

corridos cinco anos contados da data de emissão do documento.

Art, 26. O contribuinte, independentemente de prévia autoriza

ção do Fls-co. poderá creditar-se do imposto indevidamente pago. em virtude de

erro de fato. ocorrido na escrituração dos iivros fiscais ou no preenchimento de

documento de arrecadação. obsen'ado o disposto no regulamento.

MJ A
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DA VEDAÇÃO AO CRÉDITO

Art. 27. Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias

ou utilização de seniços resultantes de operações ou prestações isentas ou não

tributadas, ou que se refiram a mercadorias ou serviços alheios à atividade do es“

tabelecimento.

Parágrafo único. Salvo prova em contrário, presumemfse

alheios à atividade do estabelecimento os veículos de transporte pessoal.

Art. 28. Salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distri-

to Federal, é vedado o crédito relativo à mercadoria entrada no estabelecimento

ou a prestação de serviços a ele feita:

! — para integração ou consumo em processo de industrialização

ou produção rural. quando a saída do produto resultante for isenta ou não-

tributada, exceto quando se tratar de saída para o exterior;

Il « para comercialização ou prestação de serviço, quando & sai-

da ou a prestação subeeqilente for isenta ou não—tributada, exceto se destinada ao

exterior.

Art. 29. Fica vedado o aproveitamento de crédito. ainda que

destacado em documento fiscal, concedido pºr outra Unidade da Federação em

desacordo com o disposto na lei complementar de que trata o art, 155, & 29. XII,

“3“, da Constituição Federal.

SEÇÃO w

DO ESTORNO DE CRÉDITO

An. 30. O sujeito passivo deverá efetuar o estomo do imposto

de que se tiver creditado. sempre que o serviço tomado ou a maradona entrada

no estabelecimento:
_ ,)
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i — for objeto de saida ou prestação de senâço isenta ou não

tributada, sendo esta circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria

ou da utilização do serviço;

“ - for integrada ou consumida em processo de industrialização.

quando a saida do produto resultante for isenta ou nãcrtn'butada, sendo esta cir-

cunstancia impraisívei por ocasião da sua entrada;

iii - vier a ser milizada em fim alheio à atividade do estabelecil

mento;

lV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviarse.

(5 lª Devem ser também estomados os créditos referentes a

bens do ativo permanente alienados antes de decorrido o prazo de cinco anos

contados da data da sua aquisição, hipótese em que o estorno será de 20% (vinte

por cento) por ano ou fração que faltar para completar o quinquênio.

& 29 Não se estomam créditos referentes a mercadorias e semi

ços que venham a ser objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior.

5 39 O nãchreditamento ou o estomo a que se referem o art.

28 e o ªcaput" deste artigo não impedem a utilização dos mesmos créditos em

operações posteriores. sujeitas ao imposto. com a mesma mercadoria, nas hipó-

teses previstas em regulamento.

5 4ª Em qualquer período de apuração do imposto, se bens do

ativo permanente forem utilizados para produção ou comercialização de merca-

dorias cuia saída resulte de operações isentas ou não tributadas ou para prestação

de seniços isentos ou não tributados. haverá estorno dos créditos escrituradcs

conforme o & lª do art. 22.

5 Sº Em cada período de apuração. o montante do estorno

previsto no parágrafo anterior será o que se obtiver n'euitipficando—se () respectivo

crédito pelo fator igual a um sessenta avos da relação entre a soma das saídas e

,“
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prestações isentas e não tributadas e o total das saídas e prestações no mesmo

período.

ª 69 Para o efeito previsto no parágrafo anterior. as saídas e

prestações com destino ao exterior equiparamfse às tributadas.

% 7º O quociente de um sessenta avos será proporcionalmente

aumentado ou diminuído, "pro rata dre", caso o pen'odo de apuração for superior

ou inferior a um mês.

% 89 O montante que resultar da apiicação dos 55 4ª, Sª' e ?ª

deste artigo será lançado no livro próprio como estorno de cretino.

5 99 Ao fim do quinto ano contado da data do lançamento a

que se refere o 5 lº do art. 22, o saldo remanescente do crédito será cancelado

de modo a não mais ocasionar estomos.

SEÇÃO v

DA TRANSFERENCIA DE CRÉDITOS

Art. 31. Saldos credºres acumulados por estabelecimentos que

realizem operações e prestações de que tratam o art. 7º. inciso H, e seu parágrafo

único, poderão, na proporção que estas saidas representem do tota't das saídas

realizadas pelo estabelecimento, ser transferidos. na forma prevista em regula—

mento:

! — a qualquer estabelecimento do mesmo titular, neste Estado;

U - havendo saído remanescente. a outros contribuintes deste

Estado. mediante a emissão pela autoridade competente de documento que recer

nheça o crêdtto.

ª lº Poderão ainda ser transferidos outros saldos credores

“g &.J' .
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acumulados, observado o disposto neste artigo e nas hipóteses previstas em regu-

tamento.

& 2ª Consideram—se acumulados, para os fins deste artigo. os

saldos credores decorrentes de manutenção expressamente autorizada de créditos

fiscais relativos a operações ou prestações subsequentes isentas ou não-tributadas,

CAPÍTULO v

DA APURAÇÃO. LIQUIDAÇÃO E RECOLHIMENTO DO mposro

Art. 32. O imposto a recolher será apurado mensaímente, pelo

confronto entre os débitos e os créditos escriturados durante o mês. em cada es-

tabelecimento do sujeito passivo,

5 lª A apuração poderá ser ferta Revendo em conta o conjunto

dos débitos e créditos de todos os estabelecimentos do sujeito passivo no Estado,

nos casos e na forma previstos em regulamento.

é 22 Poderá ser adotado período de apuração diverso do previs—

to neste artigo, conforme dispuser () regulamento. nas operações com as seguin-

tes mercadorias;

! - bebidas;

Il — ciganos e congêneres;

lll — combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo.

Ar:. 33. Em substituição ao regime de apuração mencionado

no art. 32, a apuração poderá ser feita:

i - por mercadoria ou semço dentro de determinado penodc:

3—2) .

nr 4“.-

 



 

. >“;
?]Ç ' .

_.“ _ - "__-':, " .ESTADO DE SANTA CATARINA
; ' “É;/___

a) nas operações ou prestações sujeitas a substituição tn“?

 

bután'a;

b) quando o imposto for devido por ocasião da entrada.

H v por mercadoria ou serviço em cada operação ou prestação,
na importação do exterior do país;

IH - por operação ou prestação.-

a] quanto ao imposto constituído de ofício;

b) quanto aos produtos sujeitos ao recolhimento por ocasião
da saida;

c) realizada por contribuinte não inscrito ou desobrigado de
manter escrituração fiscal;

ci) na venda ambuiante ou venda fora do estabelecimento
promoúda por contribuinte de outro Estado ou do Distrito Federal;

e) realizada por contribuinte que tiver crédito tributário de sua
responsabilidade inscrito em dívida ativa não garantida;

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso [H, "e". & crité-
rio da administração tributária, o imposto poderá Ser apurado diariamente pelo
confronto entre os débitos e créditos ocorridos no período.

A". 34. A obrigação tributária considera—se vencida no último
dia do período de apuração e será liquidada por compensação ou mediante pa—
gamento em dinheiro, observado o seguinte:

[ — a obrigação conbidera—SQ liquidada por compensação até o
montante dos créditos escriturados no mesmo periodo acrescido do saldo credor
de periodo ou períodos anteriores, se for o caso;

W _

“* UnC

N

.?

  

o
_
i



-
.
_
.
-
.

 

k
w
r
r
ª

ESTADO DE SANTA CATARINA

!
W
X
[
N
J
—
'
?

[[ - se o montante dos débitos do pen'odo superar o dos crédi-

tos, & diferença será liquidada nos prazos praxistos no art. 36;

IIE * se o montante dos créditos superar o dos débitos, em dife-

rença será íransportada para o período seguinte.

Art. 35. O imposto poderá ser calcufaclo e recolhido por esti-

mativa de duração semestral, na forma e nos casos previstos no regulamento, em

função de pode ou da atiúdade do estabeiecimento. assegurado ao sujeito pass?

vo odireítode impugná—Ia e instaurar processa contraditório.

% lº Na hipótese deste artigo, ao final de cada semestre será

feito o confronto com a escrituração regular do contribuinte. que recolherá a dife-

rença apurada ou & compensará no período ou períodos seguintes. conforme o

6350.

5 Zª A inchjsão do estabelecimento no regime previsto neste

artigo não dispensa o sujeito passivo do cumpzirnento das obn'gações acessórias.

Art. 36. O imposto será recolhido nos prazos previstos em re—

guiam—ento.

CAPÍTULO v:

DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

SEÇÃO I

DO CONTRIBUINTE szsmmo

Art. 37. Flea responsável pelo recolhimento do imposto devido.

na condição de substituto tributário;

I - o destinatáno da mercadoria ou usuário de serviço. em rela-

?»w .
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ção “as ºperações ou prestações antecedentes ou concomitantes. amparadas por

diferimento. nos casos preu'stos em regulamento;

ll — o estabelecimento que as houver produzido, o importador, o

atacadista ou o distribuidor, conforme dispuser o regulamento, pelo imposto devi—

do pelas saidas subseqiientes das mercadorias relacionadas na Seção V do Anexo

Único desta Lei, caso em que a substituição tributária será implementada, relatif
vamente a cada mercadoria, por decreto do Chefe do Poder Executivo;

III - o contratante do serviço, o remetente da mercadoria ou o

terceiro que participe da prestação. em relação aos serviços de transporte inte

restadual e intermunicipal e de comunicação;

IV - o depositário a qualquer título, em relação a mercadoria
depositada por contribuinte.

5 lª Na hipótese prevista no inciso [:

l - o contribuinte substituto deverá recolher o imposto diferido,

proporcionalmente se for o caso:

a) se não promover nova operação tributável ou a promover

sob regime de isenção ou não-incidência, salvo quanto às operações de exporta—

ção para o exterior do pais;

b) na entrada ou recebimento da mercadoria ou do serviço.

nos casos previstos em regulamento:

c) se ocorrer qualquer saida ou evento que impossibilita a

ocorrência do fato determinante do pagamento do imposto-,

ll — é vedado o destaque do imposto em documento tiara! cor-
respondente à operação beneficiada por diferimento.

É:] 22 A substituição tributária referida no inciso [[ abrange:

&
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! , o valor correspondente à diferença entre as alíquotas interna

e interestadual nas operações e prestações que destinem bens e serviços a conf

sumidor final localizado neste Estado, que seja contribuinte do imposto;

ll - as operações internas e interestaduais que destinem merca-

dorias a revendedores nãoinsen'tos. com atividade de venda porta—aporta criciu-

sivamente a consumidor final, promovidas por empresas que se utilizem de

"marketing" direto para comercialização dos seus produtos.

5 3ª Para efeito de exigência do imposto por substituição tribus

taria, inclui—se, também. como fato gerador do imposto, a entrada de mercadoria

ou bem no estabelecimento do adquirente ou em outro por ele indicado.

5 49 No recebimento de mercadorias ou na utilização de servi—

ços sujeitos à substituição tributária, o estabelecimento recebedor fica solidaria-

mente responsauel pelo imposto devido nas operações e prestações seguintes.

% 5ª Nos serviços de transporte e de comunicação, quando a

prestação for efetuada por mais de uma empresa, a responsabilidade pelo pagas

mento do imposto poderá ser atribuída. nos termos de convênio celebrado com

outras unidades da Federação, “aquela que promover a cobrança integral do res-

pectivo valor do usuário do serviço.

(à 6ª Salvo nos casos expressamente previstos em regulamento.

é vedado o aproveitamento de crédito fiscal:

1 — para compensação com o imposto devido por responsabilil

dade-,

il - relativo à entrada de mercadoria ou prestação de serviços

cujo imposto tenha sido retido anteriormente por substituição tributaria.

% 7ª O regulamento poderá atribuir ao d;st1ibuidor, atacadista

ou industrial a responsabilidade pelo recolhimento da diferença. a menor. do ims

"$U .
posto retido pelo contribtúnte substituto.
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Art. 38. A adoção do regime de substituição tributária em Oper

rações interestaduais dependerá de acordo especifico cetebrado entre os Estados

interessados e o Distrito Federal.

Art. 39. Consideram—se também contribuintes substitutos:

I - o contribuinte que reatizar operação interestadual com petró—

leo, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados. em re-

lação às operações subseqtientes;

II - as empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica,

nas operações internas e interestaduais, quanto ao pagamento do imposto, desde

a produção ou importação até a última operação, sendo seu cálculo efetuado so-

bre o preço praticado na Operação final.

Parágrafo único. Nas operações interestaduais com as merca-

dorias referidas neste artigo. o remetente fica responsável pelo pagamento do

imposto incidente na operação que tenha como destinatário consumidor final ler

oaiizado neste Estado.

Art. 40. É assegurado ao contribuinte substituido o direito à

restituição do valor do imposto pago por força da substituição tributária, corres—
pondente ao fato gerador presumido que não se realizar, na fonna prevista em

regtúamento.

& lº Formulario o pedido de restituição e não havendo delibe—

ração no prazo de noventa dias. o contribuinte substitrúdo poderá se creditar, em

sua escrita fiscai, do valor objeto do pedido, detidamente atuaiízado segundo os

mesmos critérios aplicáveis ao tributo.

Q 22 Na hipótese do parágrafo anterior, sobra-indo decisão

contrária infecorn'uet. o contribuinte substituido. no prazo de quinze dias da res-

pectiva notificação, procederá ao estorno dos créditos lançados, também detida—

mente atualizados, com o pagamento dcis acréscimos !egais cabíveis.
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SEÇÃO 11

DA BASE DE CÁLCULO

Art, 41. A base de cálculo. para fins de substituição tributária,

[ - em natação às operações ou prestações antecedentes ou

concomitantes. (: valor da operação ou prestação praticado pelo contribuinte

substituído;

ll - em relação às operações ou prestações subsequentes, o so—

matório das parcelas seguintes:

a) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo

substituto tributário ou pelo substituido intermediário:

b) o montante dos valores de seguro. de frete e de outros ena

cargos cobrados ou transieriveis aos adquirentes ou tomadores de serviço;

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro. relativa às

operações ou prestações subseqtrentes.

& lª Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final a

consumidor, único ou máximo, seja fixado por órgão público competente. a base

de cálculo do imposto. para fins de substituição tributária, é o referido preço por

ele estabelecido.

5 2ª Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricar

te ou importador, a base de cáiculo será este preço.

« «»

& 39 A margem a que se refere a alínea c do inciso ll do

"caput" será estabelecida com base em preços usualmente praticados no mercado

considerado, obtidos por levantamento, ainda que por amostragem ou através de

informações e outros elementos fornecidos por entidades representantes dos res-

";hi.) .
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pectivos setores, adotandose a média ponderada dos preços coletados.

5 49 O imposto a ser pago por substituição tributária. na hipó-

tese do inciso II do "caput", corresponderá à diferença entre o valor resultante da

aphcação da alíquota prevista para as ºperações ou prestações internas neste Es-

tado sobre a respectiva base de cálculo e o valor do imposto devido pela operação

ou prestação própria do substituto.

CAPÍTULO vu

DOS BENEFÍCIOS FISCAIS

Art. 42. Ficam condicionadas a prévia autorização, mediante

convêrúo celebrado nos termos da lei complementar de que trata cart. 155,

g 29, XI , “9", da Constituição Federal, observado o disposto no art. 99:

[ , a concessão ou revogação de isenções. incentivos e benefí—

cios fiscais;

]] - a fixação de alíquotas intemaa inferiores às fixadas pelo Se

nado Federal para as operações e prestações interestaduais,

Art. 43. Fica o Poder Executivo autorizado. sempre que outro

Estado ou o Distrito Federal conceda benefícios fiscais ou financeiros de que resul—

te redução ou eliminação, direta ou irxjiretamente. de ônus tributário. com

inobservância do disposto na lei complementar de que trata o art 155, 9 2ª, Xlt,

“g". da Constituição Federal, a tomar as medidas necessárias para a proteção dos

interesses da economia catarinense.

CAPÍTULO vm

DAS OBRIGAÇÓES Acessómas

—
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Art. 44. Inscreverfse-ão no Cadastro de Contribuintes do im)

posto. as pessoas físicas ou iurídicas que promovam operações relativas %: circula—

ção de mercadorias ou prestações de seniços de transporte intermunicipal e inte—

restadual ou de comunicação.

Parágrafo único. Ressah'ados os casos previstos em regulamen-

to. será eregida inscrição independente para cada estabelecimento.

Art. 45. As operações relativas “a circulação de mercadorias e

as prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comu:

nicação devem ser consignadas em documentos fiscais próprios, de acordo com

os modelos oficiais.

Parágrafo único. () regulamento disporá sobre normas relativas

à impressão. emissão e escrituração de documentos fiscais, podendo fixar os pra

205 de validade dos mesotos, para fins de emissão e de transporte de mensal

donas.

Art. 46. Os contribuintes e demais pessoas obrigadas à inscri—

ção cadastral deverão manter e escriturar. em cada um dos estabelecimentos, os

livros fiscais previstos em regutarnento.

Parágrafo único, Os contribuintes entregarão, nos prazos foca-

dos em regulamento. às repartições fazendários a que jurisdicionados, as informa-

ções de natureza cadastral. econômica ou fiscal previstas na fegislaçào tributária.

CAPÍTULO rx

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO mposro

Art. 47. Compete à Secretaria de Estado da Fazenda a supervi-

são. o controle da arrecadação e a fiscalização do imposto.

Art. 48. Reputarvsenã infração à obrigação tributária acessória a

"ao
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simples omissão de registro de documentos fiscais de entrada na escrita fiscal.

desde que lançados na comercial

Art. 49. Presumir-se—á operação ou prestação tributávei não

registrada. quando se constatar;

[ - suprimento de caixa sem comprovação da origem do nume—

rário, quer esteja escriturado ou não;

H , diferença apurada pelo cotejo entre as saídas registradas e o

valor das saídas a preço de custo acrescido do lucro apurado mediante a aplicação

de percentual fixado em portaria do Secretário de Estado da Fazenda;

III - efetivação de despesas, pagas ou arbitradas, em limite sw

perior ao lucro bruto auferido pelo contribuinte;

[U — registro de saídas em montante inferior ao obtido pela apli-

cação de índices de rotação de estoques levantados no local em que situado o

estabelecimento. através de dados coletados em estabelecimentos do mesmo

ramo;

V — diferença entre o movimento tributável médio apurado em

regime especial de fiscalização e o registrado nos 12 (doze) meses imediatamente

anteriores;

UI — diferença apurada mediante controie quantitativo de mer-

cadorias, assim entendido o confronto entre a quantidade de unidades estocadas e

as quantidades de entradas e de saídas-,

VH - a falta de registro de documentos fiscais referentes à en-

trada de mercadorias ou bens ou à utilização de serviços. na escrita fiscal ou na

contábil, quando existente esta;

VIH — efetiva-ção de despesas ou aquisição de bens e serviços,

por titular de empresa ou sócio de pessoa juridica. em limite superior ao pró—

rªli“) .
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Iabore ou 'as retiradas e sem comprovação da origem do numerário;

IX - o pagamento de aquisições de mercadorias, bens, serviços,

despesas e outroa ativos e passivos. em valor superior às disponibilidades do

periodo;

)( , a existência de despesa ou de título de crédito pagos e não

escriturados, bem como a posse de bens do ativo permanente não contabilizados;

Xi — a existência de valores registrados em máquina registrado—

ra, terminal ponto de venda, equipamento emissor de cupom fiscal, processamen-

to de dados, ou outro equipamento utilizado sem prévia autorização ou de forma

irregular. apurados mediante a leitura do equipamento.

& lº Não perdurará a presunção mencionada nos incisos [i. III,

IV e IX do "caput" deste artigo quando em contrário provarem os lançamentos

efetuados em escrita contábil revestida das fomialidades legais.

5 29 Não praiuzirá os efeitos previstos no parágrafo anterior a

escrita contábil, quando:

[ - contiver vícios ou irregularidades que objetivem ou possibili-

tem a sonegação de tributos;

Il - os documentos fiscais emitidos ou recebidos contiverem

omissões ou vícios, ou quando se verificar que as quantidades, operações ou valo—

res lançados são inferiores aos reais;

[il — os livros ou documentos fiscais forem declarados entraria-

dos, saiu-o se o contribuinte fizer comprovação das operações ou prestações e de

que sobre elas pagou o imposto detido;

IV — o contribuinte, embora intimado, persistir no propósito de

não exibir seus iivros e documentos para exame.
,
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Art. 50. Fica 0 Poder Executivo autorizado a celebrar convêni-

os, protocolos e acordos visaí-ldo à fiscalização, arrecadação ou operacionalização

do imposto, poder:—do, incluswe, delegar competência. obsewada & legislaçâo fe-

deral complementar.

CAPÍTULO )(

DAS INFRAÇÓES E PENALIDADES

SEÇÃO [

DAS INFRAÇÓES EM GERAL

Art. 51. Deixar de recolher, total ou parcialmente. o imposto:

[- apurado pelo próprio sujeito passivo:

Il - devido por responsabilidade ou por substituição tribtftán'a;

Ill - devido por estimativa fiscal:

MULTA de 50% (cinqúenta por cento) do valor do imposto.

Art. 52. Deixar de submeter, total ou parcialmente, operação

ou prestação tributável à incidência do ímpoato:

MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposf

to.

Parágrafo único. A multa prevista neste artigo será reajustada

para:

[ — 100% (cento por cento) do valor do imposto, quando não ti—

ver sido emitido documento flSCãl;

—. 'I

.H'w .

HJ'JDI.



ESTADO DE SANTA CATARENA

ll - 150% (cento e cinquenta por cento) do valor do imposto,

quando a operação ou prestação estiver con stgrrada em documento fiscal:

a) com numeração ou sedação repetida;

b) que indique, nas respectivas Vias, valores ou destinatários

diferentes:

c) que indique valor inferior ao efetivamente praticado na

operação ou prestação;

d) que descreva de forma contraditória. nas respectivas vias,

os dados relativos %: especificação da mercadoria ou serviço;

e) de outro contribuinte ou de empresa fictícia, dolosamente

constituída ou cuja inscrição foi baixada ou declarada nula segundo edital publica-

do pela administração tributária.:

O indicando tratamento tributário vinculado a destinação da

mercadoria ou do serviço e que não tenha chegado ao destino nele declarado.

Art. 53. Submeter tardiamente operação ou prestação tributá—

uel à incidência do imposto ou recolher o imposto apurado, pelo próprio contri—

buinte, ou o devido por estimativa fiscal, após o prazo previsto na legislação, an-

tes de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização:

MULTA de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite

de 25% (vinte e cinco por cento).

Art. 54. Deixar de registrar, na escrita fiscal, documento relatif

vo à entrada de mercadoria ou à prestação de serviço:

MULTA de 20% (vinte por cento) do valor da mercadoria ou

serviço.

Parágrafo único. A muiia prevista neste artigo somente será

3ng _
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aplicada se o documento não tiver sido contabilizado.

Art. 55. Apropriar crédito de imposto considerado indevido

pela iegísfação tributária:

MULTA de 75% (setenta por cento) do valor do crédito indevir

do.

Parágrafo único. A muha prevista neste artigo será reajustada

para:

1 - 100% (cento por cento) do valor do crédito quando o impos—

to estit'er destacado em documento fiscal declarado inidôneo em edital pubhcado

pela adrrúnistração tributária-,

li - 150% (cento ?. cinqíjenta por cento) do valor do crédito

quando:

a) o imposto estiver destacado em documento fiscal fraudu-

lenão;

b) não cºrresponder a uma entrada efetiva de mercadoria no

eseabeíecimento;

c) não corresponder a uma efetiva prestação de serviço;

d) a empresa emitente não aústir ou for êolosamente consti—

tuída.

Art. 56. Deixar de estornar crédito de imposto, quando deter

minado pela legislação tributária:

MULTA de 75% (setenta por cento) do vader do crédito indevir

MJ .
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Art. 57. Antecipar o momento de apropriação do crédito do

imposto-.

MULTA de 10% dez por cento) do valor do crédito antecipa-

do, por mês ou fração.

Art. 58. Transferir ou receber em transferência, irregularmente,

crédito do imposto:

MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do crédito transie-

Art. 59. Deixar o agente arrecadador ou o estabelecimento

bancário de repassar o imposto arrecadado:

MULTA de 100% (cem por cento] do valor do imposto.

SEÇÃO 11

DAS mFRAçõEs REFERENTES A TRANSPORTE, POSSE.

GUARDA, ENTREGA E RECEBUHENTO DE MERCADORIAS

E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE

Art. 60. Transportar mercadon'a:

[ — sem documento fiscal, com documento fiscal fraudulento ou

com via diversa da exigida para acompanhar o transporte;

li - que não corresponda “& descrição contida no documento fisf

Cªl;

[H - em quantidade maior ou menor que a descrita no documen-

to fis—cai;
__ ! ]
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IU — antes do início ou após o término do prazo de validade.

para fins de transporte ou de emissão. do documento fiscal;

V — procedente de outro Estado ou do Distrito Federai. sem o

comprovante de recolhimento do imposto, quando for detido por ocasião da en-

trada da mercadoria no território do Estado;

VI . destinada à venda fora do estabelecimento. sem portar os

documentos fiscais a serem emitidos por ocasião das vendas;

MULTA de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria.

é lª Nas hipóteses previstas nos incisos I, [I e [II, a multa será

reduzida para 5% (cinco por cento) do valor da mercadoria, se esta gozar de isen-

ção ou nãcrincidência em todas as operações, independente de sua origem, des-

tino ou dos intervenientes.

5 2? Na hipótese prevista no inciso III, a multa será aplicada

sobre a quantidade excedente ou faltar-nte.

5 Sº A penaiidade presista neste artigo será aphcada contra o

emitente do documento fiscal quando:

[ - o tipo ou espécie da mercadoria transportada for diverso da

descrita no doamiento fiscal e a comprovação dependa de classificação;

il - a mercadoria estiver acondicionada em volumes fechados,

verificada qualquer das hipóteses previstas nos incisos II e lil do “caput“;

ill « a fraude identificada for reiativa &: emissão do documento

fiscal;

[V — no caso de venda fora do estabeiecimento. por meio de

veiculos, inclusive na hipótese prexisra no inciso N do "caprrt";

"NJ '
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V , por ocasião da entrada no Estado, em relação à mercadoria

sujeita à substituição tributária. proveniente de Estado signatário de convênio ou

protocolo. for constatado que o imposto substituído não foi retido antecipada—

mente, ou retido a menor, pelo estabelecimento remetente e o transporte estiver

desacompanhada de comprovante de recolhimento, ou recolhido parcialmente.

Art. 61. Prestar serviço de transporte sem documento fiscal.

com documento fiscal fraudulento ou com via diversa da exigida para acompa—

nhar o transporte;

MULTA de 30% [trinta por cento) do valor do frete.

Art. 62. Entregar, receber ou manter em estoque ou depósito,

em local ínserito ou não no cadastro de contribuintes do imposto, mercadoria sem

documento fiscal ou com documento fiscal íraudulento:

MULTA de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria.

Art. 63. Entregar mercadoria por meio de veículo utilizado na

venda fora do estabelecimento sem emitir documento fiscai:

MULTA de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria,

Parágrafo único. Apticafse “a hipótese prexista neste artigo o

dispoato no 5 lª' do art. 60.

Art. 64. Tramportar mercadoria destinada 'a venda ambuiante

sem portar o respectivo documento de arrecadação. nas hipóteses prexistas em

regulamento.

MULTA de 30% [trinta por cento) do valor da mercadoria.

Art. 65. Remeter mercadoria ou prestar semço de transporte.

sujeitos ao recolhimento do imposto por ocasião de sua saida ou inicio da presta—

ção. sem o respectivo comprovante de recoâhímento. ,]

Tªçª:) -
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MULTA de 75% (setenta e cinco por cemo) do valor do im-

posto.

Art. 66. Entregar ou receber mercadoria em estabelecimento

diverso do indicado no documento fiscal como destinatário:

MULTA de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria.

SEÇÃO III

DAS INFRAÇÓES RELATIVAS A EMISSÃO DE DOCUMENTOS FIS-

CAIS

Art. 67. Emitir doaxmento fiscal sem o destaque. quando com?

pulsório, do total ou de parte do imposto dende, ou indicando indevidamente que

se trata de Operação sem débito do imposto.-

MULTA de 100% (cem por cento) do valor do imposto não

destacado.

Ari. 68. Fmitir documento fiscal com destaque de imposto in-

devido. ou com destaque de imposto maior que o devido:

MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do vaiar do impos-

to indevidamente destacado ou destacado a maior.

Parágrafo Único. A penalidade prevista neste artigo não será

aplicada se o agente da infração comprovar, mediante intimação da autoridade

Íazendária, com prazo mínimo de 10 (dez) dias, que deverá preceder a lavratura

da notificação, que o destinatário não aproveitou O crédito relativo ao ãmpnsto

indevidamente destacado.

An. 69. Emitir documento fiscal consignando declaração faªsa

quanto ao Pstabeiecãmento remetente da mercadoria ou prestaáor de Sem'ço. ou

msi).
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quanto ao destinatário da mercadoria ou usuário do sem'ço:

MULTA de 30% (tiinta por centcf do vaiar da operação ou

prestação.

Art. 70. Emitir documento fiscal de forma ilegível, com omisf

sões, incorreções ou que apresente emendas ou rasuras que dificultem ou impe—

çam & verificação dos dadºs neh? apostas:

MULTA de 5 (cinco) Unidades Fiscais de Referência - UFIR por

documento, não inferior a 1'00 (cem) Unidades Fiscais de Referência A UFIR, limi-

tada a 1.000 (mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR.

Parágrafo único. A imposição da multa prevista neste artigo

não Glide & exigência do imposto e da multa cabíveis.

Art. 71. Deixar de emitir documento Fiscal. estando a operação

ou prestação submetida à incidência do imposto e registrada no livro fiscal res—

pectiva.-

MULTA de 3% (três por cento) do valor da ºperação ou pres-

tação, não inferior a 150 (cento & cínqúenta) Unidades Fiscais de Referência -

UFIR.

SEÇÃO IV

DAS [NFRAÇÓES RELATIVAS As MÁQUINAS REGISTRADORAS.

TERMINAIS PONTO DE VENDA - PDV E EQUIPAMENTOS

EMISSORES DE CUPOM FISCAL _ ECF

Art. 72. Possuir ou utitizair máquina registradora, terminal pon-

to de venda , PDU ou equipamento emissor de cupom fiscal — ECF não autorizado

ou em estabelecimento diverso daquele para o qual foi concedida a autorização:

%) .
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MULTA de 1.600 (mil) Unidades Fiscais de Referência , UFIR

por equipamento.

Parágrafo único. Sofrerá & mesma penalidade:

I - quem possuir ou uiiiizar qualquer outro equipamento que

emita comprovante de venda que possa ser confundido com cupom ou documen—

to fiscal;

il - quem utilizar "software" básico. ou versão, não autorizado.

Art. 73. Possuir ou utilizar máquina registradora. termina! pon-

to de venda - PDV ou eqw'pamenio emissor de cupom fiscal - ECF:

I— com o lacre de segurança violado;

El — sem a etiqueta de identificação ou com eia rompida ou adul-

tarada:

MULTA de 1.000 (min Unidades Fiscais de Referência — UFIR

por equipamento.

Art. 74. íntem'r em máquina registradora. termina] ponto de

venda - PDV ou equipamento emisaor de cupom fiscal . ECF, sem possuir atesta-

do de capacitação técnica específico para o equipamento, fornecido pelo fabris

cante, ou não estar devidamente credenciado na forma prevista na legislação tri—

butária:

MULTA de 1.000 (mil) Unidades Fiscais de Referência — UFIR,

por equipamento. sem preiuizo do des-credenciamento.

Art. 75. A imposição das penalidades de que trata esta seção

não elide a exigência do imposto e da muita cabíveis.

“iii—) .
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DAS INFRAÇÓES RELATIVAS AO USO DE EQUIPAMENTOS DE

PROCESSAMENTO DE DADOS PARA FINS FISCAIS

Art. 76. Utilizar programa para emissão ou impressão de do-

cumento fiscal ou escrituração de [me fiscal com vicio. fraude ou simulação;

MULTA de 1.000 (mii) Unidades Fiscais de Referência - UFIR.

Art. 77. Usar sistema eletrônico de processamento de dados,

ou qualquer outro. para emissão de documentos fiscais ou escrituração de livros

fiscais, sem observar os requisitos previstos na legislação-.

MULTA de 1.000 (mil) Unidades Fiscais de Referência — UFIR.

Art. 78. Não eíetuar a entrega de infomações em meio mag-

nético ou fomecê -1as em padrão diferente do estabelecido na legislação:

MULTA de 1.000 (min Unidades Fiscais de Referência — UFIR.

Art. 79. Deixar de manter, ou fazêlo em desacordo com a Ie—

gisiação, arquivo magnético com o registro fiscal dos livros e documentos fiscais

escriturados ou emitidos por processamento eletrônico de dados:

MULTA de 1.000 (mil]' Unidades Fiscais de Referência - UFIR;

Art. 80. A imposição das penaiidades de que trata esta seção

não ehde a exigência do imposto e da muita cabíveis.

SEÇÃO vr

DAS INFRAÇÓES RELATIVAS A LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 81. imprimir ou encomendar & impressão de documentos

fiscais frauduierltamente ou sem a detida autozização:

w _
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MULTA de 10 (dez) Unidades Fiscais de Referência - UFIR por

documento fiscal. não inferior a 200 (duzenâas) Unidades Fiscais de Refe—

rência - UFIR,

Parágrafo único. lncorre também na multa prevista neste artigo

aquele que fornecer, possuir, guardar ou utilizar documento fiscal:

l- impresso fraudulentamenie ou sem a devida autorização;

H ' de outro contribuinte, de contátwme inexistente ou cuja

inscrição tenha sido baixada ou declarada nula;

An. 82. Promover a saida de mercadoria, a consumidor final.

sem emissão de cupom ou documento fiscal, constatada por qualquer meio:

MULTA de 500 (quinhentas) Unidades Fiscais de Referência *

UFIR.

Art. 83. Atrasar a escrituração dos livros fiscais, utiliza-los sem

prévia autenticação, ou escdhirá-los sem observar os requisitos da legislação do

imposto:

MULTA de 200 (duzentas) Unidades Fiscais de Referência -

UFIR por [Euro,

Art. 84. A imposição das penaiidades de que trata esta seção

não eíide & exigência do imposto e da multa cabíveis.

SEÇÃO vn

nas INFRAÇÓES nm.-armas Ao CADASTRO E A ENTREGA DE

mrommçõras DE NATUREZA CADASTRAL. ECONÓMICA ou HS-

CAL
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Art. 85. Iniciar a atitidade de estabetecimento sem a prévia insf

crição no cadastro de contribuintes do imposto:

MULTA de 30% (trinta por cento) do valor das mercadorias em

estoque, não inferior a 500 (quinhentas) Unidades Fiseais de Referência - UFIR.

Art. 86. Não efetuar a entrega das informações de natureza ca-

dastra] ou de natureza econômica ou fiscal previstas na Iegisiação tributária ou

presiávlas de forma inexata:

MULTA de 200 (duzentas) Unidades Fiscais de Referência -

UFIR por documento.

Art. 87. Deixar de apresentar os livros. documentos ou infor-

mações requisitadas pelas autoridades fazendárías:

MULTA de 200 (duzentas) Unidades Fiscais de Referência -

UFIR.

& lª A apresentação de qualquer livro ou docmnento será prev

cedida de requisição, com prazo mínimo de 3 (três) dias.

5 29 O disposto neste artigo não se aplica à fiscalização efetua-

da durante o transporte de mercadorias, em que é obrigatório o porte dos cie-cur

mentos fiscais que deverão ser apresentados incontinenti às autoridades fazendáf

rias.

& 3º O disposto neste artigo não impede a imediata apreensão.

pelo fisco, de quaisquer hinos e documentos que:

i - devam ser obrigatoriamente mantidos no estabelecimento do

contribuinte;

[[ — posaam estar sendo ou tenham sido uÍlÍlZôdC-S para a supres-

"çiJ ,

são ou redução ilegal do tributo.
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Art 88. A imposição das penalidades de que trata esta seção

não elide a exigência do imposto e da multa cabíveis.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às mul-

tas proporcionais previstas nesia seção.

SEÇÃO vm

OUTRAS INFRAÇÓES

Art. 89. Embaraçar. dificultar, retardar ou impedir, por qual-

quer meio, a ação fiscalizadora:

MULTA de 260 (duzentas) Unidades Fiscais de Referência ,

UFlR.

Parágrafo único. A imposição da penalidade de que trata este

artigo não elide a exigência do imposto e da multa cabíveis.

Art. 90. Descumprir qualquer obrigação acessória prevista na

legislação tributária. sem penalidade capitulada em qualquer outfo artigo desta

Lei-.

MULTA de 100 (cem) Unidades Fiscais de Referência A UHR.

SEÇÃO 1x

DISPOSIÇÓES GERAIS

Art. 91. Constitui infração toda ação ou omissão que impofie

descmnpúmento de obrigação hibuiária, principal ou acessória. presisia na legis-

lação.

"V ]
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Art. 92. Para caracterização das infrações previstas neste Capi-

tulo é irrelevante a intenção do agente ou o efeito econômico ou tributário do ato

ou omissão.

Art. 93. ConsideraAse fraude, para os fins deste Capítulo, tcda

ação ou omissão tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o fato

gerador da obrigação tributária principal. ou a excluir ou modificar qualquer de

suas características essenciais, de modo a reduzir o monianie do imposto ou a

evitar ou postergar o seu pagamento.

Art. 94. Considerafse inidôneo, para os efeitos desta Lei, la-

zendo prova apenas em favor do fisco, o documento fiscal que contenha vícios

que o tomem impróprio para documentar a operação ou prestação a que se refe-

re.

Art, 95. Considera—se tranSporlador, para os fins previstos nes—

te Capítulo, a pessoa identificada como tal no documento relativo ao transporte

ou. na sua falta:

l - o proprietário do veiculo transportador;

ll - o arrendatário. se o veículo estiver submetido & arrendamenf

to mercantil;

lll - o devedor fiduciante, se o veículo estiver submetido a alíe

nação fiduciária em garantia.

Art. 96. As mercadorias transportadas ou estocadas sem do

cumentação fiscal ou com documentação fraudulenta poderão ser retidas em de-

pósito até a ideniificação do seu proprietário, que poderá Iexíantávlas, mediante

assunção de responsabilidade pelo crédito tributário, caso em que contra ele será

avrada a notificação.

Parágrafo único. Caso o sujeito passivo não seia domiciliado

nesle Estado. deverá ser garantido o crêdúo tributário, mediante fiança idônea ou

em _
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depósito de bens. valores ou títulos mobilián'os.

Art. 97. As multas previstas neste capítulo serão rnajoradas em

50% (cinqúenta por cento) em caso de reincidência;

Parágrafo único. Considera—se reincidência o cometimento de

nºva infração ao mesmo dispositivo, no prazo de cinco anos contados da data:

1- da decisão condenatória irrecom'vel, na esfera administrativa,

referente à infração anterior-,

[E — do deferimento do pedido de parcelamento;

[Il - do dente da notificação. caso não ocorra nenhuma das hif

póteses anteriores.

CAPÍTULO xr

DAS DISPOSIÇÓES FINAIS E TRANSITÓRIAS

An 98. Esta Lei será reguíamentada por Decreto do Chefe do

Poder Executivo.

Art. 99. Os convênios celebrados pelo Estado. na forma previs-

ta na lei complementar de que trata 0 an. 155. 5 2ª, XI , “g', da Constituição

Federal. somente produzirão efeitos apóS homo!ogados pela Assembléia Legislati-

Uã.

Parágrafo Único, Considera-se homelogado () convênio se a AS-

sembiéia Legislativa não o rejeitar expressamente no prazo previsto na !egís!açã0

compiementar para sua ratificação.

Art. 100, Aplicam—se ao imposto de que trata esta Lei as dis-

posições dos arts. 62 a 85 da Lei nº 5.983. de 27 de novembro de 1981, bem

um
. *
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como. no que não forem conflitantes. as demais normas da legislação tributária

em vigor.

Art. 101, Aplica-se o disposto nesta Lei à microempresa e à

empresa de pequeno porte, no que não contrarie as disposições da Lei nº 9.830,

de 16 de fevereiro de 1995.

Art. 102. O art. 69 da Lei nº 5.983, de 27 de novembro de

1981, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 69. O imposto pago fora do prazo previsto na tegistação

tributária será acrescido de juros de mora equivalentes a taxa referencial do Sisv

tema Especiat de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulados

mensalmente.

ª lº O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito tribu-

tário parcelado.

% 2ª Na falta da taxa referida no “caput”, devido a modificação

superveniente da legislação, o iuro será de 1% (um por cento) ao mês ou fração. ”

Art. 103. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos-.

1 — a partir de 16 de setembro de 1996, quanto:

a) à nãoincidência do imposto sobre as operações que desti—

nem ao exterior mercadorias, inclusive produtos primários e produtos industriali-

zados semiaetaborados, bem como sobre prestações de serviços para o exterior;

b) ao direito ao crédito. que não será objeto de estorno, rela-

tivo às mercadorias entradas no estabelecimento para integração ou consumo em

processo de produção de mercadorias industrializadas, inclusive semiwetaboradasr

".
destinadas ao exterior:

't
ta'“ a)
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c) à transferência de créditos acumulados a que se refere o

“caput" do art. 31:

H — a partir de lª de novembro de 1996. quanto:

a) ao crédito de energia elétrica usada ou consumida no estav

belecimento;

b) ao crédito das mercadorias destinadas ao ativo permanente

do estabelecimento;

lll - a partir de lº de janeiro de 1997. relativamente:

a) ao transporte aéreo;

b) às infrações e penalidades;

IV — a partir de lº de janeiro de 1998, quanto ao direito ao

crêduo relativo às mercadonas destinadas ao uso ou consumo do estabe'leci-

mento.

Art. 104. Revogam—se as disposições em contrário.

Horianópoíis, ,

, à '
[ «*ª—ªr“. Lx

PAULO AFONSO EVANGELISTA VIEIRA

Governador do Estado

Hrªn-c
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ANEXO ÚNICO

SEÇÃO 1

LISTA DOS PRODUTOS SUPÉRFLUOS

01. Cervejas e chope, da posição 2203

02. Demais bebidas alcoólicas, das posições 2204, 2205, 2206 c 2208

03. Cigarro, cigan'ilha, charuto e outros produtos manufaturados de fumo, das

posições 2402 e 2403

04. Perfumes e cosméticos, das posições 3303, 3304, 3305 e 3307

05. Pelelcria e suas Obras e peleten'a artificial, do Capítulo 43

06. Asas-delta do codigo 8801.10.0200

07. Balões (: dirigíveis, do Código 8801900100

08. iates e outros barcos e embarcações de recreio ou esporte, barcos a remo e

canoas, da posição 8903

09. Amias e munições, suas partes e acessórios, do Capítulo 93

NOTA: Os produíos esíão classilicados de acordo com a Nomenclatura Brasileira

de Mercadorias - Sistema Hamionimdo - NEM/SH, aprovado pelo

Decreto nº 97.409. de 23 de dezembro de 1988 e suas alterações

posteriores.

SEÇÃO II

LISTA DE MERCADORIAS DE CONSUMO POPULAR

0 [. Carnes e miudezas comcslh eis Frescas, rcsfriadas. congeladas ou temperadas de

aves das espécies domésticas

02. Carnes e miudezas comesth eis frescas, resfriadas, congeladas de bou'uo,

bufaliuo, suíno, ovino, caprino (: cociho

03. Charquc e canto de sol

04. Erva-mate beneficiada

05. Açúcar
»“

06 Café torrado em grão ou moído *

Í.

.
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07. Farinha de trigo, de milho e de mandioca

OS. Leite e manteiga

09. Banha de porco prensada

10. Óleo refinado de soja e milho

l ]. Margarina e creme vegetal

12. Espaguete, macarrão e aletria

13. Pão

14. Sardinha em lata

15. Vinagre

16. Sal de cozinha

 

SEÇÃO ur

LISTA DE PRODUTOS PRIMÁRIOS

Ol. Animais tivos:

01.1. Das espécies cavalar, asinina e muar

01.2. Da espécie bovina

01.3. Da espécie suína

01.4, Das espécies ovina e caprina

01.5. Aves das espécies domésticos

01.6. Coelhos

Ol .7. Abelha rainha

D] .8. Chinchila

02. Peixes e crustáceos, moluscos:

02]. Peixes frescos, congelados ou resfriados

02.2. Crustáceos mesmo sem casca vivos, frescos, congelados ou resfriados

02.3. Moluscos, com ou sem concha, vivos, Frescos, congelados ou resfriados

03. Produtos hortícolas, plantas, raízes e tubérculos, comestíveis frescos:

03.1. Batata

03.2. Tomates

03.3. Cebolas, alho comum, alho-poro e outros produtos aliáccos

03.4. Couves, couve-flor, repolho ou couve frisada, couve-rábano e produtos

comestíveis serrrelhanles

03.5. Cenouras, nabos, beterrabas para salada, ccrceíl, aipo-rábano, rabanetes,

e raízes comestíveis semelhantes

03.6. Pepinos e pepininlros

03.7, Ervilhas, feijão, grão de bico, lentilhas .: outros legumes de vagem

legumes com ou sem vagem

03,8. Alcachofras % L) .

l'zl'tuu.
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03.9. Beringelas

03.10. Aipo

03.1 [. Cogumelos

03.12. Pimentões e pimentas

03.13. Espinafres

03,14. Raizes de mandioca, de aramta & de salepo, topinambos, batatas-doces,

inhame :: outras raízes e tubérculos comestíveis

04. Frutas frescas

05. Café, chá, mate e especiarias

05.1. Café não torrado

05.2. Chá em folhas frescas

05.3. Mate em rama ou cancheada

05.4. Baunilha

05.5. Canela e flores de caneleira

05.6. Cravo-da-índia (frutos, flores e pedúnculos)

05.7. Noz-moscada, macis, amomos c cardamomos

05.8. Sementes de anis, badíana, funcho, coentro, cominho e de altar-avia,

bagas de zimbro

05.9, Gengibre, açafrão-da-terra (curcunta), tomilho, louro

06. Cereais

06.1. Trigo

06.2. Centeio

06.3. Cotada

06.4. Aveia

06.5. Milho em espiga ou grão

06.6. Arroz, inclusive descascado

06.7. Sorgo

06.8. Trigo mourisco, painço e alpiste

07. Sementes e frutos oleaginosos, palhas e forragens

07.1. Soja

07.2. Amendoíns não torrados, mesmo descascados

07.3. Cupra

07.4. Sementes de linho, coiza, girassol, algodão, n'cíno, gergelim, mostarda

07.5. Cana-de-açúcar

03. Fumo em folha

09. Lenha e madeiras em toras

IO. Casulos de bicho-da-seda

1 [. Ovos de aves, com casca, frescos

IZ. Mel natural “pª 3
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SEÇÃO lv

LISTA DE vgícums AUTOMOTORES

TRATORES

01.1. Tratores rodoxián'os para semi-reboques

01.1.l. Caminhão-trator do tipo comercial ou comum,

inclusive adaptado ou reforçado .............................. . 8701.20.0200

0 .12. Outros ...................................................................... 8701.20.9900

VEICULOS AUTOMÓVEIS PARA O TRANSPORTE DE DEZ PESSOAS

OU MAIS, iNCLUINDO O MOTORISTA (CONDUTOR)

02.1. Com motor de: pistão, de ignição por compressão

(diesel ou semidiesel)

02.1.I.0nibus, mesmo articulados, com capacidade para

mais de 20 passageiros .............................................. 8702. “10100

02.1 .2. Onibus-leito, com capacidade para até 20

passageiros ............................................................... 8702.10.0200

02.13 Ouíros ....................................................................... 8702.10.9900

02.2. Outros veículos automóveis para o transporte de dez

pessoas ou mais, incluindo o motorista (condutor) 8702.90.0000

AUTOMOVEIS DE PASSAGEIROS E OUTROS VEÍCULOS

AUTOMOVEIS PRINCIPALMENTE CONCEBIDOS PARA O

TRANSPORTE DE PESSOAS

03.1. Veículos com motor de: pisiâo alternativo, ignição por

cenIeIha (faísca)

031.1. Outros de cilindrada não superior a 1.000 emª 8703219900

03.12. Automóveis de passageiros com motor a gasohna de

cilindrada superior a 1.000 emª, IIIEIS não superior a

1.500 cruª ............................................................... 8703.22.0I01 &

8703422.0I99

O3.I.3. Automóweis de passageiros com motor a álcool de

cilindrada superior a 1.000 cmº, mas não superior &

I.500 cm3 ............................................................... 870322020] 0

8703220209

35) .
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031.4. Jipes de cilindrada superior a 1.000 emª, mas não

superior a 1500 cm3 ...................................
............

0.3.1.5. Veículos de uso misto de cilindrada superior a 1.000

emª, mas não superior a 1.500 cur3 ......................... .

. Outros de cilindrada superior a 1000 emª, mas não

superior a 1.500 em3 ......................................
.........

. Automoveis de passageiros com motor a gasolina de

até 100 HP de potência SAE e cilindrada superior a

1,500 emª, mas não superior a 3000 cm3 ..................

03.1.8. Automoveis de passageiros com motor a gasolina de

mais de 100 HP de potência SAE e cilindrada

superior a 1.500 cmi, mas não superior a 3.000 em3 .

03.1.9. Automóveis de passageiros com motor a álcool de

até 100 HP de potência SAE e cilindrada superior a

1.500 emª, mas não superior a 3.000 em3 ........ , .........

03.1.10. Automóveis de passageiros com motor a álcool de

mais de 100 HP de potência SAE (: cilindrada

superior a 1.500 emª, mas não superior a 3.000 emª

03.1 .1 1 . Ambulância de cilindrada superior a 11500 emª, mas

não superior a 3.000 em3 ........................... , ............

03.1.12. Jipes de cilindrada superior a 1500 emªs mas não

superior a 3.000 em3 ........................................
.......

03.1.13. Veículos de uso misto de cilindrada superior a 1.500

em], mas não superior a 3.000 em] ................

03114. Outros de cilindrada superior a 11500 emª, mas não

superior a 3.000 em3 ......................................
........

03.1 . 15. Automóveis de passageiros com motor a gasolina de

cilindrada superior a 3.000 em3 ..............................

03. 1.16.A1nomó1.eis de passageiros com moror a gasolina de

cilindrada superior a 3.000 em3 .......................... .

03.1.17 Ambulância de cilindrada superior a 3.000 cruª .......

03.1 _13. jipes de cilindrada superior a 3.000 emª .................
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8703220100

8703220501 e

8703220599

8703220900

8703 230101 e

8703230199

8703230201 8

8703230299

8703230301 6

8703230399

8703.23.04011:

8703230499

3703230500

8703230700

8703231001,

8703.23.1002 e

8703131099

8703239900

8703.24.0101e

8703240199

8703240201 e

8703240299

8703240300

8703 240500
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03AI.19 Veículos de uso misto de cilindrada superior a 3.000

1

cm ........................... .

03.120. Outros de cilindrada superior a 3000 cm3 ................

 

870324080] e

8703240899

8703.24.9900

03.2. Veículos, com moior de pistão, de ignição por

compressão (diesel e semidicscl)

03.2.1. Jipes de cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não

superior a 2.500 emª ......................................... 8703320400

03.2.2. Veículos de uso misto de cilindrada superior a 1.500

cm;, mas não superior a 2.500 cm1 ........................... 8703320600

03.23. Ambulância de cilindrada superior a 2.500 em3 ......... 8703330200

03.2.4. Jipes de cilindrada superior a 2.500 em3 .................... 8703.33.0400

03.205. Veículos de uso misto de cilindrada superior a 2.500

emª ............................................ . .............................. 8703330600

032.6. Outros de cilindrada superior a 2.500 em3 ................. 8703 339900

04. VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS

04.1

04.1.1.

04.1.2.

04.1.3.

04.1.4.

04.2

042.1.

042.2.

04.2 3.

F.i «'b'lí

Com motor do pistão, de ignição por compressão

(diesel ou semidiescl)

Caminhão de capacidade máxima de carga não

superior a 5 toneladas ...............................................

Caminhonetes, furgões, “pick—ups” e semelhantes de

capacidade lliàxima de carga não superior a 5

toneladas ...................................................................

Caminhão de capacidade máxima de carga superior a

5 toneladas, mas não superior a 20 toneladas ............

Caminhão de capacidade máxima de carga superior a

20 toneladas ..............................................................

Com motor de pistão, ignição por cenielha (faísca)

Caminhões de capacidade máxima de carga não

superior a 5 toneladas .............................................

Caminhonetes, furgões, “pick-ups” e senielhanics de

capacidade máxima de carga não superior a 5

toneladas ...................................................................

Caminhões, pesando acima de 4.000 kg de

capacidade de carga máxima de carga superior a 5

toneladas ...................................................................

“ei) .

8704.2l .O] 00

8704210200

8704220100

8704230100

87043 l .0100

8704.3[0200

8704320100
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04.2.4. Outros de carga máxima de carga superior a 5

toneladas .....................................................
.............. 8704329900

05. CHASSIS COM MOTOR PARA veicmos AUTOMÓVEIS

05.1. Para ônibus e microônibus
8706.00.0100

05.2. Para caminhões
8706000200

06. MOTOCICLETAS (INCLUÍDOS OS CICLOMOTORES) E

OUTROS CICLOS EQUIPADOS COM MOTOR

AUXILIAR, MESMO COM CARRO LATERAL;

CARROS LATERAIS ..............................................
............ 871 3

NOTA: Os produtos estão classificados de acordo com & Nomenclatura Brasileira

de Mercadorias — Sistema Hannonizado - NBMÍSH, aprovado pelo

ecreto nº 97.409, de 23 de dezembro de 1988 e suas alterações

posteriores.
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SEÇÃO Y

LISTA DE PRODUTOS SUJEITOS A suosrirurçâo TRIBUTÁRIA

Carnes e miudezas de aves .................................................
Leite e laticínios .............................................................
Café, chá, mate .....................................................................
Fai-irmas de trigo ou de mistura de trigo com centeio .............

Gorduras e óleos animais ou vegetais, produtos de sua

dissociação, gorduras alimentícias elaboradas, ceras de
origem animal ou vegeta! .....................................................
Açucares e produtos de confeitaria ......

 

 

. Cacau o sua preparações .......................................................
Preparações à base de cereais, farinhas, amidos, féculas ou
de leite, produtos de pastelaria e padaria ...............................
Preparações de produtos hortícolas, de frutas ou de outras
partes de plantas ...................................................................
Preparações alimentícias diversas .........................................
Bebidas, liquidos alcoólicos e vinagres .................................
Fumo (tabaco), e seus sucedâneos manufaturados ...............

   
Cal

Cimento
...........................................................

Combustíveis minerais, óleos minerais e produtos da sua
destilação, matérias bctuminosas; ceras minerais; energia

elétrica .......................... . .............................................
, .........

Proritamínas, “laminas e honnõnios .............................

Produtos farmacêuticos ........................................................

Pigmentos e outras matérias corantes, tintas e vemizes,

mástiques, tintas de eScrci-er .................................................

Produtos de perfumaria ou de toucador preparados e
preparações cosméticas .......................................................

  

.Sabões; agentes orgânicos de superfície, preparações para
lavagem, preparações lubiiiieaates, ceras artificiais, ceras
preparadas, produtos de conservação e limpeza, velas e
artigos semelhantes , massas ou pastas para modelar ............

_Materias albuminóides, produtos à base de amidos ou de
féculas modificadas; colas; enzimas ..................................
Pólvoras e exp!ostvos; artigos do pirotecnia, fósforos, iigas
piroforieas; materiais inflamáveis ..................................
Produtos para fotografia e cinematografia ........................

“ª.-ej
.uv_
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0401 a 0406

0901 a 0903
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1501111522

170131704

180131806

1901 a 1905

2001 a 2009

2101 a 2106

2201 a 2209

2401 a 2403

2501

2522

2523

2701 a 2716

2936 a 2937

3001 a 3006

3204 a 3215

3303 a 3307

3401 a 3-107

3501 a 3507

3601 a 3606

3701 a 3707
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25.

26.

27.

28.

29.

44.

45.

46,

47.

48.

49.

50.

91.

1
—
—

"(É ESTADO DE SANTA CATARINA

af“:

Produtos dixer-sos das indústrias químicas .............................

Plásticos e suas obras .......................................................
.....

Borracha e suas obras .....................................................
....

Papel higiênico, lenços, toalhas de mão, toalnas e

guardanapos, de mesa , fraldas para bebês, absorventes e

tampões higiênicos, lenços e artigos semelhantes, para usos

domésticos, de toucador higiênicos ou hospitalares, vestuário

e seus acessórios, de pasta de papel, papel, pasta ("ouate")

de celulose ou de mantas de libras de celulose .......

Fios de filamentos sintéticos (exceto linhas para costurar)

acondicionadas para venda a retalho .....................................

, Pastas ("ouates") de matérias têxteis e amigos destas pastas;

fibras têxteis de comprimento não superior a 5 mm

("tontissesª'), nós e bolotas de matérias têxteis ......................

. Fraldas para bebê ............. . ....................................................

.Obras de fibrocimento, cimento-celulose e produtos

semelhantes ...................................................
......................

. Produtos cerâmicos ...................................................
.........

_ Vidro e suas obras ................................

. Obras de ferro fundido, ferro e aço .......................................

. Ferramentas, artefatos de cutelaria e talheres, e suas partes,

 

de metais comuns ...................................................
..............

. Obras diversas de metais comuns ..........................................

. Pilhas e baterias de pilha, elétricos .......................................

. Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de arranque

. Discos, fitas e outros suportes para gravação de som e

imagem .......................................................
..........................

. Lâmpadas e tubos elétricos de incandescência ......................

_Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos

terrestres, suas partes e acessórios ........................................

.lnstrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia,

odontologia, e veterinária .........................................

Aparelhos de relojoaria e suas partes ..................

Armas e munições ....................................................
........

Brinquedos, jogos e artigos para divertimento ....................

Vassouras, escovas, pincéis e artigos semelhantes ..............

Canetas, lápis e outros artigos para escrerer .......................

Isqueiros e outros acendedores ........................

Pentes e outros artefatos para penteado ...........................

Garrafas térmicas e outros recipientes isotenuicos ................

   

 

  

  

3801 a 3823

3901 a 3926

4001 a 4017

4818

5406

5601

6111 e6209

6811

6901 a69l4

7001 a 7020

7301 a7326

82013 8215

830138311

8506

8511

8523 a 8524

8539 a 8540

870138716

9018

9101 a 9114

9302 a9306

9501 a 9504

9603

9608 a 9609

9613

9615
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NOTA: Os produtos estão classificados de acordo com & Nomenclatura Brágíleira

de Mercadorias - Sistema Hannonizado - NBMISH, aprovado pelo

Decreto nº 97.409, de 23 de dezembro de 1988 e suas alterações

osteriorcs.
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35933. ESTADO DE SANTA CATARINA
” GABINETE no GOVERNADOR

MENSAGEM Nº 1731

. : .= EXCELENTÍSSÍMO SENHOR PRESIDENTE E DEMAIS MEM—

BROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Reponandome ao Projeto de Lei nº 309/96. dirijo—me & essa Au-

gusta Casa Legislativa para apresentar o teor do inciso XIII do art. 49, que por lapso

foi omitido.

Tratandcrse de parte substancial deste projeto faz-se necessária a

sua inclusão com a seguinte redação:

“XHI * da utiLização, por contribw'nte, de serviço cuja presta-

ção se tenha iniciado em outro Estado ou no Distrito Federal e não es-

teja vinculada à ºperação ou prestação subsequente“.

Acuso também a falta da tetra "|“ na paíavra “barrada" constante do

art. 96.

Permite—me ainda, em razão da matéria estar sujeita ao princípio es-

tabelecido no art 128, Ii], "b“, da Constituição Estadual, reiterar a soticitação de

regime de urgência na tramitação do projeto de lei nessa Augusta Casa Legislativa,

Bªsu-I fu.

 



-
_
.
-
.
,

ESTADO DE sANTA CATARINA
,

GABINETE no GOVERNADOR
;?

constante da Exposição de Motivos nº 293/96, anexa à Mensagem nº 1726 que

encaminhou o referido projeto.

Palácio Santa Catarina, Florianópolis, 27 de m'a—bro de 1996

.— /

2%/ /_7

JO AUGUSTO HULSE

adGave ar do Estado, em exercício
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:. AUMENTO DA ALÍQUOTA 00 [cms

 

/

Federação das Câmaras ”LL! ,

de Dirigentes Lojistas j/f

de Santa Catarina

 

Estudo realizado pela

Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas de Santa Catarina

sobre o Projeto de Lei do ICMS 3

:4 :!

a] Se Caiº.)” mtu

tos do PL «_Í'Úf
   

  

:.:. Niquola básica (art, 19, :, “b“) / /

Está previsto o aumento da ahquola de !? para 18 pon:o: pc..“

& pmi: dc lº.01,93, Um:: vc.: que : alíquele. d:: 17%nFCpíCS ::::1 uma. carga

real de 20,48%, “por fora", (: que :: ;:I:quol:: d:: 16% rcpruzcnla um:: carga

real de 21,95%, esse eu :anO ser-': ig, '.:l .: "LIS/:: ru despesa cor:“. o EC;.ªlS,

uma elevação de 1,22% nos preços das :::crce.ªdmins. A Se"

como justilícaiiva desse aumcnlo :: pcrd: dc ::.r:.c.:dnçãc que ::. “:(: "y,-mr

ccssõcs conferidas lais como veneração lala«ld as cnporuwções, crê-duos pelas entre.-

das de bens do ativo :n:ob:li.f._ducd:: mater::s de consume. Pá“: euu-:. lado , ..5 cs'v

:::.:lívas da Secretaria da !::.:cnda não :'CV': ::: cm to::xídcraçía :: am::c :”

ção que poderá ocorrer em virtude :.:: :::: :::cli:or desempenhºdas

nõmicas já a partir de 1997. Em n:cio ?. em.“ ' sílunçõcs pra,»

:] disposhi:o do aumento da ;:hquolç: cal.: |::
.

WQS. Por ludu islo, entendcmos quc :: :::3r0r::ç5.oda aliviam“: pode se: suspcnsa :::-J:

que se tenha confmnadu :: sua meus

 

(

 

    

 

!

k
D

1.2. Alíquota d:: Elºi/b, na; up:;l'uçõua con: ::::ru;::!u:':::s .:Jc cena::nu pop::1.::' (url.

:::, “d“).

   

  

  

 

  

 

  

 

íªcla redação, os produtos de Consumo por:.::" serão [amados-ccºm ..

Em se [ralando de: produtos da chama:: “cale. 13:35:33.", .: car-5::::

reduzida para até 7%, por meio de rod:çãn da 33:15: d:: c ªl:;u'u,: '

do Poder Lxcculno. No nossº cnlcndimcmo :: [:.-i.|.:::

qual:: de 7%, já: aula::ad: cn: Comcnio ccIch:

Governo é lnbular determinado: produtos Cr: ':

que a alíquota (: 12% :: :.cpois reduzir.. base de

aumcma :: burocracm Dalí,:-_,c::: (1::alcsucr efeito «gb

que :) Guvcrnu :::.:c':r.:i:::%s1ir ::.: l:.:poçu

dado Cubra pcrccniuai :::.:Eur, com :: exigiu

:::cnlc :::consliluciomu.
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_ DIFERIMENTO

O Projeto de Le": não conlcmpfa as hipélosns du difcrinwn .::, tal como 00:53“: 1.0 .ar-

lígo 6“ da Lei am::.|. Sem cslxr func.-.::,— :::-. lei, :) lªuda“: Exam“ ' cu

discricionário em suas mãos. Pudcrá rcprc

gruda: em favor dos contribuimos Luh-:,' ::

:no:-cianlcs constam da: alma] lei as scam—,me; hi

    
  

' :::: transferências: c::lrc CSL:bdecima.-::“os :...: :::canw. um::rusz silo-mc»; no .::;v

lado;

e nas saídas para depósito fccludo, dentro do Es::do;

. ::as s.:idds do :n5umos, com dcsúno :: produlorcs agrupou:

 

. SUBSTI'I'UIÇÃO 'I'RlUU'l'ÁRlA

].I. Lista de produtos rerum-: no ar: 37, [l.

 

Projeto faz referência a um::lista contendo51 item::

 

Entendemos que :: Lei den-riu tis::u- ::pc::;:5 ;:5 mºn".

gim:- (: prever que qualquer nova proª. '::530 d:: :.uu

submciida& Ass:-:|:blcia Legislaãiva

 

(.

3-" F.:to gerado:- pmsunúdo que não 5- .:: ::.:r.

0 Projeto provo :: hipóusc :íc dcao'::çã:) d.: quam“: do.:.:.:-po:.

 

=do :::a "::=.::Mr»

 

llibulãlia quando cons'alada :: inocorrõ.

com "::::uiu) de restrição: “:::: forma praia:: em rcgulamc.:o , :; muito ir::pm-tnntc

que cstcjz: cn::lido :::: Ic: :: direito de restituiç::o o:: ::rc:li1.::::c:::o de imposto

:ngo antecipadauwnle :: :::niordo que o dcv,i:lo :::: caso de i;:ocouõncm d:: um:-

raça:: o:: de abri:;JlfJ—ãu (siim::::-i:: civis.: ::rua:“

   

3 3 B:.z—c de cálculo da. bubbiiluíçãu :rl'cu f::lc'.

Eblà in::ompícto :: “ªà,? do amigo «H, :,

lcrminn ;: pam: Ima]do pa .::;mfo 4”, :!:;

criléúos para a fixação da base de cálculo::

dura ao dispºr que :: lei de::- Eu: os

usualmcntc praticados. Não bus-l.: liver :; [Cª.

    

' 56515

 



_
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4. JUROS NAS VENDAS A PRAZO

 

    

 

  

Não (ski coulcmplndil :: euluaão dus ju

forme previsto no inciso III, de artigo 10, d

se de um regime [isca] incorporado à. lL'gEbldçc—lº c:!udua. .

dar ao comerciante que ulítim capital de giro própfíu “ar;:

diçõus de compctir com as inslimiçõus [. .ccira .

.: lei a:

 

  

Mix“ (50 aspcclo histórico, ajuribpde—ncia redoniinazzíc

no sentido de que o acréscimo linanccim, ms

cálculu.

 

Em virludc da orientação predominante no judiciário, *. luma-HIV.: '.!c nibutur 01;

nas vendas a prazo, irá aumentar o número de centesmçªcs judiciais em '.c

sumo.

5. ESTORNO PROPORCIONALÇUL 23)

O artigo 23 & flagrantemente iiicouslilucio ' . institui um estorno proporciºna! nas

saidas com base de cálculo reduzida, contra " Conaliu' .". a'. L ., que não

contempla esta hipólcsx, Na verdade, :; estoma :: ;*. aração du crédito, conforme as—

lalucm aqueles diplomas aupcriorca, 55.0 possiveis z-pcms cm wing-ão às Opera!;

isentas (: não líibuladas Deve ser supria ...o :: dia;:m

 

  

0
4

(
:
v

  

6. DIFERENCIAL DE ALÍ
QUOTA

Com o direito à utilização do crúdiin correspondente às entradas (

lixo, a partir de novembro de !996, c do mate.-Mis :Í consumo,

1993, a exigência do diferencial de cliquem 133.55“ '

cmupulsóriu realiiuivcl. Caberá aos csnlxibuiwlus ::.1

que: será creditado em parcelas n*.cnsais dua. m: 60 (:*-CS::L'RUÚ mms.

  

 

  

  

  

 

[inibem () diferencia! de alíquota Ubicjà ;)

receita do ICMS, :l Lei Complementar ::. 87,9

da nas operações com umrmduzízzs (latin-ulzas :;

tunwmu lll! cninlwleeíuwuíu :ulquin—nle. 'l'mlm u

unção, por conlribu'mlc, dc acrviçu u-ujd pru-alªgªín :.c lcniu .

não cylcja vinculada a operação ou pacas.-;.» :::;1 :cqu

O

 

Se esta exigência. comutar dd Ic": c:!aduai, m:. pmçõ

e

  
as, os conlribuintcs podería contenu: *. cmiuizo

A. Gymr CJ. «' a. 153 , :d "..-.a Casa C

M._.-_.-'-_-“' Fone/Fez. fO-Iã

'
Suº—5.15 DGO , Form.-.jpci'rs - _:_-mr; Cyg- r..)
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7. APURAÇÃO DO ICMS DE FORMA
CONSOLIDADA

_

Na Pªrte Engl do ;].fligo 25 da Lci Cumplmncntur n º 87196 c:.tê. 'L'II'UX'ibiO que na apuf

ração do imposto, por período, : ici estadual. poder:; .... “r que su iuv-_: zw. '.

o conjunto dos débitos e créditos de todos os Gbiubcic nãos do aujciao puz

Estado. No Projclo de Lui, zu ago 32, canal?. qua: :]. ap
. =

feita, nos casos e na form.-: pra—visto:. eu: reg: muito. Ne nosso Cliit'lldif'w'iº o

artigo 33 deve dispor que a com-:. correr.:c em conjunto 5

dência de outras normas regulunwmzircs.
Sempre qm; 0 bem

geral, a lei que delegª o poder da somos:-.Eu %. :: ' -

criléfím, sob pena de deixa: ao seu zzivcdrio '.

Função de critérios, Eli_fi é :: solução ::1.

os disposiliws do C
TN. Entre cics, cilun'ios :) inch,

sobre & moratória, em caráter individuai, dcicru

condições da concessão". Pcrlunlo, :;wg,=.iindc-s'v

des-cm scr concedidos um caráter geral, Sempre que i: u.

a autoridade competente p:!ra CUIÉCCdõ'ilJb dcvu cºmia

do, () Favor passa. a ser wnccúidu ao inteira arbituc da.

      

 

  

   

  
  

  

     

   

   

. MULTAS

8 1. Graduação

 

O Projeto de Lei mantém os mesmo:. pcrccnluais do muilas da

CNI :: outras instituições representativas do sem: privada vêm se ei“ ""illnd'

sentido de compatibilizar as muitas Fiscais ;* non n
' '

d:: pelo País, a exemplo do que foi fuiii) com :. anular.

ções civis. No Brasil o Estado mim;». doi:: DC:.OS z.; di

wdn impôs uma draconianu rcduçãu Li.: 1 '. por tuuudim; .e que S;: funfa: às

infrações Mais não atleta qualquer iniciátivn

      

     

 

   

 

:. 6.3.5 ºbrigª-

áiivs. ri-

   

8.?.. Reincidência

 

O aflige 97 do l'rojclo de Lei dcvc scràui):

 

' dificuldade de um apuw. '30, cm l:.].il). cziw camarao, au:

sunlo diferenciar da aimpTcs. in.:dizllplin-zín,

' ncccssidddc de [causas. de informa:-cg (prugzumxs cwccúxcs u grande:;

área:; de nwnaórià),

ais menos cacrupulusoz. poderãº m'ª

contribuinte ;: pagu o intªum um a. :;u_

ler-ação da) Limp—mimo infri

 

     

  
' nãº &. dispensº. q

puniãnca.

Ju Osmar Cu-m, 153 - Edifíc'o rica.] CCF-inf - C cec C 5“ Andy-

  

'
BSGISSÚÚ- Fi
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83. Denúncia espontânea

 

O artigo 53 do Projeto de Lei devo ser suprimido. 5510 porque o artigo 138 do CTN é.

  

, atom-tmn!!-

claro no sentido de que ti denúncia ubpoutív *

buto, exclui 3 imposição de penalidade. juribprudõncu: ju

 

sentido de que a multa a que :o roll-rc o dispoaitivo trtcncionado =.

a de caráter moratória, não huvcndo distinção ontrc ambas.

vo em questão & letra. morta, contribuindo ;: tem

fiscais.

9. DELEGAÇÓES “BRANCAS".

Apontamos, & seguir, as seguinte:, e principais dcio-voçõca:

   

 

   

  

  

i. n A r;
JJ" '., i..-

o Art, 18 - Delega a forma de arbitramento nos casos e .*. que :; tis-' ' '

 

que são omissas ou não merecem R$ 9.5 rico!

ou os documentos expedidos pcio sujeito passivo da obrigação '. ..

opinião este artigo dr.-u: repelir, ipsis“ hmm-, o dia;:osto no artigo .8 da. LC 87.95;

 

' Art. 22, à 2ª » Deli-53. :] estabelecimento
de regras para. o .

: ações ou 05 cocina

ribut

]

 

';

 

'. "'”SSL'.

 

rovcãtamcnto de crédito

do iCMS correspondente a uma operação tributada. que antecedeu ;ª. uma operação

  

isenta. Entendemos que a lei dot-c garantir o direito, ser

criadas por decreto. Também
n:"t * ncordzmos que o CFÓÓllu si,

pondente & operação com produto agropccuârio. Lcmbramog, a
..i

A....

ode ser o corros-

como ch . pio,

que as microempresas
são grandes fornecedoras do mercadoria“. E cona :. rogar ",os-tz:

”

no artigo 22, 5 2”, não podurãu (crias r 05 créditos corr

Nota: O dispositivo Comentado tem Íbãuç—EÚ com «. .L =;

' An. 23 - Doirga a forma como o crédito :.crá íª.“'.'0pridd0 proporcion :
I

505 cm que a operação ou prestação subchocnto :: ben-_- d-

de cálcuio. Em murmurar-ius anterior—vs
'

ao dispositivo. Por inteiro,'porquc duplamente incomti'

  

 

  

. Art 23 - Delega competência para Liibpor sobre :) apruv -

pondente ao imposto p.:go indevidamente, em
virtude do c..

trituração dos livros HSL-ais ou no prouncltimçnto do decor o..

expressões “observado o disposto no :'cgui.r.r

dispositivo-,

  

' An 32, ª lº - Dclcga competência para dis-:rí :irmr (usos e df

tratando da apuração do illtpcblo iuª'dndo em como o conjunto do:; dêmto '

 

dc todos os %tubciccimcmos
do &';ji'ilº plszii'o no i

o Art. 33, parágrafo único - Dei

por, a seu critério, rcgirno ::>-p.

ção pode gerar discrimina. “ões o

e Art, 37, à 7ª - Delegação para atribuição de rcspot

ria, um virtude do tlil'crmça Lio iru-[rogo Lançado ;*

Todos os casos de l'csponsabiiidmlc dur-.a: scr «:.»

Av, Gs rar CL.-nm, 153 - Edfwo Ccísa Ecnícrr G'ocJ i: - jº 'a'-dw - SJ

'
____._.——-—

---—
Peão/Fax.- (G-IS) 223213:

'
8331510 - Fcríandpofis - 5.3 “da Caran-“..;
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA &“lele -% 3 !

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DE LEIS

DESPACHO

RH.

() Senhor Vice-Presidente da Comissão de

Constituição. Justiça e Redação de Leis, com fulcro nos artigos

37 e 38, do Regimento Interno, designa o Senhor Deputado

Homens de Nadal. para relatar o ijeto de Lei nº 0309.0/96,

que “ Dispõe sobri- o Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Bícrcodorias e sobre Prestação de Serviços de

Transporte Interegtndual e Intermunicipal e de Conmnicação

ICMS e dá outras providências“.

Outrossim, determina à Secretaria da Comissão

a pronta entrega doo autos ao relatou-(o).

Sala da Comiaªzão, em 22 de novembro ('E 1996.

l'flk (RJ)“

Dapuxlnim Júlio ã'eíxoim

- Vice-lªl'psidente do CCJRL -

f

;

/
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/
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ASSEMIHiÉIA LEGISLATIVA |_)0 ESTADO DE SANTA_CATAtuNA-8 O
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Projeto de Lei nº 03 09.0,“96

Gênese. Governativa

Ementa: “ Dispõe sobre o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestação de Sem'ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá

outras providências“.

Relator. Deputado Herneus de Nadal

RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executiva, nos termos do Art 50, caput, da Les Fundamentalis

Barriga-Verde, submete a esta colenda Casa o Projeto de Lei nº 0309.1336, que “ Dispõe sobre o

Imposto sobre Operações Relatisas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Seniços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - mICMS, e dá outras providências“.

S. Exa. justifica a iniciativa, acolhendo, ipsis litteres, exposição de motivos promanada da

Secretaria de Estado da Fazenda, seguintemente transcrita.

“ Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência o incluso projeto de lei

que trata do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadoria & sobre Prestações de

Scniços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - lCMS, adequando a

legislação catarinense às disposições da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996.

02 Com a edição da referida Lei Complementancessa a vigência do Convênio lCM nº 66188

que, com supedãneo no S sº do art. 34, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, tratou

protisoriamenle de normas gerais relativas ao ICMS.

03 Compete à União, no âmbito da legislação concorrente, a teor do disposto no 5 lª, do art,

24, da Constituição Federal, por lei complementar, dispor sobre normas gerais de direito tributário,

nos limites estabelecidos nos arts 146 e 155, 5 2ª, XII, do Estatuto Politico. Cuida-se, portanto, de

lei nacional que deve ser observada pelas legislações estaduais, garantindo a necessária

homogeneidade do tributo em todo o territorio nacional

ªlfutufn da Lei

04 () ICMS foi instituído em Santa Catarina pela Lei nº ?.547. de 27 de janeiro de 1939.

Considerando-se a complexidade e o alcance das alterações introduzidas pela Lei Complementar,

optou-se por tratar, em nova lei, de toda a matéria relativa ao imposto, no lugar de simplesmente

adaptar a legislação sigente às disposições da Lei Complementar.

 «
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05 A matéria foi distribuída no texto de acordo com uma sequência logica, procurando factlitar

a pesquisa e a sua compreensão. Assim de acordo com a diretriz mencionada, e a seguinte a

distribuição sequencial da
matéria.

Cap. ]“ trata de todos os aspectos relativos à hipótese de incidência do imposto, inclusive das

limitações à competência tributária estadual;

Cap. ll: cuida-se da sujeição passiva, direta (contribuinte) e indireta (responsabilidad
e tributária);

Cap. [ti: trata do cálculo do imposto, compreendendo alíquota e base de cálculo;

Cap. IV: trata do princípio da nãofcurnuiatitid
ade, incluindo o regime de compensação do imposto e

o tratamento dos créditos Escais;

Cap. V: trata da apuração, liquidação e recolhimento do montante detido;

Cap. Vl. reúne todas as regras relativas à substituição tributária,. instituto de características

peculiares que vem assumindo importância crescente como técnica arrecadatória, justificando-se
()

seu tratamento em capítulo proprio,

Cap. VH“ estabelece regras gerais relativas à concessão de beneficios fiscais que, no caso do ICMS,

não podem ser dados unilateralmente
pelo Estado, de pendendo de acordo entre as unidades da

Federação;

Cap. VIII: cuida das obrigações tributária acessórias que serão tratadas com mais detaine em

regulamento, por ser matéria própria daquele instrumento normativo;

Cap IX: contém regras atinentes aos procediment
os de fiscalização;

Cap X'. as infrações & penalidades, tratadas neste capitulo, foram totalmente reuistas. procurando-se

aperfeiçoar as disposições sancionatorias da
legislação tributária estadual;

Cap Xl: contém as disposições finais e transitórias.

Incidência do imposto

06 Os artigos 2“ a 6" do projeto tratam da hipótese de incidência do imposto no seu tríplice

aspectº“ material, temporal e espacial Materialmente
a hipótese de incidência do imposto

compreende dois núcleos fàticos operações de circulação de mercadorias e prestações de seniço de

transporte e de comunicação. Os aspectos espacial e temporal referem-se ao momento e ao local em

que se considera ocorrido o fato gerador da obrigação tributária As disposições da Constituição

Federal e da Lei Complementar
nº 87396 deixam pouca liberdade aos Estados para legislar sobre a

matéria

07 Uma inovação importante da Lei Corrigir:-mentar é a que restringe a incidência do imposto,

no caso de serviços de comunicação, somente às prestações onerosas. Assim. tica excluída do campo

de incidência do tributo a comunicação prestada graciosamente,
ou seja, sem ônus para o usuario do

serviço

tN'rA CATARINA ' ;
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08 0 art. 7ª trata da nãovincidência do imposto Os incisos [ a IV correspondem às imunidades

pretistas na Constituição Federal, ou seja. limitações à própria competência impositiva dos Estados.

Os demais incisos referem-se a situações que não se subsumem na definição do fato gerador do

imposto. Essas disposições, explicitadas pelo legislador complementar, cumprem uma função

meramente didática.

09 Entre as hipóteses de não—incidência está uma das principais inovações da Lei

Complementar nº 8796“ a exoneração total das exportações para o exterior do pais (art 7“, [I). A

Constituição Federal instituiu imunidade para as ºperações de exportação de produtos

industrializados, salto os semi-elaborados (CF. Art. 155, 5 P, X, a). O mesmo parágrafo faculta à

União, por lei complementar, excluir outros produtos da incidência do ICMS, nas exportações (XII,

e). A Lei Complementar 87796 esgotou o permissivo constitucional exonerando todas as

exportações, inclusive de produtos industrializados semi—elaborados e produtos primários, Trata—se,

de isenção heterônoma com amparo no texto constitucional. A Lei Complementar prevê ainda

hipóteses de equiparação a esportações, que passam a gozar do mesmo tratamento, conforme a

regra inserta no parágrafo único do art. ?º.

Su'eí ão assr'va

to 0 Capítulo II do projeto (arts. Sª e 9ª) trata do sujeito passit o, ou seja, da pessoa obrigada

ao cumprimento da obrigação. Cuida-se do pólo passivo da relação jurídica tributária que se

estabelece, um razão da ocorrência do fato gerador, entre o Estado, titular do crédito tributário, e o

sujeito passivo,

ll O sujeito passivo pode ser contribuinte ou responsável Entendendo-se por contribuinte

quem tem relação direta e pessoal com o fato gerador. O responsável é quem, mesmo sem ser

contribuinte, deve pagar o tributo por expressa disposição da lei

12 Os casos de responsabilidade tributária, presistos no art 9º do projeto, são praticamente os

mesmos que constam da Lei nº 1547189. As hipóteses ali elencadas atendem as necessidades

operacionais de controle e fiscalização do adimplemento da obrigação tributária.

Quantificação dº imposto

I?: A obrigação tributária principal tem por objeto uma prestação pecuniária que o sujeito

passivo deve ao Estado, sujeito atito da relação jurídica Para ser cumprida, a obrigação deve ser

liquida. ou seja, um valor certo e em dinheiro A quantificação do crédito tributário compreende a

definição da base de cálculo e da alíquota aplicável

H As regras relativas à definição da base de cálculo arts 10 a 18, reproduzem as disposições

da Lei Complementar nº 8396. A Competência legislativa dos Estados, nessa matéria, é bastante

restrita, não podendo se afastar do modelo traçado pelo legislador complementar

IS uanto & furação das aliquotas internas, os listados tem autonomia para fazê-lo, respeitadas

as limitações impostas pela Constituição Federal Nas operações interestaduais, a competência e' do

Senado da República

[6 A Constituição Federal facultou aos Estados adotar aquuotas diferenciadas, nas operações

interestaduais. & competência e do Senado da Republica
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17 Propõe-sc & elevação da aliquota de l % para 18%, a partir de lº de janeiro de 1998. A

medida visa minimizar a queda na arrecadação estadual em virtude das inovações da Lei

Complementar nº 87:96. A compensação proposta pelo Goxerno Federal não e Suficiente para cobrir

as perdas pretistas, principalmente no tocante ao direito de apropriação do crédito fiscal relativo aos

produtos de uso e consumo Segundo projeção feita pelo setor competente desta Secretaria, & partir

de 3998 espera-se uma defasagem entre a perda de arrecadação e a compensação prew' sra

18 Quanto às mercadoria sujeitas às aliquotas de Izª/n e 25%, o projeto mantém o tratamento

atual, salvo no que se refere a produtos integrantes da cesta básica que atualmente são tratados

apenas no regulamento, tributados sobre base de calculo reduzida, e que passam a ficar sujeitos à

alíquota de 12%.

MM

19 O ICMS é informado pelo princípio da não-cumulatixid
ade. Entende—se por tal, o direito do

contribuinte, oponível contra a Fazenda Pública, de abater, do imposto detido, o montante cobrado

nas etapas anteriores (crédito fiscal), por este ou por outro Estado A aplicação tie] desse princípio

garante uma tributação neutra, entendendo-se por tal o [ato do encargo fiscal distribuírlse por todos

os participantes do ciclo de comercialização de modo a não alterar as condições de competitiu'dade

de mercado. Esta característica de neutralidade tornou os impostos não-cumulativo
s a mais avançada

forma de tributar a circulação de bens, adotada pela maioria dos países do mundo. Por outro lado, as

principais distorções do imposto devem-se ao desrespeito ao principio da não cuntulatiwidade,

concedendo-se benelicios fiscais sem qualquer critério e criando-se situações de privilégio e

tratamento fiscal diferenciado.

20 A lei complementar, em cumprimento ao disposto na C F. Art 155. S 2ª, XII, e, trata

exaustivamente da matéria. pouco deixando à competência legislativa dos Estados. Entre suas

inovações destacam—se:

a) direito à apropriação de crédito fiscal relativo às entradas de mercadoria par integração ao ativo

permanente ou consumo do estabelecimento;

b) direito à apropriação de crédito fiscal relativo às entradas isentas ou não-tributadas de produtos

agropecuários, correspondentes a ulteriores saidas tributadas, facultado aos Estados dar o mesmo

tratamento a outros produtos;

c) decadência do direito à utilização do crédito ftscal após cinco anos (mesmo prazo de decadência

do crédito tributário)

21 O presente projeto propõe que a faculdade referida na letra “"o“ acima seja restrita aos

produtos agropecuários, caso em que o tratamento e obrigatório, nos termos da Lei complementar.

isto porque o mesmo resultado. em qualquer outra hipotese pode ser alcançado recorrendo-se ao

instituto da transferência de créditos previsto no art 31. Acrescente—se que o tratamento previsto e'

de dificil controle por parte do Pisco.

22 A legislação sigenle, pautada nas disposições do Decreto-lei nº 406368 e nas do Convênio

ICM nº 66/88, admite apenas a transferência de créditos acumulados decorrentes de exportações

para o exterior do país com exoneração do inzposro A Lei Complementar nª 87596, além das

_
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exportações, faculta aos Estados prever outras hipóteses Esse instituto é preferi» cl ao presisto no 5

2º do art. 22 do projeto porque atinge o mesmo resultado

Apuração e recolhimento do imposto

23 A Lei Complementar, no que se refere à apuração do imposto, tratou & materia de forma

mais clara que o convênio tCM 6653. A regra geral é a apuração por período, pelo confronto entre

débitos e créditos (conta-corrente tiscal). Outras formas de apuração serão aplicadas apenas em

casos específicos quando não for possível ou não for desejável a apuração pelo conta-corrente fiscal.

Lt A Lei Complementar inovou ainda ao facultar aos Estados a adoção da apuração

centralizada do imposto em um único estabelecimento. A medida representa um avanço significativo

no sentido de simplificar os procedimentos fiscais, tanto para os contribuintes como para o fisco.

Apesar de representar uma ligeira queda na arrecadação do primeiro mês, os beneficios são

en'dentes maior clareza nos demonstrativos fiscais, economia de procedimentos burocráticos,

diminuição dos artrites entre fisco e contribuintes e melhor aproveitamento dos créditos, tornando

mais efetiva a neutralidade do imposto

25 Como a apuração centralizada e' um mecanismo novo do qual não se tem experiência, o

projeto propõe a sua implementação gradual, põr segmento de atividade econômica, conforme

dispuser o regulamento (art 32, Slª)

26 0 art. 36 do projeto trata dos prazos de pagamento do imposto. A proposta do presente

projeto e de remeter a fixação dos prazos ao regulamento, a exemplo do que já é feito por outros

Estados O prazo de recolhimento, conforme entende a melhor doutrinamão está abrangido pelo

princípio da reserva legal Justit'tca-se a medida prºposta pela necessidade de agilizar a adequação da

arrecadação às variações da conjuntura econômica

Substituição Tributária

27 O instituto da substituição tributária tem ganhlndo importância como técnica de

arrecadação, ampliando-se progressitamente o seu campo de aplicação Por esse motivo, o presente

projeto trata separadamente da matéria (Cap Vl)

28 O instituto da substituição tributária consiste na atribuição legal, do dever de recolher o

tributo, à terceira pessoa que não o contribuinte Trata-se de determinação da sujeição passiva

tributária do responsabilidade A Lei Complementar nº 87/96 contempla a substituição tributária em

relação a fatos geradores antecedentes, concomitantes e subsequentes No primeiro caso estariam

incluídas as hipóteses de diferimento do imposto para (tapas seguintes de circulação da mercadoria

19 importante inox ação da lei complementar (art 49 do projeto) e' a garantia de restituição, ao

contribuinte substituido, do imposto retido por substituição tributária, no caso de não realização do

fato gerador presumido

 30 A Lei complementar comete a, leis dos lªvados a definição dos critérios para determinação

da base de calculo na substituição tributária d as ore rações subsequentes

31 Quanto aos produtos sujeitos à substituição trtbflláflã. o prºjeto remete para lista anexa,

scn-io o instituto irupletttentedn em cada caso por romã-“tio entre os listados, tratandofse de

—
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substituição tributária interestadual, ou por decreto do Poder Executito quando envolver apenas

operações internas

Benefícios Íiseais

 

32 Os beneficios fiscais, em matéria de ICMS, a teor do disposto na constituição Federal, art.

155, 5 XII, g, dependem de acordos entre os Estados e o Distrito Federal, celebrados na forma da

Lei Complementar
nº 24, de 07 de janeiro de 1975.

33 Os Estados não tem plena autonomia. para conceder ou revogar beneficios fiscais, pois

quando concedidos unilateralmente, sem pretia autorização por convênio, padecem de vicio de

inconstitucionalidade,
podendo ser objeto de contestação judicial, inclusive por qualquer listado que

se julgue prejudicado.

Infrações (* penalidades

3-1 O capítulo X do projeto trata de infrações e penalidades As multas aplicáveis ao

descumprimento da obrigação tributária principal foram mantidas nos níveis quantitativos previstos

na Lei nº 7547/89. A redação de alguns artigos foi aprimorada no sentido de uma melhor tipificação

das infrações, wisando facilitar a sua correta aplicação.

35 No tocante às infrações tributárias acessórias, foram criadas novas multas, principalmente as

relacionadas ao uso de equipamento de processamento de dados para fins fiscais. Observa-se

recentemente um crescente uso da informática, seja na escrituração contábil das empresas, seja nos

registros fiscais. Hoje é possivel, não so o preenchimento de documentos fiscais por processamento

de dados, mas inclusive a propria impressão desses documentos Embora tenha sido criada toda uma

legislação regulamentando o uso da informática para fins fiscais, não estavam previstas sanções

específicas no caso de descumprimento dessa legislação. A falta de dispositivos sancionatórios

compromete a propria eficácia da legislação tributária e, por conseguinte, dos controles necessários e

da própria arrecadação.

36 Finalmente, foram majoradas as multas expressas em Unidades Fiscais de Referência -

UFIR, relativas às obrigações acessórios O nível atual dessas penalidades, por serem de valor

irrisorio, tem pouco efeito para inibir os infratores, alem de não compensar a sua aplicação e

cobrança

37 A Lei Complementar nº 87/96 trata exaustivamente de todos os aspectos relativos ao

ICMS, deisando pouco espaço para o legislador estadual isto porque trata-se de um imposto

nacional de competência dos Estados-membros, havendo necessidade de uniformizar a legislação em

todo o território nacional Essa é a função da lei complementar.

38 Os convênios celebrados com os demais Estados, por forca de disposição da Constituição

Estadual (art, 131, parágrafo único), dependem de homologação pela Assembleia Legislativa O art

99 do projeto introduz norma que disciplina a homologação dos contênios, procurando dar maior

agilidade ao processo legislativo e, dessa forma, preservando o princípio da legalidade

39 Propõease ainda substituir o _iuro moratório, previsto no an 69 da Lei 3933981, pela taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acompanhando, neste particular.

a legislação tributária
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40 Acompanha o projeto Anexo Único contendo as lislagenâ dos produtos sujeito as alíquotas

de 12% e 25%, bem como os que podem ser objeto de substituição ln'bután'a

41 A Lei Complementar nº 87/96 entra em u'gor no da lº de novembro deste ano, produzindo

efeitos a partir de 16 de setembro, data de suapublícação, quanto à exoneração total das ewporlaçõBS

& ao direito aos CIÉdIlDS fiscais relatixos à entrada. de mercadorias para consumo ou integração em

processo de produção de mercadorias exportada Assim sendo, recomenda-se que 0 presente projeto

seja ecamínhado à Assembléia Legislativa em regime de urgência. A medida juslíHca-se para abreviar

possivel período de incertezª quanto à legislação tributária aplicável, face às inovações introduzidas

pela Lei Complementar nº ST,/96“.

Finalmente, em função de carência, o Chefe do Poder Executivo, através da Mensagem nº

1731, petícionou & adição do Inc. XIlIao Art. 4“.

VOTO

Do ponto de u'sta forma!, verifica-se a observância do disposto na Lei Compkmemar nº

066, de 20 de outubro de 1992.

Outrossim, do ângulo da admissibilidade juúdica, missão deste colegiado, & matéria sub

examine, exibe condições uamítacionaís, de modo que propendo voto ao acolhimentº do Projeto de

Lei nº 0309.0396, com a adição constante da Mensagem nº 1731

Deputado Hemeus de Nadal

Reiator
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EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI 145993496, QUE DIS—

POES SOBRE O IMPOSTO SOBRE OPERAÇOES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERES-

TADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COHUNICAÇÓES — ICMS E DÁ OUTRAS PRO-

VIDÉNCIAS.

......SUPRIHA-
SE DO ARTIGO 7 DA SEÇÃO IV 0 INCISO IV -

(OPERAÇÓES COM OURO, QUANDO DEFINIDO EH LEI COMO ATIVO FINANCEIRO

OU INSTRUMENTO
CAMBIAL.)

SALA DAS SESSÓES, EH ZOÍDE NOVEMBRO DE 1996

%,(fx/g/ , ,

-/ (

DEPUTADO ONO 4 S 'O mesrlurx

um; PRESIDENTE ]
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XIX & CC'?.!

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NÁjtz?./96, QUE

DISPÓE SOBRE O IMPOSTO SOBRE OPERAÇÓES RELATIVAS A CIURCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERES-

TAOUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÓSS — ICMS E DÁ OUTRAS PRO—

VIDÉNCIAS.

SEÇÃO II

DAS ALÍQUOTAS

_ ART. 19 - A5 ALIQUOTAS DO IMPOSTO, NAS OPERAÇOES E

PRESTAÇOES INTERNAS E INTERESTADUAIS,
INCLUSIVE NA ENTRADA DE

MERCADORIA IMPORTADA E NOS CASOS DE SERVEÇOS INICIÃDOS OU PRESTA—

nos NO EXTERIOR, são:

E - ...

II - ...

III- 7 % (SETE POR CENTO) NOS SEGUINTES CASOS:

” D) MERCADORIAS DE CONSUMO P09ULAR, RELACIONADAS NA SE-

çAo 11 no ANEXO ÚNICO DESTA LEI;

_ E) PRODUTOS PRIHÃRIOS, EH ESTADO NATURAL, RELACIONADOS

NA SEÇAO II DO ANEXO ÚNICO DESTà LEI;

SALA DAS SESSOES, ET ;DE NUVEM RD DE 1996

/4/ L/<íázkz(£// !

DEPUTADO ONOFRE SRRÍO AGOSTINx'

VICE—ansanNrE-ALEEO.
& . .,



  

 

 

: - ª?”

fª“ ' ªê“. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DOESTADO DE SANTA CATARINA

Gabinete do Deputado Sérgio Silva

“mªmã

EMENDA MODlFlCATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 309i96

De-se, à alínea "b" do inciso I do art. 19 do

Projeto de Lei nº 309!96, a seguinte redação:

“Art. 19 ................................................
...................

i - 17% (dezessete por cento), relativamente &

mercadorias não discriminadas nos incisos I! e

JH;

Saia da Comissão, em

(X
I

. f;

xa

geputad ESérgio Silva

x

.“"PIUS
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:“ “ªº

JUSTIFICATIVA

A modificação que estamos submetendo aos Senhores
Membros desta Comissão e, em instância final, ao Plenário deste
Parlamento, tem um objetivo bastante simptes: a cassação do
aumento do ICMS, de dezessete pera dezoito por cento, intentada
pelo Executivo, para vigorar a partir do ano de 194.18.

Compreendemos as agruras enfrentadas pete Governo
do Estado de Santa Catarina e petas demais unidades da federação,
na incessante busca de recursos para a implementação dos
programas governamentais, especiatmente quando de cunho
eminentemente social.

Contudo. mesmo reconhecendo que o Estado é o
responsável petas políticas sociais e de desenvolvimento económico.
entendemos que o caminho escolhido para sua execução não e o
ideal.

tnsistimos que é preferível sacrificar atguns dos
programas de governo & mejorar impostos, pois estes, sem a menor
dúvida, quando em excesso, prejudicam a economia e a
competitividade dos nossos produtos, trazendo, em consequência,
diminuição dos níveis de emprego e de renda, o que acaba por
neutratizar os sacrificios que se nos impõem vía carga tributária.

.W'l'r'úã
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GABINETE DO DEPUTADO UDO WAGNER

x_i?“

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 309/95

Suprína-se a alínea "a" do inciso I do art. 19 do

Projeto de Lei nº 309/95. procedendo—se a necessária readequação do

restante do elspositivo, que passa a tªr a S&guínte teor:

" Art. 19.......................-................

I — 17% (dezessete por cento), relativamente a

mercadorias nao distríminadas nos incisos II

eIII;

II—............................ ........ ........

   
Deputado Udo Hagher
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ?O ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DE LEIS_/ —- ..

&

EMENDA MODIFICATIVA Nº.. ; AO PROJETO DE LEI 0309.0/96

Artigo Único — Ao & 3“ do Art. 41 fica atribuída a seguinte redação:

:; ”

«5 3“ A margem a que se refere a alínea c do inciso ]] do “caput“ será

estabelecida com base nos preços usualmente praticados no mercado considerado,

obtidos por levantamento, ainda que por amostragem ou através de infomações e

outros elementos fornecidos por entidades representativas dos respectivos setores,

adotando-se a média ponderada dos preços coletados, observados ainda os seguintes

critérios:

I - a pesquisa de preços deverá ser feita, no minimo, nos dez municípios

de maior participação na receita do Estado;

[] - deverá ser ouúdo () setor interessado, inclusive quanto a metodologia

utilizada;

lll - outros critérios definidos em conjunto peios Estados e Distrito

Federal.“

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Complementar nº 87/96, art. Sº, g,: 4”, incumbe aos Estados definir

critérior para a ("natação da margem do valor agregado, em relação à substituição

tributária.

A presente emenda define alguns critérios para a fixação destas margens

Que não forem contempladas pela redação originai do projeto, sem prejuízo da adoção

de outros critérios definidos pelo CONFAZ.

   
)
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EM END.—X GOG—(Modificativa)

AO PROJETO DE LEI 309/96

Deª-se à alínea "b”do inciso ], do am o 33. a se time rada ão."8 81

"h) quando o imposto for devido por ocasião da entrada por estabelecimento

desobrigado de manter escrituração fiscal"

JUSTIFICATIVA:

A regra do artigo 32 é de que o imposto seja apurado mensaímertte, pelo confronto

entre os créditos e os débitos A apuração, em cada operação ou prestação só deve Ser

exigida. naqueles casos em que o contribuinte não ofereça condições para o Fisco exercer um

controle efetivo sobre as suas api-idades Nos casos em que o fato gerador é a entrada no

Estado, exigir dos contribuintes que mantenham escrituração Esca] não se justifica,

principalmente pelos riscos que encerra, uma vez que o condutor dos veícutos que

transportarem as mercadorias, nessas operações, tieverão portar sempre o numerário

necessário ao pagamento.

A Emenda propõe que quando o contribuintes possuir escrita fiscai, o recolhimento

em questão se faça em conjunto com os demais debitos

j
,
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DEPUTLADÍ) SERGIO SILVA

LIDER DA BANCADA DD PMDB
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Dê-se (: alínea "e

"e) realizada por contribuinte
que

inscrito em
divi

EMENDA GOT-(Modificativ
a)

___—___?

AQAPBQJÉÍ9_QÉ
_EEÃ_Í,39219É

_

"do ÍHCISCI H]. do artigo 3.7. a seguinte redação:

tiver cri-dito tributária de sua responsabili
dade

da ativa ajuizada e não garantida".

JUSTIFIC
ATIVA:

É justo que a Administração
Tributária imp

onha regimes especiais de pagamento que

tolham atisidades ilícitas tendentes a adiar o pagamento do imposto devido, O que não é

adrnissivei e' que tais medidas venham :: cercear o direito à ampla defesa, assegurado pela

Constituição
Federai. Como cabe ao Estado a iniciativa do ajuizamento dos créditos

tributários inscritos como divida ativa., se houver demora nessa providência, o contribuinte

não pode ser prejudicado.
0 que se quer evitar e que a demora no ajuizamento

das

execuções Escais seja usada como expediente para. compelir o contribuinte a renunciar ao

direito de defesa.

/7
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DEPUTADO
SÉ RGIO SILVA

Lineu DA BANCADA DO PMDB
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EMENDA MODIFICATIVA “> Lift;

Dê-se ao inciso II do artigo 37 do Projeto de Lei n º309i96, & seguinte redação:

"ii - o estabeiecimento que as houver produzido, (: im-

portador, o atacadista ou o distribuidor, conforme dispuser o

regulamento, pelo imposto devido pelas saidas subsequen-

tes das mercadorias relacionadas na Seção V do Anexo Úni-

co desta Lei, assegurado ao contribuinte substituido o direito

à restituição do valor do imposto pago por força da substitui-

ção tributária, corresponde ao fato gerador que não se reati-

zar ou no caso de obrigação tributária efetiva de vetor inferior

à presumida."

JUSTIFiCATiVA:

1. Sem dúvida nenhuma o regime de substituição tributária contribui, de forma signifb

cativa, para a regularização do comércio varejista das mercadorias, na medida em que,

tomando iguai a carga do ICMS para todos os concorrentes, e a!cançado o equilíbrio

dos preços.

2. Vale & gene repetir os judiciosos argumentos expendidos pelo eminente tributarista

Hamiiton Dias de Souza, que a respeito do assunto d!Z o seguinte“

“a sistemática da substituição tributária é prev-isis não só na

CORSfifUiÇãO Matadeira como também é conhecida no direto com—

parada Sua observância não impiica necessariamente em eu-

mento de carga Fiscai ou quaquer outra forma de fiscaiismo que

onere o contribuinte. Ao contrànb, se corretamente utilizada, pode

alcançar o objetivo maior de justiça iscai, evitando que uns não

peguem inbuto em detrimento de outros. oêstnbuindo-se mais raci-
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ir?-+
onarmenre a carga tributária e aicançando—se um dos princípios

fundamenfais da imposição, que é o da generaiidede.”

3. Porém, quando não aplicada corretamente a substituição tributária pode representar

carga tributária maior que a devida. isto se dá nos casos em que, não sendo possivel

tomar por base o preço efetivamente praticado pelos estabelecimentos vareiistas, a

administração tributária adota como base de oáicuto do imposto um valor presumido.

Para corrigir essa distorção do regime, e em atenção a princípios constitucionais decla-

rados pela Emenda Constitucional n_º 3!93, Estados como o Paraná e São Pauio im-

piamentaram normas em suas legisiações admitindo a recuperação do excesso do im-

posto retido antecrpadamente, em virtude da sistemática da substituição tributária;

sempre que o vaior da úitima operação (venda ao consumidor final), resulta em obriga-

ção tributária de valor menor.

4. As aiterações acima mencionadas, veicuiadas pelas referidas Unidades da Federae

ção, decorreram de iierativas decisões Judiciais, no sentido do reconhecimento do di—

reito do contribuinte substituido reaver o excesso de imposto pago. relativamente à

obrigação tributária presumida, caicuiada sobre o preço da operação também presumie

da

5. Referidas decisões inspiraramese na parte final do parágrafo ?º, do artigo 150, da

Carta Constitucional segundo a qual a lei instituidora da substituição tributária deve

assegurar “a imediata e preferencia! restifurção da quantia paga, caso não se reafize o

fato geradorpresumido".

6 Se a Constituição assegurou a restituição do vaior pago antecipadamente, caso não

se realize o feio gerador presumido, pelo mesmo princípio juridico deve a mesma lei

que o reguia assegurar a restituição dos vetores pagos a mais, quando a obrigação

efetiva for de vetor inferior à estimada, porque o eiemento quantitativo de imposto , sua

base de cáicuio _iuntamenie com 0 aspectos materiat, espacial e temporai, esta rneiutaf

"?
(NRJ

veimente intrínseco ao seu fato gerador
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7. Mais uma vez, é Hamrtton Dias de Souza quem diz.

"a atua! Constiiuiça'o Federai. em seu art. 150, parágrafo ?º,

pra vê possa ser estabelecida substituição tributária reiatrva a fatos

geradores não ocorridos (substituição para a frente), Limita, pº-

rém, o exercicio desta comparência, & medida em que exige iei

ºrdinaria para regular todos os aspectos da matéria, bem como

exige que rai iai contenha mecanismos que permita a imediata de:

voiução do imposto pago por substituição, caso não se reairze o

fato gerador ou caso tenha ele dimensão menor do que a conside-

rada A não previsão do mecanismo referido impiroará em incons-

titucionaiidade da iei, para é eia que assegura a mantença da as-

trutura do imposto e o atingimento daqueie que, efetivamente, tem

capacidade econômica para suportam respectivo ónus] "

8. Destarte, atém do aspecto constitucional, e ainda com vistas a resguardar a arreca-

dação estaduai, impõe-se como necessário a implementação de medidas que permitam

ao setor organizado arcar com uma carga tributária compatível com a que recai sobre

as operações praticadas pelos comerciantes de outros Estados, notadamente São

Pauto e Paraná

9. A redação proposta, a par de resguardar o regime de substituição tributária, confev

re a este maior justiça fiscal

  
a
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em de Lei n º 309,96. a seguinte redaçãº“

amam.-x MODIFICATI
VA “(r

Bªse 30 migo 3? do ij

“Art. 37. A adoção da regime de subtfimíçâa ml,-máfia será

men tuda por darem do Chefe Jn Poder Etevnlím, que de-

ímph'

pendcrá, quando aplicável em relação :: c'rmm'buínm de outra:

Elfadm, de acordo especifico z'ch'bmda entre as unidades federa-

das interessadas.

JUSTIFICATIVA

17.513 emenda decorre da rama redaçãº proposta para (» mciso Ii do anigo 37.
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Dê-se eu artigo 10 do Projeto de Lei n “ 309.95 3. seguinte redação

"Anº. 40. A ra'nrt'ruíçãu :: que se refere o i'm-im ” da artigo

37 .srrá furmnlmla em pedido (“parmi-o. Nãu .Em-endo delibera—

ção por pam“? da administração tributária rm pray) de "aranha d'i-

ux, :: coniríbuínfe subalitufdu pgwjerá se ”editar, em sua escrita

jísml, do valor objeto do pedido, devidamente uluafizada segundo

m mesmos critérios aplicáveis na cam; de lançamento de ofício.

Parágrafº úm'm - Na hipótese deste aríígd. Jabrª-indu deri-

xãa contrária irma-arrive], :) ("o.-Irribuínre su buílm'do, no prazo de

quinze didi da resparím notificação, pnx'eJerá an estorno dns

crédíms lançados, também dm-íd'amente atualizados, com a pau

gamema das urráscímas legaiy cabíveis. "

JUSTIFICATIVA

E «.a emenda decorre da nova redaçãn proposta paraMW"; 1 37.

“x
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Gabinete do Deputado Udo Wagner

9. GM

EMENDA SUPRESSIYÁ .“) PROJIZ IO DE Ll'll Nº JUW'H:

Suprima-sc :: alínea “h" do Inciso [ do art. 19 do

Projeto de l.ci nº 309.06. prºcedendo-sc & news—“ária readequação do

restante dº dispositixo. que passa a ler o seguinte teor:

! — [7% (deuma-fc por cenm), relativamente ::

mercadorim não diccrímínadm nos incisos II e ”I;

II— ................................................................................

..
IH.......

Sula (ía (“umínaãgn cm

J )! ! Kx;
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Dcpulmto Útln Wagner

“TMS p. ]
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— fªit"? ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DOESTADO DE SANTA CATARINA

'i
.

Gabinete do Deputado Udo Wagner

.] Í'S'I'IFICA'I' I VA

() Poder Executivo. na oportunidade em que se consolida a

legislação do ICMS de Santa Catarina, valendo-sc dc permissivo

constitucionat. propõe a majoração da alíquota base desse tributo estadual

para vigorar a partir do ano de 1993.

A proposta que estamos subscrcvcndo dispensa maiores

comentários, pois. entendemos como bastante roxoát'ct que as finanças públicas

busquem o equilibrio através da racionalização dos dispêndios & não da

imputação de carga tributária adicional.

É ímpicscindixcl que o Estado do Santa Catarina, pela sua

tradição administratitai não se lance em favor de uma causa que prejudicará,

por certo, a movimentação econômica. a competitividade dos nossos produto:".

e, conscqúcntcntcntc, o nivel de emprego e Zi renda] per capita de sua

população.

Athos p. 2
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EMENDAJ'QÉMYE “ªºl ?”

IDB—Se» ao 5 19 do artigo 31, do Projeto de Lei nº 309/96,

a seguinte redaçao:

5 1ª — Poderão alnda ser transferidos outroê saldos cre

deres, obsarvado o deSDosto neste artlgo, ccnfcrme dlspuser o regulamento ,
acumulados em decorrencia de:

I - isenção;

II — redução de baee de cálculo;

III “ diferlwento.

J U ª_T I F_I C A 1 I V A

A rcdlfucaçãa apenas exp1í61ta os casos que resultam em

acuwuleçao de creditos de ICMS

Evadentewente, rm Face de outras disposições constantes
do projeto os créditos ªcumulados soªente ocorrerão nos casca em quê & Ie

gislação São veda º seu eproveitarenào. en virtude de ísevção, redução de T
base as râlculo ou diferimento.

Assim, se há posslbilíaade de acu—ulação de crédito, de
ve haver, em consequenCJa, dispºsiçao expressa perwitindo o aproveitamento

do credito BCUWUIGGD.

Sala das Se sões, em

/) »

f !L , :

i.

(/1.vk-'——f

Udo Wagner

Deputada âatacuai

  



HMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA ,, « --—.

GABINEÍE DCI DEPUTADO UDC) WAGNER

_,?

EMENDA momnm'mzx n ª C 3- 5

.Dê-se à. alinea &" inciso II. do artigo 1] do Projeto de Lei n.ª , 0936. _: segumle redaçãº;

“a) seguras, juras u Jcmain importâncias pagas, recebidos

em :kbírmlas, bem como defronta): ('UHCBJÍJUV sub cund'íçãa, ex-

ceto, m: que se refen' aus jama-, m' cobradm na renda a prazo a

consumidor jínuf, Jade que destacados na nota fiscal, casa em

que não poderão resultar em rolar de operação inferior ao da e::—

irada da mercadoria no esmbciccímfnla. acrescida de percentual

de margem de lucro preríím em Regulamenta, a qual estabelece-

rá (: forma de controle que permitirá determinar a base de cá!-

cula mínimo a ser rachada em cada operação. "

JUSTIFICATIVA

Com :) Piano Rea], as empresas vêm ampliando cada vez mais os prazos de pagamento de

suas vendas, a Em de Facaíítar o acesso aos bens de consumo

A exclusão doº juros nas vendas a prazo a consumidor final, tratamento tributário incorpo—

rado pefa legislação catarinense há vários anos, destina-se a da! ao comerciante que utiliza

capital de giro próprio para Enznciar suas vendas condições de competir com as empresas

que têm suas operações financiadas por instituições financeiras

Além classes aspectos, ajurisprudência predominante nos Tribunais Supeúores é no sentido

de que o acréscimo financeiro, nas vendas a prazo, não integra allbass de cálculo do ICMS.

- “,WZ,[fz/af.»
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_ P&EMELEIA LEGISLATIVA DO ESÍAIIJ DE SANT!» CATARINA

GABINETE |I) DEPUÍAII) UDO WAGNER

EMENDA MODIFICATIVA nª“- O LUI :?

Dê—se à SEÇÃO V do Projeto de Lei n,0 305096. a seguinte redação:

“SEÇÃO v

LISTA DE PRODUTOS SUJEITOS A SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

l. Refrigerantes, água mineral ou potável e gelo - posições NEM/SH 2201 e 2202;

2. Sowete - código NEM/SH 2101000000, aplicando-se, também, aos acessórios ou

componentes, tais como casquinhas, coberturas, copos & copinhos, palitos, pazinhas,

taças, recipientes, xaropes e outros produtos destinados a integrar ou acondicionar

sorvetes;

3. Cerveja - posição NBMJ'SH 2203, exceto o código 2203.00.0400;

4. Chope - item NBP—USH 2203.00.04

5. Cimento — posição NBMJ'SH 2523;

6. Provilaminas, vitaminas e hormônios - 2936 a 2737

7. Produtos farmacêuticos - 3001 a 3006

8. Pigmentos :: outros matérias corantes, tintas e vernizes, mástiques, tintas de esc-rever -

3204 a 32.15

9. Pneumáticos de borracha : câmaras-dear de borracha - 4911 e 4013

10. Automóveis de passageiros - 8703

ll. Chªnucá, cígarrlllnas e cigarros., de Elmo - 2402

Nota: Os produtos estão classilicados de acordo com & Nomenclatura Brasileira de

Mercadorias - Sistema "amenizado — NBJSH, aprovado pelo Decreto nº 97.409, de 23 de

dezembro de 1938 e suas situações posteriores.

JUSTIFICATIVA
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Diz o parágrafo 7”. do amigo 150. da Constituição Federal, que o regime de substituição-

1ribu1ária deve ser instituído por "lei". Trata-sc. ponamo. de matéria sujeita à rcsewa leal.

Somente o Poder Legislativo pode instituido. Na forma como está proposta no Projelo.

caberá ao Executivo, escoiher. dentre os produtos listados, que incluem praticamente todas

as mercadorias sujeitas ao ICMS, quais os que estarão sujeitos ao regime de substhuíção.

É uma forma disfarçada de delegação de competência prh'at'n'a do Poder Legislativo, o que

viola duplamente a Constituição.

A Emenda proposta inslítuí deãniúvameme o regime de substituição tributária, designando

taxativamente as mercadorias a ele sujeitas, limitando-se aos produtos que hoje já estão

submetidos a essa forma de tributação. Toda vez que o Executivo desejar aumenta: essa

Lista, seja põr deliberação própria, seja põr deliberação do CONFIE—Í nas operações e

presiações interestaduais, deverá su'omeler a matéria novamente ao Legislativo. Destarte, em

relação ao que hoje vigora & Emenda não altera a legislação vigente, adotando, põr outro

lado. o sistema do projeto de reponar & Ciassificação na N'BMJ'SH
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EMENDAloowrmllyi. 'à - vi 'o

03—5e ao artigo 32 do Projeto da LEI nº 309/96, & seguinte Pedação:

Art. 32 - O irposto & recolher sera apurado mensal"ente,"pelo cºnfronto entre os debitos & os creditcs do irposto escriturados duran-te o nes, e sera consolidado &“ u.a unica apuraçao, caso o SUJeitO passivopossua rais de uª estabeleclmento no Estado.

Parágrafo unico 7 Poc=rá ser ado
diversa do previsto neste artigo

goes com;

tado p&ríodo da apuraçao

conforte dispuser o regula'?nto. nas Operª

1 _ Cigarras & congêneres

II — Corbuativeís e ]uurificantês, dQPLVadDS ou

nao de petroleo.

._JUSTIíICAíIVª

A redaçao proposta torna taxatoría & apuração do írposto'de Forma Censolidada, independente:-ente de regulação através de Decreto, oqual podera esfabelecer
restriçães discriminativas

Trata——5e de radica que írpce co-o nêcessâría, na falta dodiferirinto nas ap-eraçces entre estabeleciw:mtos da FEEma E-Tpresa.

Sala das Seas“

  

, em

);, , :X
_/

47,x4“ XK .Ãºfxí
Udo Wagner

Dªputadº Es 51 “'?
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EMENDA momnca
nva n ' ªz 3— ª—

Dé-sc ao inciso 1. do arugo 19. do Projeto de Lei 11 ª 309,96, a seguinte redação:

"! - I 7% (dezessete por cento), relarímmmre :: mercadorias ou

serviços não discriminadas nos incisos " : IH.

JUSTIFICATI
VA

]. A atual alíquota nominal do ICMS de 17% representa uma carga ln'butâria real de 20,48%,

uma vez que o imposto écalculado por denim, integrando a própria base de cálculo. A majora-

ção desta alíquota para 18% corresponderá a uma carga tributária real de Zl,95%, elevando em

7,l8% o peso do ímgosto, a nivel do contribuinte, o implicando num aumento de 1,22% dos

preços de vendas das mercadorias

2. A Secretaria da Fazenda usa como justificativa desse aumento a perda de arrecadação que de—

verá resultar das concessões conferidas pela Lei Complementar 97/96, no que diz Iesoeito :!

exoneração de todas as exportações e os créditos pelas entradas de bens do ativo imobilizado e

materiais de consumo. Cumpre obsewar, todavia, que essas perdas não são totais, poís atual-

mente grande pane das exportações já não estão sujeitas ao imposto o a legislação vigente no

nosso Estado exclui da categoria de material de consumo a energia elétrica e o serviço de co-

municação. Destarte, :) efeito das novas medidas sobre o nivel da receita não será integral.

3. Por outro lado, as estimativas de perdas elaboradas pela Secretaria da Fazenda não levam em

consideração o aumento da arrecadação que poderá ocorrer em virtude do ressarcimento das

perdas com as exponações, por pano da União, a diminuição dos créditos das mercadorias des-

tinadas ao exterior, que doravante passarão a vir de outros Estados sem incidência do ICMS, e

ainda de um melhor desempenho das atividades econômicas, no embalo do Plano Real, a cada

dia mais consolidado.

",,
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4. Em meio a essas situações perspectiva
s. observa-sr:

que o aumento da alíquota não é Emer-

gcncisl. um
a vez que está previsto para vigorar a partir dcjm

eiro de l998.

sente uma necessidade
efetiva e imediata de: aumento da arrecadação

'“ pode ser deixada para 1997,5. Assim, não estando pre.

quota de 17% para [Sªr

do ICMS, a discussão do aumento da alí

poderão ser confirmadas
ou não as preW'sões de pet ad de receita.

quando

/" xx
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTN'JO DE SANTA CATARINA '

GABINETE oo DEPUTADO uoo WAGNER x 7;

“r.

EMENDA SUPRESSIVA “' GL?

No Projeto de Lei n “ SDD/“)(: suprima-se o seu artigo 0?

JUSTIFICATIVA

] No momento em que uma economia sem inflação impõe a. necessidades de redução das

multas nas obrigações entre civis, e também nos casos de inadimplência no pagamento das

tarifas públicas, o Governo do Estado vem propor não só a manutenção dos mesmos

percentuais de multas constantes da emai lei do ICMS, quejá são elevados, como também o

acréscimo de 50% (einqúema por cento) nos casos de reincidência

" Trata—se de medida que, além de onerar insuportavelmente a exigência tnbuián'a,

apresenta ainda os seguintes problemas

. é de dificil apuração em cada caso concreto, sempre que a infração diferenciar da

simples inadimplência;

' em vários casos a sua aplicação fica na dependência exclusiva do agente fiscal,

Basta. que se altere a relação dos dispositivos infringidos, no ato de lançamento

de olicío, para que não coincide com a relação dos dispositivos infringidos

anteriormente;

º a sua administração cria a necessidade de onerosos recursos de informática, não

só equipamentos, como também programas especificos e grandes áreas de

memória para um banco de dades. [

 



]
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DEPUTADO WILSON WANVDALL

EMENDA MODIFICATIVA. nª: O 3 &

Dá nova redação ao art. 23 do Projeto de Lei nº 309/96.

"Art. 23. ª O crédito será apropriado proporcionalmente,
nos casos em que a ºperação ou prestação subsequente for beneficiada por redução da
base de cáEcqu, na forma prevista na legislação tributária, exceto em relação às
mercadorias de consumo popular ( Seção II, do Anexo Unico) produzidas no Estado, àsquais farão jús ao Crédito integrª)“,

SaIí' as Segsf 5:94 tªle-dezembro de 1996.

/

_ “_ Depumpo'wnsow “mr-mu
"2ª sea-imo

/.

/ JUSTIFICATIVA

,” A carga tributária dos produtos da cesta básica não pode ser
superior a 7 % (por cento) Ender-temente o Projeto de Lei prevê a alíquota de 12% (por
cento) sobre uma base de cáICUlo reduzida para chegar à alíquota efetiva de ”?ª/o (por
cento). No entanto, a obrigação de estornar proporcionatmenze os créditos, não pode
atingir esses produtos de consumo popuiar porque o ICMS seria maior do que o
pretendido de 7% (por cento),

Exempliflcando.

- alíquota do ICMS destacado na nota fiscal 7%

- estorno proporciona! de ICMS das compras 5%-

 

- aííquota efetiva
12%

Se for mzntido o estorno proporciona], não haveria bencãcioalgum para os produtos da cesta básica.

05 demais Estados (RS, PR, SP, MG e RJ) mandam estornar
proporcionalmente os créditos dos produtos sujeitos à redução da base de cálculo quandooriginários de outros Estados

Essa proteção às indústrias catarinenses deve serpreservada, acompanhando a Legisigção dos demais Estados que permite a manutenção
integral dos critérios para suas índúªria's.

/ / '
/"71

«Sala das Sesãõ/c-s, It)-fdp dezembro de 19951
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA-PALACIO BARRIGA VERDE _ “

GABINETE DO DEPUTADO ONOPAE SANTO AGOSTIHI
_:,

EMENDA ADITIVA N 553.A0 PROJETO DE LEI N. 309/96,

QUE DISPÓE SOBRE O IMPOSTO SOBRE OPERAçoõES RELATIVAS A CIRCULA—

ÇÃO DE MAERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE CGHUNICAÇÓES — ICMS E DÁ OU-

TRAS PROVIDENCIAS.

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO:

ARTIGO - os PRODUTOS QUE INTEGRAH A CESTA BASI—

CA, ESTARÃO ISENIOS DA TRIBUTAÇÃO Do IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO

DE MSRçADORIAS E SERVIÇOS — ICMS, no PRODUTOR Ao COMERCIABTE &

DESTE ULTIMO AO CONSUMIDOR.

SALA DAS SESSõE 04 DE DEZEMBRO DE 1996

(

DEPUTADO Nº SANTO RÉQST I ,,

VICE-PRESIDENTE
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EMENDA MODIFICAÍIVA Nº QL) ªx,

Dê-se ao inciso I, do Parágrafo Unico, do artigo

22 ao Projeto de Lei n? 309/96, & sfguínte redaçao:

"[ — Sobrª a entrada de rercadgrias incertadaS do exte

rior por pessoa jurídica, ainda quando se tratar de ber de tlnado ao consuí

no ou ativo permanente ao sstabelecinsnto, & por pºssua Física desde que ha

ja habltualidade & não seja para consu-o préprlo." —

 

JUSÍIFICÉLIIEJE

A pessoa f351ca. cow iwportadora não habitual de bens

para seu Consumo proprio nao pode ser cnerada cow o pagarento do írposta,

haja visto que outras tributos ja incidew sobre tais bens.

» -

A0 írportar, na ferra retro rencionada, esta nao pra

tica atos de covercio, taí coro ocorre quancc esta adqu1re bens da CODSU”D

no mercado interno.

Sala das S&SECFS, Em

Udo'gagner

Decutâio Estadual

,

1» :.
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GABINETE DO DEPUYADO UDO WAGNER xx :

 

HErBAÃPRESSIEÉJº (?“-2,8,

No Prºjeto de Lei nº 309/96 SupPíWa-Se o seu parágrafo

Unica de artigo 19.

J U S T E F I C A T I V A

É competência da Assçmblêía Legislativa a isenção eu

reduçao de alíquotas do ICMS, nao podendo ser delegaao ao poner executivo.

A forma proposta Fere o artigo 97 do CTN, QUE preve

ta] hipotese somente atraves de lei.

Sala das 5355355, €

I

|

;

íáaài
Udo Wagner!

Deputado EÉ adual

. f.”
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“- UEMENDA SUFRE$IVA [“ºi“—721“ 4“

Nº Projeto de Lei 309/96 suprina—se o 5 ?E do art. 37.

JUSTIFICATIVA__ __ W,

Deve ser suprimida pelo Fato de que o contribuinte
nao pcdª ser responsabllizadu por eventuais diferenças não recolhidos ao
Fisco ra ocaslao propria.

Sala Gas Sessões, em
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GABINETE DO DEPUTADO UDC SÁGNEÚ &

 

;
_,

_E_NENÚA suasuwnwx '( il./.*“)

Dªise_ao 6 3“ do artigo 41, do Projeto de Lei nº.......

399/95. a seguinte redação:

5 3ª — A margem a qu? && refere a alínea "C” do inciso

II do "caput" será estabêlecída em Lei prôpría, gaba cada nercedoria ou

grupo de mercadorlas, co" base Em preços usJalkente praticados no rercado,

obtldos por levantamentos realízadoâ pela Sªcretaria de Estado na Fazenda.

JUSTIFICATIVé

Não se pode deixar ao arbltPíO ao podªr executivo a fi

xaçao da rargem aeira referida estabelec1da de todo generico.

Há & necessiúade de “ªsma ser apreciada por lei prõpvia

a cada grupo de mercadorias. ccnfcrre proposto.

O arbitramento na forma proposta no Projeto de Lai é in

Constituc1onal, por afrontar o artigo 9? do CTN.

O artigo 56 da Constituição Eatadual Estabelece que não

serao delegados os atºs de coºpetencia exclusiva da Asaerbleia Legislativa.

Sala das %eseõea, ew

(,
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Udo Wagnér

szuçdio ÍSÉEÓJHI
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GABINETE DO DEPUTADO UDO WAr,ER

 

Dê-se ao Inciso II do artigo 49 do Projeto de LEI

309/96, a seguinte redaçao:

" II — diferença apurada pelo cotejo ente as $aídas

registradas e o valor das saídas a priçG de custo acoescido do lucro apu

rado mediante & aplicaçao do percentual Fixada na forma do 5 39 do art. /

41. "

J U S T ª_F I C A T I V A

Não pode se deixar ao livre arbítrio do executivo ou

seu agente administrativo a Fixação do percentual de lucro mediante gor

taria ou outro ato administratlvo.

Além do que Fere & Constituição Estadual no seu ar

tigo 56, o qual egtabelece ser coopetÉPC1a do poder legislativo, que nao

pode ser delegado.

Tefbém a Ferra proposta ro Projeto de Lei fere o aº

figo 97 do C.T.N.

!

fª [

I/

Udo Éggner

Dr;ú?aã3 Estadual
. 
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;Assmnlzléia [.cqislahm (lc ESÍGJO de Sºnia Cafarina ' &?"

GABINETE DO DEPUTADO UDC hAGNER

rx '
EMENDA SUPRESSIVA Nº 5,3 —

Supfivefse o artigo 53 do ºrojcto de Lei 309/96.

J U S T I F I C A T I V*f

A sup-ressao do referido artigo funcawenta— se no artigo
138 do CTN que greve a exclusao de qualquer penalidade para o contribuinte
que denunciar espontaneaªente o seu débito Junto ao fisco e fizer no mesma

ato o paqarento co SPU debito.

Entenda-se que a penalidade pretendida no caso & adni

nistrativa, afinal "ªº Dºdª ser confunddida cow multa por atraso, ja estª
beleçida nos artigos 51 e seguintes do FrnJeto de Lei 309/95.

A jurisprudência judicial consolldou se no sentido de
que a rulta a que se refere o dispositivo neneionado E tanto a penal como

a de carater roratorio não havendo distinção entfe arbas. Assim sendo. o

dispositivo em questao e letra morta, contribuindo apenas para au- entar o

nur-ere de litigíes fiscais.

Sala das Sessôes,en

,U
Udo Wagner

DepUCQFÉ/E'*'duai

“)./_,;í/
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA _

Gabinete do Deputado Udo Wagner ' __ _

)

PROJETO DE LEI Nº 309/96

E)] ENDACLQÉ: - (Biodificatix &)

"No artigo 19, sziprima-se a alínea "'d" do inciso III, renumemmfo—se as demais ;*

acresceme—se o inciso IV. com a segrriirfe redação:

"lv - 7% (sete por tenlu) nas 0 ereções com mercadorias de consumo pupuinr,

relacionadas na Seção [I do Anexo Unico desta Lei."

J USTIFICATiV: :

A5 mercadorias de consumº popular, tratadas no dispositivo alterado, integram a

chamada "cesta básica", que, na legislação em W'gor, são oneradas pela ah'quota efeiiva de

7% (sete por cento), mediante redução de base de cálculo. Pelo atua] projeto, lais produios

sujeitar-5340 a urna alíqoura de 12% hão existem motivos que justifiquem o aumento

preposto, principalmente levando-se em coma a atual conjuntura econômica O aumento da

tribuiaçâo será infalivelmeme transferido para o preço dos produros, afetando diretamente

os trabalhadores de baixa renda Se a intenção do Governo é instituir aiiqoula de ! % e

reduzir a base de cálculo, através de Decreto, para manter a carga tributaria atual, mais

iógico regular definitivamente a matéria por meio de Lei, sem transferir o poder de decrsão

do Legislativo para o Eweculivo

l
_
—



A emenda, como demonstrado, não afetará o comportamento de receita, porque, como.

visto, atuaimente, por meio de redução da base de cálculo, já é praticada a alíquota de 7%.

D que se pretende é colocar a matéria sob o poder de decisão desta Casa Legislativa É

oponuno lembrar que a seletividade daS alíquotas do ICMS e' um imperativo constitucional.

(Art 155. 5 2ª., Ill, CF) 0 Poder Legislativo não pode abrir mão dessa prefrogativa. Cane—

lhe, por expressa disposição constitucional, deliberar a respeito.

Sala das 89556 5, em

)

ªff,/”za;
U 6 Wagner

Deputado Estadual.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA [D ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE EO DEPUTADO UCG RANGER

EMENDA MODIFÍCA'I'IVA ºu! '! .

Dê-se na caput do artigo 22 a seguinte redaçãOí

“Art. 22, *ara & compensação a que se refere o artigo anterior, é

assegurado ao sujeito passivo 0 direito de creditar-sc do imposto

anteriomlcnte cobrado em operações ou prestações de que tenha

resultado a entrada da mercadoria real ou simbólica, um estabelecimento,

inclusive a destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo pennancnte, ou

o recebimento de serviços de transporte: interestadual (: intennunicipa] ou

de comunicação.

JUS'I'ÍFICA'l'l VA

O artigo 22 do Projeto de Lei n. 309/96 não deixa claro se O

contribuinte teria direito ao aproveitamento de crédito do ICMS quando

a operação de entradas de mercadoria sofre 0 acréscimo de prestação de

seniço, & exemplo do transporte.

A nova redação proposta elimina a dúvida

Sala das Seasõc—s, em

f

%; &
Udo Wagner

Dçputado Estadual
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DQ ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINEÍE EO DEPUTADO LEO WAGNER

EMENDA ADITIVA &ng

Acrescentar ao art. 36 o seguinte parágrafo único:

"O prazo de recolhimento não será inferior a 10 (dez) dias, a

partir do encerramento do período de apuração ou da ocorrência do fato

gerador."

J USTIFICATIVA

Segundo o "capa:!" do an. 36do projeto, os prazos serão

fixados em Regulamento, ficando, pois à critério do Poder Executivo

estabelece-los. Daí a finaliado do parágrafo cujo acréscimo se propõe, para
se determinar um prazo mínimo, que corresponde ao que vigora hoje para

os contribuintes sujeitos à apuração mensal.

Sala das 59515095, :"

,

J'
a'

a /
ff .

'N' «ªl/' ? ªt:—__

Udo' h'àgnnr-

[ªrcu-tati: EELéu'JJ-xl



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Gabinete do Deputado Udo Wagner

PROJETO DE LEI Nº 309/96

"& '“-

EMEr 'DAPLU'J (Modificativa)

"Transportar da Serão IH, do Anexo Único, para a Seção ", do mesmo Anexo, os itens

03 e 04 ”

JUSTIFICATIV
A:

Os produtos honi-fmtícolas. b
em como as carnes e as outras mercadorias, apesar de

primários, são consumidos em estado natural, integrando a cesta básica do trabalhador.

Dentro do espirito de seletividade das alíquotas do imposto. conforme sejam os produtos de

consumo popular ou supérfluo, impõem—se que tenham o mesmo tratamento dos demais que

compõem a referida cesta básica. De outra parte, como a maior parte desses produtos já

goza de isenção do imposto, por disposição convenial, a alteração proposta pouco efeito

produzirá no nivel de arrecadação do Estado.

Por outro lado, fazvse justiça social através da tributação, diminuindo os efeitos

regressivos da tribulação indireta

.

Sala das Sess'es, em

!

,.;f/Çf,

7 «< kªr“—
Udo Wagner

Depulado Esradual
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA *

Gabinete do Deputado Udo Wagner

PROJETO DE LEI N) 309/96

( _

EMENDA lº,[) (Aditiva)

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo:

"Artigo - O Regulamento poderá prever o diferimento do pagamento do

imposto em operações ou prestações internas e de importação, bem como, na forma presista

em convênios celebrados com os demais Estados e o Distrito Federal, em outras operações e

prestacões

& lº - lndependentemente do disposto neste artigo, aplica-se o diferimento

do pagamento do imposto:

] - as saídas de mercadorias de estabelecimento do produtor para

estabelecimento de cooperativa de que faça parte, situada neste Estado;

II - às saídas de mercadorias de estabelecimento de cooperama de

produtores, para estabelecimento, neste Estado, da própria cooperativa, de coºperativa

central ou de federação de cooperativa de que a cooperativa remetente faça parte;

lll - às saídas de mercadorias, de estabelecimento de contribuinte, para outro

estabelecimento do mesmo titular, situados neste Estado;

Vl - às saídas de mercadorias com destino a armazém geral situado neste

Estado, para depósito em nome do remetente;

V - às saídas de mercadorias com destino e depósito fechado do próprio

contribuinte, desde que localizado no território catarinense,

Vl - às saidas de mercadorias dos estabelecimentos referidos nos incisos

IV e V, em retorno ao estabelecimento depositante;

Vl! - as saídas de mercadorias pertencentes a terceiros, de estabelecimento

de empresa de transporte ou de depósito, por conta e ordem desta? desde que o

estabelecimento remetente esteja situado em território catarinense e ressalvada a aplicação

do disposto no inciso I do & lº art. 3“,

4515!

ff

74—0
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Vlll - às saídas de energia para consumo do mesmo estabelecimento que a

gerou, ou para outro estabelecimento do mesmo titular situado neste Estado;

lX - às saidas, para estabelecimento de produtor, neste Estado, dos

seguintes insumos agropecuários aplicados em sua atividade

a) ração, sais minerais e mineralizados, concentrados e suplementos e demais

alimentos para animais,

b) sementes, adubos, fertilizantes e corretivos de solo;

e) inseticidas, fungicidas, herbicidas, vacinas e medicamentos de uso

veterinário,

d) sêmen, embriões, ovos férteis, girinos & alen'nos

g 2“ - Caso o destinatário da meeadoria ou usuário de serviço amparado com

diferimento não promova nova operação tributáx el, ou & promova sob o regime de isenção

ou não-incidência, cumpre-lhe recolher o imposto diferido na etapa anterior,

proporeionalmente, se for o caso, obsen'ando-se, em relação às operações que destinem ao

exterior do Pais produtos industrializados, o disposto nos ;- 2ª e 3ª , do art 35.

5 3ª - É vedado o destaque do imposto em documento fiscal correspondente

a operação beneficiada por diferimento, assegurado ao estabelecimento beneficiado,

contudo, o direito de, em caso de acumulação de créditos decorrentes do diferimento.

transferido por nota fiscal. a qualquer outro estabelecimento do mesm
o titular.

& 4ª A Para fins do disposto no inciso IX, do 5 lª , o valor do imposto

diferido deverá ser indicado no documento fiscal e abatido do valor da operação.

4%?)—

-
H
—
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JUSTIFICAT
IVA

A Lei que institu

diferimento, todas elas fundamentais para.

catarinense, como o sistema de produção em

produtores. A Emenda visa a assegurar, em sede legal, o regime fiscal outorgado pela Lei

it-el para transferir a decisão sobre essa matéria do

“o. Se o Executivo. no futuro, tiver interesse em

radas por decisão do Legislativo, deverá submeter

a manutenção de atividades títais para a economia

parceria, a agroindustrial e as cooperativas de

anterior. Não existe nenhum motim plaus

Poder Legisiativo para o Poder EXeCutix

alterar qualquer das situações hoje assegu

o assunto mediante projeto específico.

Sala das Sessõesl'fem

Zia/ui,

Udo Wagner

iu D ICMS estabeleceu, taxativamente,
várias hipóteses de

Deputado Estadual.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATA
RINA

Gabinete do Depulado Udo Wagner
-

PROJETO DE LEI 309/96

 

Emendae 3 A. - (Supressiva)
.__._.---—'l-——

"Suprima-se, no Artigo 2. o inciso VI, no Artigo 4, :: I'm-Em XIV e, no Artigo IX e a é“

3,"

JUSTIFICATIVA

De acordo com o Artigo Hó, III, "a", da Consumição Federal, cabe à Lei

Complementar defmir o Pato gerador dos impostos privativos. No caso do !CMS, a Lei

Complementar n. 8396 não inclui entre as hipóteses de incidência & situação descn'ta no

dispositivo cuja supressão eslá sendo proposta Sem prew'são em norma geral, não pode ser

instituída. hipótese de incidência tributária Esta Emenda visa a adequar o Projeto à Lei

Complementar.

Sala das Sess zes, em

f
4/

í£640b3_,_

Udo Wagner

Deputado Estadual.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA D
O ESTADO DE SANTA CATARINA

E'

Gabinete do Deputado Udo Wagner

PROJETO DE LEI N' 30986

EM EL 'DA <b)?» (Modificativa)

Dêvse ao 5 lª, do artigo 60, cr seguinte TELILIÇÚOÍ

" & lº— N'as hipóteses previstas neste artigo a mulla será reduzida para 5% (cinco por

cento) do valor da mercadoria se a operação gozar de isenção, não incidência ou

diferimenlo"

JUSTIFICATIVA:

A multa de 30% do valor da mercadoria é onerosa O objetivo da sua imposição é

desestimuiar a prática de condutas lesivas ao erário estadual Se a situação não é sujeita ao

imposto, diminui o vaior do interesse tutelado ?. a muita, embora jusâificâuel, não pode ler a &

mesma intensidade, A proposição mantém a infração, mas adequa ;: muita ao prejuizo

efetivo ou potenciai.

Sala das Sessõçs , em

/ : -

G../Jow
Udo Wagntéf

Deputado Estadual.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANÍA CATARINA

GABINETE II) DEPUTADO UI) WAGNER

EMENDA ADITIVA É“! gf)

Acrescente-se à Seção II, do Anexo Único, os seguintes itens:

l? - Salsicha, lingíjiça »: mortadela.

[8 - Óleo reinado de canela :: girassol.

19 » Came e miudezas comestíveis salgadas ou temperadas de

bovinos, bufalinos e suínos.

20 - Fubá e polenta pré-preparada.

JUSTIFICATWA

Os ítens acrescidos à [ista fazem parte da relação dos

produtos da cesta básica dos dem-ais Estados.

É importante para a Indústria Catarinense ter o mesmo

tratamento tributário para poder compelir com as indústrias de outros

Estados.

.
, ,

,,, ,,

Eªst-f
Udo Wagner

Deputado Estadual

L
_
_
.



GABINETE DO DEPUTADO UDO WAGHER

(1%!)

EMENDA mssnrunm nº L» .

Subatltuir & Multa prevzsta no Art. 51:

Art. 51 —.......

&! MULTA idêntica & estabelecida no Art. 71, quando

aplicada ate 120 (cento e vinte) dias apos a data preaista para o Vamol-

vento do iwposto, no caso de denuníca & recolhirento e:pontaneo.

b) MULTA de 50% (Cinquenta por cento) quando apli

cada apos decorridos 120 (cento e vinte) dias da data prevista para o

vencimento do imposto.

Sala das 5555555, Em

(

%;,
Udo Iagner

Deputado Estadual
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GABINETE DO DEPUTADO UDO WAGNER

 

J U S T_j F I C A T I V A

A inforratização do siStFra na Esfera da receita do

Estado pern1te dBtectar, já ro dia íªedíato do estabelec1do para o recolhi

mento dos irpostos. se ele foi recolhido integralmente ou não, podendo de?

ta Forre Emitir a devida notificação ao contribuante, pela falta ou insu:

fici5n61a de recolhirentu.

A rulta estabelecida no Art. 51 do PL 309/96. neste

caso tornar-se—â oneroãa. além de injusta na raioria das casos, ao mesmo

teªmo que acarretará em ganho Ilícito por parte do Estado, qualquer falha

ao recolhimento será autcmaticamente notíFicado, perdendo aESin o direito

% Falta “315 suave pelo recolhimento expontãneo.

Sala das Sªssães, en

“gi/fªi(

Udo Hâgner

Daputado Estadual



7
—
7

.

492

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-CO DE SANTA CATARINA

GABINEÍE DO DEPUTADO um WAGNER

EMENDA ADlTlVA 052) *

Acrescentar ao art. 7“, o seguinte inciso:

XI - O fornecimento de alimentação por empresas aos seus

próprios empregados.

Trata-se de caso de desoneração tributáriajã existente, com

base em dispositivo regulamentar e que se pretende erigir em dispositivo

legal, para maior segurança.

Sala das Ses-sões, en

K/ª f
LÃ Çk/__,

Udo Wagner

Deputaco Estadual

_
_
_
_
_
_
_
.



-
4
.
.
-
v

.

|

Assmnlzléia chjislrlliva (lo [ÉSI'JZID (le Sanla Cularfina- (lí/733

GABINEÍE DO DEPUTADO UDO WFGHÍR

! (
EMENDA mmm Nº O “'3) '“

 

Acrescentpfse ao art. ?? do PL 309/96 o inciso X com segu12

redaçao:

x — prestações de serviço de transporte de nºrcadorías &
bens ITUHES ou nao sujeitos & incidencia do ICMS.

ª_U S T I F I C A T I V A

Por se tratar de disp051tívo que diz respeito à responsabi—
lidade e nao ao local de operação ou da prestação, seu lugar ha de ser no
art. 99, que tvata da RESPONSABLIDADE DOS SUJEITOS PASSIVOS DA OBRIGAÇÃO.

%;L;34
!, .

Udo agner ;

Deputado Estadual
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Gabinete do Deputado Udo Wagner

PROJETO DE LEI Nº SOR/96

EMENDAÚ ª ª - (Supressíva)

"No artigo 6, do PL 309. 96. srrprima-se (; Parágrafo 5".

JUSTIFICATIVA:

Por se tratar de dispositivo que diz respeito à responsabilidade e não ao local da

operação ou da prestação, seu lugar há de ser no an 9”, que trata da responsabiíídade do

sejeitos passivos da obrigação.

Sala das Sessões, em

%,“.
Udo “fagne

r

Deput
ado

Estad
ual

”(jª!/“

f?
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' . _ Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina #35 "

Gabinete do Deputado Gelson Sorgato '

,“ ()

&

)EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 309196 (.ª ?)

Dá nova redação ao an. l2:

“ Art. 12. Não integra a base de cálculo do imposto:

I — o montante do Imposto sobre Produtos lnduslrializaáos, quando a operação,

realizada entre contribuintes e relativa a Produto destinado à industrialização ou à

comercialização, configurar falo gerador dos dois impostos;

ll - os acréscimos financeiros cobrados nas vendas a prazo & conSumidor f'mal.

Parágrafo único. A exclusão & que se refere o inciso ll não poderá resultar em valor

tributável inferior ao da entrada da mercadoria no estabelecimento, acrescido do

percentual de margem de lucro hmm previsto em regulamento 0 qual estabelecerá &

forma de controle da base de calculo mínima em cada operação”.

Sala das Sessões, em 04 de Dezembro de 1996.

-. r"

_? _ _ XX -.-u_ ªii?” _47_._ ?

k,i-n,

Deputado GELSOIÉ SORGATO

&
H
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Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina

Gabinete do Deputado Gelson Sorgato * --_ .

 

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta resíabelece a exclusão dos acréscimos financeiros da base de

cálculo do ICMS nas vendas a prazo a consumidor final.

A medida justifica-se no sentido de equalizar a carga tributária entre as empresas que

operam através de linanceiras e as que leanciam diretamente os seus compradores.

Esse é o caso da maioria das empresa catarinenses, já que nosso Estado caracteriza-se

pela predominância das pequenas empresas responsáveis pela maior absorção de mão-

de—obra.

A exclusão do acréscimo financeiro é uma tradição no nosso Esíado :: adequada as

características da economia eaiarinense e que deve ser preservada.

 



ASSEMBLÉIA LEGISIATIVA DO ESFADO DE SANTA CATARINA )? '-1_

EMENDA MODIFICATIVAÍAO PROJETO DE I E! Nº 309/96

* Dê-se ao artigo 19 do projeto de lei nº 309/96 a seguinte redação:

“Art. 19. As aliquotas do imposto nas operações e prestações internas einterestaduais, inclusive na entrada de mercadoria importada e nos casosde serviços iniciados ou prestados no exterior, são:

1 - 17% ( dezessete por cento) relatíxamente a mercadorias ouserviços não discriminados nos incisos II e [H; "
'

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de l996

)pf

jj;JLK

u ”Voltolini

Jóepúlado Estadual
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JUSTIFICATIVA

O momento atual porque passam os nossos empresários e empreendedores

que desenvolvem intensas atividades e sacrifícios no sentido de manter

sua atividade produtiva, a enorme carga tributária que já suportam e

inúmeros outros fatores como os aspectos de competitividade, mais

acentuada com os processos de globalização da economia, levarwme &

sugerir a emenda que ora apresento.

O País está a viver já de algum tempo a expectativa de uma ampla e

necessária reforma tributária, que minimize os problemas de nossas

classes produtoras e amplie as possibilidades de nosso crescimento e

desenvolvimento econômico.

A Nação está a buscar, com todo o afinco, a efetiva estabilização de sua

economia e de sua moeda.

Não pode, em função de tais condicionantes, o Governo do Estado de

Santa Catarina, posswelmente para resolver seus problemas de caixa, ao

invés de realizar efetivos programas de redução de seus próprios custos,

buscar a elevação de alíquota sobre ICMS.

Em razão dos argumentos aqui expostos, solicito dos Senhores

Deputados a aprovação da emenda que aqui apresento.
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ASSEMBLÉI
A LEGISLATI

VA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

nª 40

EMENDA SUPRESSIVA
AO PROJETO DE LEI 309/96

“Fica suprimida a letra C! do inciso lll do Artigo 19.”

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 19%

k”: &»; u

Eni oltolíni

Depil. ado Estadual
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JUSTIFICATIVA

o inciso III do arligo 19 se justifica tendo em

A supressão da letra (1 cl

em outra emenda

vista regulamentação própria que estou estabelecendo

sobre o percentual de alíquota para produtos populares.

, “. /,/ [;;/'

(A;-Jªjá '”!

l
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ASSEMBIÉIA LEG [ATIVADO ESTADO DE SANTA CATARINA

')n')

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 309/95

Fica acrescentado ao artigo 19 o inciso IV com a seguinte redação:

“IV- 7% (sete por cento) para mercadorias de consumo popular,

relacionadas na seção [1 do Anexo Unico desta [ei”
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JUSTIFÍCATIVA

ccer uma alíquota reduzida a 7% da

dorias de consumo popuiar, permitindo

lação de baixa renda.

A presente emenda visa estabel

incidência de imposto para marca

que seu preço fique mais acessível à pnpu
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

nª 42

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEi 309/96

“Fica Suprimido 0 Parágrafo Único do artigo 19.”

/
Sala-lia? mil!/são, em 03 de dezembro de 1996

/

( r IETÍ “itª-r

EKiéªfiBÇií-i

,líepuàado Estadual

_[
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JUSTIFICATIVA

A emenda se impõe lendo em visla que a redação do projeto retira a

competência exclusiva da Assembléia de Legishr em matéria de aumento ou

redução de imposto.

Se o Poder Execulivo entender que deva. em algum tempo reduzir a alíquota

prevista no inciso II, deverá enviar lei específica ao Poder Legislativo.



 

PROJETO DE LEI Nº PLA309J96

  

 

   

 

   

  

 

   

  

  

EMENDA ADITIVA Nº tg _;

' —. Acrescente-se ao Art. 51, o seguinte parágrafo:

, "Parágrafo único. Se o contribuinte tiver

' crédito liquido vencido a receber dos órgãos da Administração Direta do

' . Estado1 suas Fundações e Autarquias. & multa prevista neste artigo incidirá

' somente sobre o valor do imposto que exceder o dos respectivos créditos."

- Palácio Barriga Verde, e 04 de czei
#

' DEPUTADOS:
X
—
ª
—
s

,/
:>

ATI VA   
   

 

   

JUSTIN ',

-. A presente: Emenda objetiva afastar a incidência de

; multa por falta de recolhimento do imposto, nas hipóteses em que o

' contribuinte tenha crédito líquido para receber do Estado, suas Fundações e

Autarquias.

É que, caracteriza injustiça fiscal impor multa por

: falta de recolhimento,, quando o contribuinte é crcdor do Estado, posto que,

. pelo inadimplemento da obrigação ao Estado não se aplica nenhuma

penalidade.

,_ Ademais, com esta medida, dar-se-á tratamento

"' isonômico entre as obrigações do contribuinte c do próprio Estado, conforms

' preconizado no artigo I 17 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

 u_u :í-EAIII- A r..

Assemiziêiu i.eqisictiivu cio Esiocio c e Sonic: Calorias 3/3

,

445

frª.

*
_
*
—
s

 



.
_
l

AS_SEMBI.ÉIA LEGISLA'I'IVA DE SANTA CA'i'AiuNA , ,)“;
COMISSAO m: CONSTiTUlÇÃO, JUSTIÇA &: REDAÇAO DE LEIS ;?

COMPLEMENTO AO VOTO DO RELATOR - AS EMENDAS

EMENDA Nº O]

A não incidência do ICMS sobre ouro definido como ativo financeiro ou

instrumento cambial e disposição da Constituição Federal em seu art, 155, 5 2“,

X, “”,c e que não pode ser modificado por lei ordinária. Destarte, propugno o

arquivamento.

EMENDA Nº 02

Acolho a Emenda nº IS, nos termos da Justificação. Presente acolhimento

implica, oblíquamente, satisfazer o pleiteado nas Emendas nºs 2, 26, 40 e 41,

As Emendas referidas propõe alíquota de 7% (sete por cento) para os pro-

dutos da cesta básica. Tal medida implica em perda financeira para o Estado

relativo aos créditos Fiscais correspondentes a imposto recolhido a outras uni-

dades da Federação.

Os produtos da cesta básica são beneficiados por redução de base de cál-

culo, nos termos de convênio fimiado entre os Estados e o Distrito Federal, que

reduz a tributação efetiva para 7%. A Emenda nª 18 garante a manutenção inte—

gral do crédito fiscal, para as mercadorias adquiridas dentro do Estado, o que

atende o pleito dos contribuintes sem implicar em perda financeira para o Esta-

do. Ademais, a medida prestigia os produtores catarinenses.

EMENDAS Nº 03

Redução da alíquota de [8% para l7º/o.

Acolho as Emendas nºs 3, 4, ll, 16 e 39, nos termos da justificação. No

entanto, adoto & seguinte redação, usando à técnica legislativa:

“Fica atribuído ao inciso ] do artigo 19 do Projeto de Lei nº 309/96 a se-

guinte redação:

l « 17% (dezessete por cento), salvo quanto às mercadorias e serviços re—

lacionados nos incisos II e “l',”
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EMENDA Nº 04

Mesmo procedimento da Emenda nº 3.

EMENDA Nº 05

Trata-se de emenda do relator, a qual acolho nos termos dajustificação.

EMENDA Nº 06

A emenda proposta não procede. A hipótese é de fato gerador por ocasião

da entrada da mercadoria no estabelecimento e não no Estado, como consta da

justificação. Não se trata de obrigar o transportador a portar o numerário ne-

cessário. O imposto será recolhido pelo destinatário, no prazo regulamentar.

Propugno o arquivamento.

EMENDA Nº 07

A emenda proposta é tecnicamente falha, pois o artigo 32 do projeto não

tem incisos. Por outro lado, & justilicaçâo alude a cerceamento ao direito de

defesa do contribuinte o que não procede, pois a legislação tributária contempla

mecanismos que asseguram a ampla defesa e o contraditório.

Assim sendo, propugno o arquivamento.

EMENDAS Nºs 08, 09 E 10

As emendas são complementares e visam assegurar ao contribuinte substi—

tuido o direito de ressarcimento, no caso de não se realizar o fato gerador pre-

sumido.

Essa previsão já consta do art. 40 do projeto, guardando consonância com

& dicção da Emenda Constitucional nº 03 e da Lei Complementar nº 8?r'96.

Além disso, a redação proposta é tecnicamente inferior a do projeto.

Pelas razões apresentadas, propugno o arquivamento.

EMENDA Nº 1]

Mesmo procedimento da Emenda nº 3;
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EMENDA Nº 12
]

Faz a nominata das hipóteses de transferência de saldos credores acumu-

lados.

A emenda proposta é despicienda porque as hipóteses elencadas estão

abrangidas no & 2“ do mesmo artigo, Por outro lado, ela é restritiva pois exis—

tem outras hipóteses não contempladas.

Assim, data vênia, propugna () arquivamento.

EMENDA Nº 13

Restabelece & exclusão do acréscimo financeiro da base de cálculo. A re-

dação é defeituosa, pois e uma ressalva a uma norma de inclusão. O local pró-
&

prio seria o art. |Z.

Ademais, fica prejudicada pela Emenda nº 38 que e do mesmo teor e tec—

nicamente mais correta.

i

Por essas razões, propugno o arquivamento.
*

EMENDA Nº 14

Adota lista restrita de produtos sujeitos à substituição tributária.

A lista proposta não contempla vários casos de substituição tributária que

estão hoje em vigor. Sob esse aspecto, a emenda retira produtos da substituição

tributária de grande importância para a arrecadação estadual, como é o caso da

energia elétrica e dos combustíveis.

Assim sendo, acolho parcialmente a emenda proposta adequando-a ao

atual universo de mercadorias sujeitas à substituição tributária.

SUBEMENDA:

A Seção V do Anexo (mico passa a vigorar com a seguinte redação:

SEÇÃO v

LISTA DE PRODUTOS SUJEITOS A SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA



01.

02.

03.

04.

05.

06.

07.

08.

09.

12.

Preparações alimentícias diversas

Combustiveis minerais, óleos minerais e produtos da sua

destilação, matérias betuminosas; ceras minerais; ener-

gia elétrica

Produtos das indústrias químicas ou das indústrias cone-

xas

Provitaminas, &itanlinas & hormônios

Pigmentos e outras matérias corantes, tintas e vernizes,

mastiques, tintas de escrever

Produtos de perfumaria ou de toucador preparados e

preparações cosméticas

Sabões; agentes orgânicos de superficie, preparações

para lavagem, preparações lubn'licantes, ceras artificiais,

ceras preparadas, produtos de conservação e limpeza,

velas e artigos semethantes , massas ou pastas para mo-

delar .........

Matérias albuminóidcs, produtos à base de amidos ou de

féculas modificadas; colas; enzimas

Papel higiênico, lenços, toalhas de mão, toalhas (: guar-

danapos, de mesa , fraldas para bebês, absorventes e

tampões higiênicos, lenços e artigos semelhantes, para

usos domésticos, de toucador higiênicos ou hospitalares,

41134

210152105

220132209

2401 a 2403

2523

2701 a 2716

2821

2936 a 2937

3001 a 3006

3204 a 3215

3303 a 3307

3401 a 3407

3501 a 3507

3801 a 3823

3901 a 3926

400121 4017

.

_
;
l
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"ff/f?
vestuário e seus acessórios, de pasta de papel, papel,

pf '
pasta ("ouate") de celulose ou de mantas de Fibras de

celulose

4818
17. Fios de Elamcntos sintéticos (exceto linhas para costu-

rar) acondicionadas para venda a retalho

................................

5406
l8. Pastas ("ouates") de matérias têxteis e artigos destas

pastas; fibras têxteis de comprimento não superior a 5

mm ("tontísscs"), nos e bolotas de matérias têxteis

.................

560]
19. Fraldas para bebê

..............................................................

611 I e 6209
20. Obras de fibrocimento, cimento—celulose e produtos se-

melhantes

..............................................................

6811
21. Vidro e suas obras

............................................................
700t a 7020

22. Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos

terrestres, suas partes e acessorios

........................................
8701 a 8716

23. Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odon-

tologia, e veterinária

90] 8
24.

............
9603

NOTA: Os produtos estão classificados do acordo com a Nomenclatura Brasi-
leira de Mercadorias - Sistema Harroonizado - “BM/SH, aprovado
pelo Decreto nº 97.409, de 23 de dezembro de 1988 e suas alterações
posteriores.

EMENDA Nº 15

Transforma a apuração consolidada de facultativa em obrigatória.

A apuração consolidada (: inovação introduzida na legislação tributária
catarinense cujos efeitos e repercussões não são ainda conhecidos. E medida de
pnrdência implanta—Ia gradualmente por setores de atividade econômica. Para
isso, o Executivo devo ter relativa autonomia para administrar sua implantação.

Assim, propuguo o arquivamentof

L
_
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EMENDA Nº 16 «»

Mesmo procedimento da Emenda nº 3.

EMENDA Nº l?

Snpn'me a previsão do agravamento da multa pela reincidência.

É próprio da norma jurídica ser dotada de sanção. Sem sanção pelo seu

descumprimento, ela deixa de ser norma de direito para tornar-se recomenda—

ção moral. Corno espécie do gênero, o mesmo pode ser dito da norma tribute?

ria. A sanção (multa) não pode ser muito branda pois compromete a eficácia da

norma.

O instituto da reincidência, adotado pela legislação tributária federal e

pelas de outros Estados, wisa precípuamenle o infrator contumaz que deve ser

desencorajado.

Por outro lado, a aplicação da reincidência às multas proporcionais prevís«

tas na legislação as tornaria excessivamente gravosas, próximas ao confisco.

Pelas razões acima acolho parcialmente a emenda.

SUBEMENDA

Acrescenta o seguinte parágrafo ao art. 97, renumerando-se o atual pará-

grafo único para »; lº:

“& 2º O disposto neste artigo não se aplica às multas proporcionais pre-

vistas neste capítulo.”

EMENDA Nº [8

Mesmo procedimento da Emenda nº 2.

EMENDA Nº 19

Isenta os produtos da ceita básica.

A Constituição Federal condiciona a concessão de isenções, incentivos e

benefícios fiscais a acordo entre os Estados e o Distrito Federal (art. 155, à 2“,

XII, “g”). A matéria é disciplinada pela Lei Complementar nª 24, recepcionada

 



-
—
-
.
.
-
.

pela nova Constituição. A concessão unilateral de isenção, por qualquer Esta—

do, sem a prévia autorização pelo Confaz, padece, portanto, de vício de in-

constitucionalidade.

4%
Pelo motivo acima exposto, propugno () arquivamento. ' #

EMENDA Nº 20 . ,

Exclui da tributação a importação de mercadorias do exterior do pais pro-

metida por pessoa física.

A emenda proposta contlita com o disposto na Lei Complementar nº

37/96, que não pode ser contrariada pelas legislações dos Estados quando dis—

põe sobre matéria de sua competência.

Aplica-se à presente emenda 0 comentário sobre a Emenda nº 19.

Pelas razões apresentadas, propugno () arquivamento.

EMENDA Nº 21

Suprime dispositivo que pemute ao Executivo reduzir temporariamente a

alíquota de 25% para 17%.

O dispositivo que se propõe suprimir dá ao Executivo instrumento para

adequar a legislação tributária a modificações da conjuntura econômica, sem

depender da complexa tramitação do processo legislativo. E medida, portanto,

de interesse do legislativo.

Por esse motivo, propugno () arquivamento.

EMENDA Nº 22

Suprime dispositivo que atribui ao atacadista, distribuidor ou industrial a

responsabilidade pelo recothinrento a menor do imposto retido pelo cºntribuinte

substituto.

A medida atacada siso apenas regularizar eventuais diferenças quando o

imposto retido não for calculado até o consumo final, devido a diferenças de

preço praticadas em cada mercado consumidor que não e adrcde conhecido.

Nesse caso, cabe ao distribuidor recolher a diferença, conforme a destinação

final do produto. A hipótese, no caso é de distribuição de combustíveis.



A substituição tributária é mera técnica de arrecadação que não deve im-

plicar em dispensa de tributo, nem em sua majoração,
'

Por essas razões, propugno o arquivan'iento.

EMENDA Nº 23
_

ue trata dos critérios para fixação da mar-

Dá nova redação a dispositivo q

de cálculo da substituição tributária.

gem de lucro na determinação da base

A redação proposta está em desacordo com os motivos apresentados na

justificação. A pretexto de não deixar “ao arbítrio do Poder Executivo a fixação

da margem referida” reduz os critérios definidos em Lei para a sua fixação. A

proposta, na verdade, coloca a fixação da margem de lucro ao alte-dde do Po—

der Executivo.

Ademais, a emenda conflito com disposições da Lei Complementar nº

87/96 reproduzidos pelo dispositivo atacado. A matéria é da competência da

Lei Complementar (Constituição Federal, 311. 148, lll, “a”) que não pode ser

contrariada pela lei estadual.

da nº 05 que introduz outras limita-

A matéria foi ainda objeto da Emen

dos setores interessados na determi—

ções, inclusive garantindo a participação

nação das referidas margen
s e sua metodologia de cálculo.

Assim, (lata vênia, propugno o arquivamento.

EMENDA Nº 24

érios previstos para fixação da margem de

Prevê a adoção dos mesmos crit

fiscalização de empresas que não tem os-

lucro da substituição tributária para a

crita contabil»

As situações são radicalmente distintas. Na substituição tributária temos

uma técnica de arrecadação baseada numa presunção de saidas futuras. No

caso a fixação de margem de lucro aplica-se a todas as operações de um setor e

presta-se ao cumprimento voluntário da obrigação tributária,

se à fiscalização de empresas que não mante—

da das formalidades legais e aplica—se a im-

tivamente à tributação. Trata-se de

dem ser confundidos.

O dispositivo atacado refere—

nham contabilidade regular revesti

posto não submetido voluntária e tempos

domínios fenomênicos dissonos que não po

a?»



453
Pelas razões acima elencadas, propugno o arquivamento.

72

- /.

EMENDA Nº 25

Suprimc & multa por recolher serodiamente () tributo antes de qualquer

procedimento administrativo-fiscal.

A emenda proposta deixaria sem qualquer punição a denúncia de tributo

não acompanhada do seu recolhimento (parcelamento). Nesse caso, não estari-

am presentes os pressupostos jurídicos elencados na Justificação.

Por esse motivo, propugno o arquivamento.

EMENDA Nº 26

Mesmo procedimento da Emenda n'ª 2.

EMENDA Nº 27

Inclui a expressão “prestaçâo

ao crédito.

A proposta (: despicienda, pois & hipót

atacado “in fine”: também dá direito & cré

transporte e de comunicaçãº.

Assim, data vênia, propugna o arquivamento.

EMENDA Nº 28

Estabelece que o prazo de rec

& dez dias.

A emenda dificulta o controle da arrecadação do tributo em alguns casos,

de veículo dedicado a venda ambulan-

corno, por exemplo, a entrada no Estado

te ou a venda de mercadoria pronrosida por contribuinte não inscrito.

Por esse motivo, propugno o arquivamento.

EMENDA Nº 29

” no “caput” do artigo 22 que trata do direito

ese está contemplada no dispositivo

dito o recebimento de serviços de

olhimento do tnbuto não poderá ser inferior

 



 

Transports frutas e legumes da Seção lll (produtos'primán'
os) para.-"'a ãe _

ção ll (produtos de consumo popular), ambas do Anexo Unico.

Ambas as listas estão sujeitas à mesma alíquota. A diferença é conceitual.

Os produtos da cesta básica são aqueles consumidos pela população de baixa

renda cujos preços pretende-se baratear. A transposição proposta inclui produ-

tos de consumo sofisticado, como
cogumelos, alcachofra e frutas iinas que ra-

ramente integram a cesta de consumo do trabalhador.

Por esse motivo, propugno o arquivamento.

EMENDA Nº 30

Acrescenta artigo, onde couber, estabelecendo hipóteses de diferimento

do imposto.

A Lei Complementar nº 87/96 trata () diferimento como
hipótese de substi—

tuição tributária “para trás". Como tal é tratada no inciso ] do art. 37.

A emenda proposta simplesmente repete as disposições da Lei 7547/89,

em vigor, inclusive com suas remissões sem adequa-las ao texto do presente

projeto. Salienta-se que parte das disposições propostas já estão contempladas

no é lª do citado art. 37.

Por esse motivo acolho parcialmente a emenda, nos termos da sua Justifi-

cação, apresentando a seguinte,

SUBEMENDA

Acrescenta o seguinte inciso ao % lª do art. 33:

“Art. 37. ........................

& lª ....................

 

Il! - fica diferido o imposto nos seguintes casos:

a) saida de mercadorias de estabelecimento
de produtor para estabeleci—

mento de cooperativa de que faça parte, situada neste Estado;

b) saída de mercadorias e estabeleciment
o de cooperativa de produtores

para estabelecimento
, neste Estado, da propria cooperativa, de cooperativa

central ou de federação de cooperativas de que & remetente faça parte;

 

L
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a
e) saída de mercadorias de estabelecimento de contribuinte para outro es—

tabelecimento do mesmo titular situados neste Estado;

11) saída e posterior retomo de mercadorias com destino a annaaem geral,

neste Estado, para depósito em nome do remetente ou para depósito fechado,

neste Estado, do próprio contribuinte;

e) saída de mercadorias pertencentes a terceiros, de estabelecimento de

empresa de transporte ou de depósito, por conta e ordem desta, desde que o

estabelecimento remetente esteja situado em território catarinense, observado o

disposto no inciso IV do art. 4";

[) saída de energia para consumo do mesmo estabelecimento que a gerou,

ou para outro estabelecimento do mesmo titular situado neste Estado;"

EMENDA Nº 31

Suprime a entrada de bem destinado ao ativo permanente ou a uso ou con-

sumo do estabelecimento, como fato gerador do imposto.

A Constituição Federal prevê a incidência do imposto na entrada no esta-

belecimento de bem destinado a conSnmo do estabelecimento, em operações

interestaduais (art. 155, 5 2ª, incisos Vll, “b” e Vlll). A hipótese abrange os

bens destinados à integração ao ativo imobilizado.

A competência dada ao legislador complementar é para regulamentar so—

bre o fato gerador do imposto, mas não para restringir o alcance de dispositivos

constitucionais. Pelo fato da Lei Complementar nº 8796 ter silenciado sobre a

matéria não se pode inferir que a hipótese esteja revogada. Lei complementar

não revoga a Constituição.

Ademais, está em elaboração, pelo Governo Federal, projeto de lei com-

plementar, a ser encaminhado ao Congresso Nacional, modificando a Lei

Complementar nº S?.f'96, acrescentando a índigitada hipótese de incidência do

imposto.

Assim, data vênia, prºpngno o arquix amento,

EMENDA Nº 32

*
*
*
—
“
1



Amplie a aplicação da multa reduz/ida de 5% do seu valor, no caso de;“?

transmite de mercadorias, para qualquer hipótese de exclusão do crédito tribu-

tário.

-

A emenda proposta enfraquece o efeito inibidor da punição aplicada, pois

enseja a simulação de operações, não detectaveis no trânsito de mercadorias,

permitindo que os infratores se beneficiem indesidameute de multa mais bran-

da.

Por esse motivo, propugna o arquivamento.

EMENDA Nº 33

Inclui itens de consumo não popular na cesta básica.

A cesta básica visa reduzir o preço de bens de consumo popular para po-

pulações de baixa renda. Os itens que se propõe incluir não costumam integrar

a cesta de consumo dos trabalhadores como
embutidos, oleo de canola e giras-

sol e miúdos comestíveis de búfalos e suinos. O tratamento fiscal diferenciado

para os itens de consumo popular passa a senir a outra finalidade que e a de

favorecer, não o trabalhador, mas o fabricante.

Por esses motivos, propugno o arquivamento.

EMENDA Nº 34

Propõe & redução da multa no caso de não recolhimento de imposto decla-

rado. Prevê multa reduzida pelo prazo de até 120 dias (quatro meses).

A medida não se justifica. Seria incentivar a inadimplência, comprometen-

do gravemente as finanças estaduais. Não se pode tratar igualmente quem reco-

lhe o imposto após o prazo e quem absolutamente não o recolhe, senão quando

exigido pela fiscalização.

Por essas razões, propugno o arquivamento.

EMENDA Nº 35

Cria hipótese de nâo—incidência.

A medida proposta peca por vicio de inconstitucíonalid
ade. Somente a

Constituição Federal pode estabelecer limitações ao exercício do poder de tri-

butar.

L
_
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Trata-se, na verdade, de uma isenção que já existe, prevista em convênio.

A emenda é, portanto, desnecessária,
pois a hipótese já é isenta.

Ademais, é de má técnica, uma vez que inclui em dispositivo que trata de

não-incidênci
a uma nomia de isenção.

Por esses motivos, propugt'lo () arquivament
o.

EMENDA Nº 36

Proch criação de hipótese de não-incidência.

Aplica—se o comentário à emenda precedente.

Ademais, a Justificativa nã
o guarda relação com o dispositivo proposto.

Por esse motivo, propugno o arquivamento
.

EMENDA Nº 37

Prºpõe & supressão de dispositivo.

O dispositivo cuja supressão se propõe reproduz a Lei Comptententa
x nº

871%: (art. 11, à 3“, [V) que não pode ser modificada pela legislação estadual.

A matéria é da competência do legislador complementar,
nos termos da Consti-

tuição Federal, art. 155, 5 2ª, XII, “d“.

Por esse motivo, propug
no o arquivamento.

EMENDA Nº 38

Acolho a emenda, nos termos de sua Justificação.

EMENDA Nº 39

Mesmo procedimento
da Emenda nº 3.

EMENDAS
Nºs 40]? 41

Mesmo procediment
o da Emenda nº 2.
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EMENDA Nº 42

f?"

Emenda de mesmo teor da Emend
a nº 21.

Propngno o arquivamento pelos mesmos
motivos.

EMENDA Nº 43

Propõe que no caso de imposto declarado pelo próprio contribuinte e no

caso de ser credor do Estado por disfida líquida e certa, seja feita a compensa-

ção e aplicada a multa sobre a diferença.

A compensação é femme. de extinção do crédito tributário presista no Có-

digo Tributário Nacional, art. 156, ll. Seu pressuposto é que o crédito tributário

esteja definitivamente
constituído, na forma do art. 142 do mesmo diploma le-

gal.

A emenda proposta cria uma impossibilidad
e logica, qual seja, um requisi—

to para o lançamento que é consequência do próprio lançamento: o crédito m'-

bntário definitivament
e constituído. Havendo impugnação do lançamento, a

constituição delinitiva do crédito tributário se dá com a decisão administrativa

irrefonnável. Mas o crédito tributário definitivament
e constituído, a teor da

emenda proposta, é condição para o lançamento. O
dispositivo, portanto, &

inaplicável.

Assim, data máxima vênia, propugno pelo arquivamento.

Emenda do Relator ( nº 44)

Para colmatar ausência observada no texto, proponho a incorpora-

çãod da seguinte emend
a Aditiva ao Projeto sub examine:

“ Artigo único. Fica adicionado o seguinte Parágrafo único ao Art.

90:

Art. 90 ...............
...............

...............
...............

..."nu...... ...... n...-.....
.

Parágrafo único. Aplica-se a este artigo o disposto no parágrafo

único do Art. 89.“

l: " .” , ' l' // ,já
/?;

,
t /
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Finalmente, para efeito do 311. 124, I], do Pergaminho Regimental, pro-

pende voto ao acolhimento da proposição precípua, das Emendas nºs 05, 18 c

38, apresento subcmendas às emendas nºs 14, 17 e 30, e, enfim, preconiza 0

acolhimento das Emendas do relator em substituição às Emendas 3, 4, l l, 16, e

,, 39; e a Emenda nº 44. Quanto às demais Emendas, voto pelo arquivamento li-

minar.

J.). ,

CP)/:??
Hmh/ªda]

) Relator
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA,

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL NEODI SARETTA -PT &

EMENDA ADITIVA E SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI 309/96.

Aeresceme-se o parágrafo segundo ao An. 19

do Projeto de Lei 309/96 com a redação abaixo, suprimindo-se, em

conseqúência, a letra “ b” do inciso II do mesmo artigo (: alterando a

nomenclatura do parágrafo único para parágrafo primeiro:

Art. l9-

Parágrafo segundo - são isentas do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de

Serviços de Transporte ]nteresiadual e Intennnnicipal e de Comunicações

-ICMS, as operações com energia elétrica destinada a produtor rural e

cooperativas rurais redisiríbuídoras, na parie que não exceder a 500

KW(quinhemos quilowatls) mensais por produtor rural.

Sala das S ssõãârdezembro

DepíthFÍÍÉODI—àíílr
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MM

A deseapitalízaçâo do agriculãor aliada a falta de incentivos & este setor,

tem provocado um enorme êxodo rural no Brasil de maneira geral e em

nosso estado, em parlieuiar.

A presente emenda u'sa dar um incentivo aos nossos sofridos

agricultores, isentando-os do ICMS sobre a energia elétrica como forma

de estímulo à sua pennanêneia no campo.

Assim, solicitamos o apoio de todos os Senhores Deputados a esta nossa

emenda.

Saia dasjessííéíf zembro..d 1996.

Deputado ÚÉÚÚISÃR .Tºl'fk/

)' .

;
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Assembléia Leqisiaiivo cio Esiacio tie Scr nict Caiorina . E :

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N“ 3091'96

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte

Interesladual e Intermunicipal e de

Comunicação — iCMS e adota outras

proxidéncâas

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art lª O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre Prestações de Sem'ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

[CMS, instituído pela Lei nº 7 547, de 27 de janeiro de 1989, passa & reger-se pelo disposto

nesta Lei

CAPÍTULO 1

DA INCIDÉNCIA

SEÇÃO I

no raro GERADOR

Art 2ª O imposto tem como fato gerador.

[ - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusite () fornecimento

de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares,

li — prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por

qualquer n'a, de pessoas, bens, mercadorias ou valores,

lil — prestações one—rosas de serviços de comunicação, por qualquer meio,

inclusive a geração, a emissão, & recepção, a transrnissão= a retransmiSsão, a repetição e a

ampliação de. comunicação de qualquer natureza,

IV - o fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não

compreendidos na competência tributária dos Municipios,

V - o fornecimento de mercadorias com prestação de seniços sujeitos ao

imposto sobre serviços, de competência dos Municipios, quando a lei complementar aplicável

expressamente o sujeitar à incidência do imposío csladual.

VI - o recebimento de mercadorias, destinadas a consumo ou integração ao

atiso permanente, oriundas de outra unidade. da Federação, _

VII - a aiii/zação, por contribuinte, de serviço cuia prestação-Na tenha

iniciado em outro Estado ou no [limito Federal e não esteja unarlada à operação ou

prestação subsequenle #
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Parágrafo único. O imposto incide também

| - sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, por pessoa fisica ou

jurídica, ainda quando se tratar de bem destinado ªs. consumo ou ativo permanente do

estabelecimento;

ll - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado

no exterior;

lll - sobre a entrada, no território do Estado, em Operação interestadual, de

petróleo. inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia

eletrica, quando não destinados à comercialização ou a industrialização

Art, 3“ A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da

operação que o constitua

seção u

DO MOMENTO DA OCORRENCIA DO FATO GERADOR

Art 4ª Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento-

1 - da saida de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para

outro estabelecimento do mesmo titular,

ll — do fornecimento de alimentação, bebidas e Outras mercadorias por

qualquer estabelecimento;

lll - da transmissão 3. terceiro de mercadoria depositada em armazém geral

ou em depósito fechado, neste Estado;

[V - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que &

represente, quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento transmitente,

V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e

intermunicipal de qualquer natureza;

Vl - do ato final do transporte iniciado no exterior,

Vl] - da prestação onerosa de seniço de comunicação, feita por qualquer

meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, 3 retransmissão, & repetição e

a ampliação de comunicação de qualquer natureza,

VH] - do fornecimento de mercadoria com prestação de seniços

a) não compreendidos na competência tributária dos Municipios.

b) compreendidos na competência tributária dos Municipios e com indicação

expressa de incidência do imposto de competência estadual, como definido na lei

complementar aplicavel,

IX - do desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas do exterior,

)( - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior;

Xl - da aquisição em licitação pública de mercadorias importadas do exterior

apreendidas ou abandonadas,

XII - da entrada, no território do Estado, de lubrificantes e combustíveis

líquidos e gasosos derivados de petróleo oriundos de outro Estado ou dO Distrito Federal,

quando não destinados à comerctalização;

Kill , da utilização, por contr" rita, de sen-aço cuia prestaçâo se tenha

iniciado em outro Estado ou no Distrito Federal e não esteja '.inculada a Operação ou

prestação subsequente, g"

XIV - na entrada, no estabelecimento do contribuinte. de mercadoria oriunda

de outro [ii—tado ou do Distrito Federal, destinada a consumo ou ao ativo permanente !
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& 1“ Na hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado medtante
pagamento em ficha, cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do imposto
quando do fornecimento desses instrumentos ao usuário.

& 2ª Considera-se também ocorrido o fato gerador no consumo, ou na
integração ao ativo permanente, de mercadoria oriunda de outra Unidade da Federação.
adquirida para comercialização ou industrialização

seção m _
no LOCAL DA OPERACAO ou DA PRESTACAO

An 5“ O local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do
imposto e definição do estabelecimento responsável, e'.

I - tratando—se de mercadoria ou bem

a) onde se encontre, no momento da ocorrência do fato gerador,

b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de
documentação fiscal ou quando acompanhado de documentação inidônea, como dispuser a
legislação tributária,

e) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o titulo que a
represente, de mercadoria por ele adquirida no País e que por ele não tenha transitado;

dj r'rttportado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada fisica,
e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando não

estabelecido;

I") aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação demercadoria importada do exterior e apreendida,

g) 0 do estabelecimento adquirente, inclusive de consumidor final, nas
operações interestaduais cont energia elétrica e petróleo, lubrificantes e combustheis delederivados. quando não destinados & industrialização ou à comercialização;

h) onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado como ativofinanceiro ou instrumento cambial,

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes,crustáceos e moluscos,

]! - tratando-se de prestação de servico de transporte

a) onde tenha inicio a prestação,

b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pela faltade documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea, como dispuser &
legislação tributária,“

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso XII!do art 4ª e para os efeitos do 35 4º do art 10,

lll - tratandolse de prestação onerosa de serviço de comunicação
a) o da prestação do seniço de radiodifusão sonora e de som e imagem,assim entendido o da geração, emissão, transmissão retransmissão, repetição, ampliação ::recepcao ',

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneçaficha, cartão ou assemelhados com que o senico e' pago,

e) o do estabelecimento destinatário do scniço, na hipótese do inciso XIIIdo art 4ª e para os efeitos preu'stos no 5 4ª do att 10,

d) onde seja cobtado o serviço, nos demais casos. “,
IV « tratandofse de serviços prestados ou iniciados no exterior, o doestabelecimento ou do domicílio do destinatário

r“
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; tº O disposto na alínea "c" do inciso I não se aplica às mercadorias

recebidas em regime de depósito de contribuinte estabelecido em outro Estado ou no Distrito

Federal.

5 2“ Para os efeitos da alinea “h" do inciso [, o ouro, quando definido como

ativo financeiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem identificada

& 3” Quando a mercadoria for remetida para armazem geral ou para depósito

fechado do próprio contribuinte, neste Estado, a posterior saida considerar-se-á ocorrida no

estabelecimento do depositante, salvo se para retornar ao estabelecimento remetente

An 6“ Para os efeitos desta Lei, estabelecimento e o local, privado ou

publico, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas fisicas ou jurídicas exerçam

suas atividades em caráter temporário ou permanente, bem como onde se encontrem

armazenadas mercadorias

& lº Na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se

como tal o local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a mercadoria

ou constatada a prestação.

& 2ª É autônomo cada estabelecimento do mesmo titular.

& 3ª Considera-se também estabelecimento autônomo o veiculo usado no

comércio ambulante ou na captura de pescado.

& 4ª Considera-se extensão do estabelecimento o veiculo utilizado em tendas

fora do estabelecimento

tá Sº Respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do mesmo

titular

_Sttç'to ni

DA NAO—INCIDENCIA

Art 7“ O imposto não incide sobre.

[ - operações com ÍÍSIOS, jornais, periódicos e o papel destinado a sua

impressão,

ll - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusixe

produtos primários e produtos industrializados semi—elaborados, ou serviços.

lll - operações interestaduais relativas à energia elétrica e petróleo, inclusive

lubrificantes e combustiveis tiquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à

industrialização ou à comercialização,

IV - operações com ouro, quando definido em lei como atito financeiro ou

instrumento cambial,

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destin ªm a

ser utilizadas na prestação. pelo próprio autor da saida, de serviço de qualquer tiatu exa

definido em lei complementar con-.o sujeito ao imposto sopre serviços. de corttpeté—ncia dos

Municipios ressalvadas as h'poteses previstas na mesma lei comptementar. '
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Vl - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de"

propriedade de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie,

VII — operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusise a

operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor;

Vlll - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do

bem arrendado ao arrendatário,

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens

móveis sais-ados de sinistro para companhias seguradoras

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saida de

mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a'

l - empresa comercial exportadora, inclusive “tradings” ou outro

estabelecimento da mesma empresa,

ll - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro

CAPÍTULO rr

no surctro PASSIVO

SEÇÃO 1

no coNr'RrBomrr-z

An 8“ Contribuinte é qualquer pessoa, fisica ou jurídica, que realize, com

habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de

mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de

comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que,

mesmo sem habitualidade

] - importe mercadorias do exterior, ainda que as destine a consumo ou ao

ativo permanente do estabelecimento;

ll - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se

tenha iniciado no exterior,

lll - adquira em licrtação mercadorias apreendidas ou abandonadas,

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de

petróleo oriundos de outro Estado ou do Distrito Federal, quando não destinados à

comercialização

SEÇÃO II,

no RESPONSAVEL

Art 9” São rcsponsáaeis pelo pagamento do imposto devido e acréscimos

legais

1 — os armazéns gerais e os depositários & qualquer título

a) nas saídas ou transmissões de propriedade de mercadorias deposttadasiror

contribuintes de outro listado ou do Distrito Federal, . i

b) quando receberem para depósito ou derem saída a mercadorias não

azorttpanlradas de documentação lis—rai idônea,
ª

ll - os transportadores
5 «NX/'
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a) em relação às mercadorias que estiverem tramponando sem documento

fiscal ou com via diversa da exigida para acompanhar o transporte, nos termos da legislação

aplicável;

b) em relação às mercadorias que faltarem ou excederem às quantidades

descritas no documento fiscal, quando a comprovação for possível sem a violação dos volumes

tranSportados;

c) em relação às mercadorias que forem entregues a destinatário diverso do

indicado no documento fiscal,

ti) em relação às mercadorias provenientes de outro Estado ou do Distrito

Federal para entrega a destinatário incerto em território catarinense,

e) em relação às mercadorias que forem negociadas em território catarinense

durante o transporte,

[) em relação às mercadorias procedentes de outro Estado ou do Distrito

Federal sem o comprovante de pagamento do imposto, quando este for devido por ocasião do

ingresso da mercadoria em território catarinense;

g) em relação ao transporte de mercadoria diversa da descrita no documento

fiscal. quando a comprovação for possível sem a violação dos volumes transponados ou

quando a identiticação da mercadoria independa de classificação;

h) em relação às mercadorias transportadas antes do início ou após o término

do prazo de validade ou de emissão, para fins de transporte, do documento fiscal;

lll — solidariamente com o contribuinte

a) os despachantes aduaneiros que tenham promovido o despacho de

mercadorias estrangeiras saídas da repartição aduaneira com destino a estabelecimento diverso

daquele que a tiver importado ou arrematado;

b) os órgãos da administração pública, entidades da administração indireta e

as limdações instituídas e mantidas pelo poder público que autorizarem & saída ou alienação de

mercadorias ou a prestação de serviços de transporte ou de comunicação;

c) as pessoas cujos atos ou omissões concorrerem para o não-recolhimento

do tributo ou para o descumprimento de obrigações tributárias acessórias;

d) os organizadores de feiras, feirões, exposições ou eventos congêneres,

quanto ao crédito tributário decorrente de operações ou prestações realizadas durante tais

eventos,

IV - os representantes & mandatários, em relação as operações ou prestações

realizadas por seu intermédio;

V — qualquer contribuinte, quanto ao imposto devido em operação ou

prestação anterior promovida por pessoa não inscrita;

Vl - qualquer possuidor, em relação às mercadorias cuja posse mantiver para

fins de comercialização ou industrialização, desacompanhadas de documentação fiscal idônea,

Vll - o leiloeiro, em relação às mercadorias que vender por conta alheia;

VIII - o substituto tributário, nas hipóteses previstas no art 37

,(“foll'llLO |||

DO CALCULO DO IMPOSTO

SEÇÃO 1

m rsrsr: or: (zi LCULG

Art tº A base de calcu'o do imposto e " Nº»,

! — na saida de mercadoria pretista nos lHCiSDS [. lll e IV do art «tª, o valor

da tpcração
, &
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li A na hipótese do inciso ll do art sãº, o valor da operação. compreende
ndo

mercadoria
e serviço,

lli - na prestação de serviço de transporte interestadual
e intermunicipa

l e de

comunicaç
ão, o preço do serviço;

[V - no fornecimen
to de que trata o inciso Vili do art 4ª-

a) o valor da operação, na hipótese da alinea “a" ;

b) o preço corrente da mercadoria
fornecida ou empregada,

na hipótese da

alinea “b" '.

V - na hipótese do inciso lX do art 4“, a soma das seguintes parcelas-

a) o t ator da mercadoria ou
bem constante dos

documentos
de importação,

b) o imposto de importação;

e] o imposto sobre produtos industrializados,

d) o imposto sobre operações de câmbio,

e) quaisquer outras despesas devidas às repartições alfandegárias;

Vi - na hipótese do inciso X do art 4º, o valor da prestação do serviço,

acrescido, se for o caso, de todos os encargos relacionados
com a sua utilização;

Vll - no caso do inciso XI do art 4“, o valor da operação acrescido dos

impostos de importação
e sobre produtos industrializados

e de todas as despesas cobradas ou

debitadas ao adquirente;

Vlll — na hipótese do inciso XII do art 4“, o valor da operação de que

decorrer
a entrada,

lX — na hipótese do inciso Xlll e XIV do art. diª, o valor da prestação ou da

operação no Estado de origem ou no Distrito Federal;

X - no caso do imposto devido antecipadam
ente por vendedor ambulante ou

da no Estado de mercadoria
destinada a contribuint

e de inscrição

por ocasião da entra
o valor da mercadoria

acrescido de

temporaria.
sem inscrição ou sem destinatário

certo.

margem de lucro definida em regulamento.

à lª No caso do inciso lll, não será exigido o imposto do transportador

quando a mercadoria transportada
estit er sujeita à substituição

tributária e o frete integrar a

sua base de cálculo, salvo nas operações interestaduais
em que o tomador do serviço for o

destinatário da mercadoria, na. forma e nas hipóteses pretistas em regulamento

% 2“ No caso do inciso V. o preço de importação,
expresso em moeda

ªªlfªngªlfa,
será convertido

em moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no

cálculo do imposto de importação. sem qualquer acréscimo ou det olução posterior se houver

variação da taxa de câmbio até o pagamento efetivo do preço.

à 3“ Na hipotese a que se refere o parágrafo anterior. se for o caso, o preço

declarado sera substituído pelo valor fixado pela autoridade aduaneira para base de cálculo do

imposto de importação. nos termos da lei aplicável

& 4ª No caso do inciso lXo o imposto a recolher será o valor resultante da

aduai, sobre

aplicação do percentual equivalente a diferença entre a aitquota interna e a interest

o valor ali previsto

b; 5ª Na hipótese preusta no parágrafo anterior, quando a mercadoria entrar

ão ou comercializ
ação, sendo, apos, destinada

no estabeleciment
o para lins de industrtaltaeç lculo. o talor

ativo tiro do estahªiccim
ento, acrescentar

ia-a, na base de cá

para consumo ou

.ados cobrado na operação de que decorreu a entrada 5

do imposto sobre produtos industria
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Art 1] Integra a base de cálculo do imposto

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destªque mera
indicação para lins de controle,

ll - 0 valor correspondente a

&) seguros, juros e dentais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem
como descontos concedidos sob condição.

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo proprio remetente ou por sua
conta e ordem e seja cobrado em separado

Art. 12. Não integra a base de cál'culo do imposto:

! - o montante do Imposto sobre Produtos Industrializados. quando a
operação, realizada entre contribuintes e relativa 3 produto destinado à industrializaçãoou à comercialização, configurar fato gerador dos dois impostos;

II - os acréscimos financeiros cobrados nas vendas a prazo a
consumidor final.

Parágrafo único. A exclusão a que se refere o inciso II não poderáresultar em taler tributável inferior ao da entrada da mercadoria no estabelecimento,acrescido de percentual de margem de lucro bruto presisto em regulamento 0 qualestabelecerá ;: forma de controle da base de cálculo mínima em cada operação.

Art 13. Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outroEstado ou no Distrito Federal, pertencente ao mesmo tirular, a base de cálculo do imposto é
] — o valor correspondente à entrada. mais recente da mercadoria;
ll - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo damatéria-prima, material secundário, mão—declara e acondicionamento,

lll - tratando—se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente nomercado atacadista do estabelecimento remetente

Art i4. Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos decontribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, adiferença Fica sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador

Art [5 Na Faita do valor a que se referem os incisos I e VIII do art it), abase de cálculo do imposto e-

l — o preço corrente da mercadoria, ou de seu similar, no mercado atacadistado local da operação ou. na sua falta, no mercado atacadista regional, caso o remetente sejaprodutor, extrator ou gerador. inciusive de energia elétrica,

lt - o preço l'OB estabelecimento industrial à xista, caso o remetente sejaindustrial,

lll — o preço FOB estabelecimento carriercial à vista, na renda a outroscofrtercianres ou industriais, caso 0 rami-[eme SEJ-d comerciante

& lº Para aplicação dos incisos li e iii do ”caput“. adotar—sea
l — o preço ui'etii'arttcrite cobrado pelo Estabelecimento remetente na

operação ]I'lr'tlS recente,

ll - caso o reitrctcntc não tenha efetuado tendi de mercadoria, 0 preçocorrente da mercadoria ou de seu similar no mercado atacadista do local da operação o_o, naFalta deste, no mercado atacadista regional
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5 2ª Na hipótese do inciso lll do ”caput", caso o estabelecimento remetente

não efetue sondas & outros comerciantes ou industriais ou, em qualquer caso, se não hour er

mercadoria similar. a base de cálculo será equivalente a 'I % (setenta e cinco por cento) do

preço de venda corrente no varejo.

Art ló. Nas prestações sem preço determinado, a base de cálculo do

imposto é o valor corrente do seniço, no local da prestação

Art 17 Quando o valor do frete, cobrado por estabelecimento pertencente

ao mesmo titular da mercadoria ou por outro estabelecimento de empresa que com aquele

mantenha relação de interdependência, exceder os niveis normais de preços em vigor, no

mercado local, para serviço semelhante, constantes de tabelas elaboradas pelos órgãos

competentes, o valor excedente será hasido como parte do preço da mercadoria

Parágrafo único. Considerar-seio interdependentes duas empresas quando-

I - uma delas. por si, seus sócios ou acionistas e respectivos cônjuges ou

tilhos menores, for titular de mais de 50% (cinquenta por cênto) do capital da outra,

ll - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor ou sócio

com funções de gerência, ainda que exercidas sob outra denominação,

lll - uma delas locar ou transferir a outra, a qualquer título, veiculo

destinado ao transporte de mercadorias

Art 18 Sempre que forem omissos ou não mereçam fé as declarações ou os

esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro

legalmente obn'gado, a base de cálculo do imposto será arbitrada pela autoridade fiscal, na

forma prerista no regulamento

Ç; lª Para o arbitramento a que se refere este artigo. a autoridade fiscal valer-

se-á dos elementos e dados que possa colherjunto.

[ - a contribuintes que promovam operações ou prestações semelhantes,

[E - ao próprio sujeito passno, relativamente a operações ou prestações

realizadas em periodos anteriores,

lll - a outras fontes previstas em regulamento

5 ?,º Fica assegurada ao contribuinte, em reclamação administrativa,

asahação contraditória do valor arbitrado

& lª A Secretaria da Fazenda expedirá pauta fiscal cujos valores poderão ser

utilizados nas hipóteses e para os tins previstos neste artigo

SEÇÃO u

nas ALIQUO'I'AS

 

Art lª) As alíquotas do imposto, nas operações e prestações ieterms e

interestaduais, inclusive na entrada de mercadoria importada e nos casos de seni—ços iniciados

ou prestados no exterior, são
' 'N,

| - [7% (dezessete por cento), salvo quanto às mercadorias e seniços

relacionados nos incisos II e III; ª

 



 

II - 25% (vinte e cinco por cento) nos seguintes casos
a) operações com energia elétrica,

b) operações com os produtos supérfluos relacionados na Seção I do AnexoÚnico desta Lei;

c) prestações de sem'ços de comunicação,

(1) operações com gasolina automotiva e álcool carburante;
lll — l2% (doze por cento) nos seguintes casos.
a) operações com energia elétrica de consumo domiciliar, até os primeiros150 KW (cento e cinquenta quilowatts),

b) operações com energia elétrica destinada a produtor rural e cooperatitasrurais redistribuidoras. na parte que não exceder a SGD Kw (quinhentos quilowalts) mensaispor produtor rural,

e) prestações de seniços de transporte rodoviário, ferroviário e aquaviáriode pasmgeiros,

d) mercadorias de consumo popular, relacionadas na Seção II do AnexoÚnico desta Lei,

_ e) produtos primários, em estado natural, relacionados na Seção lll doAnexo Unico desta Lei;

,
[) veículos automotores. relacionados na Seção IV do Anexo Unico destaLei;

g) óleo diesel,

h) coque de cartão minerai

Parágrafo único 0 Poder Executivo poderá reduzir temporariamente aalíquota prevista no inciso 1] para até 17% (dezessete por cento)
I — por prazo certo, tendo por limite o exercício financeiro em que foiconcedida a redução;

!! - levando em conta as aliquotas vigorantes nos demais Estados da regiãoSul para idênticas operações ou prestações.

Art 20. Nas operações e prestações interestaduais que destinem mercadoriasou serviços & contribuintes do imposto, as aliquotas do imposto são:
1 — 12% (doze por cento)_ quando o destinatário estiver localizado nosEstados de Minas Gerais. Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e São Paulo.II - 7% (sete por cento), quando o destinatário estiaer localizado nos demaisEstados e no Distrito Federal

CAPÍTULO lv

m nÃo-(rumur..=t'rtvro.mtz
no IMPOSTO

sr.:yãor

na COMPENSAÇÃO
no IMPOS ro

Art 21. O imposto é nâolcumulativo, contpensandofse o que for devido emcada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de seniços de transporteintrrestaduaí &' intermunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas anteriores lweste ou por outro Estado ou pao Distrito Federal

l

i

I
!
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seção ti

no coentro

Art 22 Para a compensação
a que se refere o artigo anterior, é assegurado

ao sujeito passivo 0 direito de creditarlse do
imposto anteriormente

cobrado em operações de

que tenha resultado a entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabeleciment
o, inclusive &

destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento
de serviços de

transporte interestadual
e intermunicipal

ou de comunicação.

% lª Além do lançamento e
m conjunto com

os demais créditos, para efeito da

compensação
prevista neste artigo e no anterior, os créditos resultantes de operações de que

decorra entrada de mercadorias
destinadas ao ativo permanente serão objeto de outro

lançamento, e
m llNÍO próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para aplicação do

disposto no art 30, gg Sª, 7“ e Sª.

& 2ª Operações tributadas posteriores às saídas de que trata o art. 28 dão ao

estabelecimen
to que as praticar direito a. creditar-se do imposto cobrado nas operações

anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a saida isenta ou não tributada seja relativa a

produtos agropecuários
, na forma prexista em regulamento

Art. 23. O crédito será apropriado proporcional
mcntc, nos casos em que

a operação ou prestação subsequente
for beneficiada por redução da base de cálculo, na

forma prevista na legislação tributária, exceto em relação às mercadorais
de consumo

popular (Seção II, do Anexo Único) produzidas no Estado, às quais farão jus ao crédito

integral.

Art 24. O direito de crédito, para efeito de compensação com débito do

imposto, reconhecido ao estabeleciment
o que tenha recebido as mercadorias ou para o qual

tenham sido prestados os seniços, está condicionado
a idoneidade da documentação

e, se for

o caso, à escrituração nos prazos e condições estabeiecidos na legislação

An 25 0 direito de utilizar o crédito extingue-se depois de decorridos cinco

anos contados da data de emissão do documento.

Art 26 O contribuinte, independenteme
nte de prévia autorização do Fisco,

poderá creditar-se do imPOsto indevidamente
pago, em iinude de erro de fato, ocorrido na

escrituração dos livros fiscais ou no preenchimento
de documento de arrecadação, observado o

disposto no regulamento.

seção lil ,

na VEDAÇAO ao
CREDITO

Art. 27. Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização

de seniços resultantes de operações ou prestações isentas ou não tributada-s, ou que se retiram

a mercadorias ou serviços alheios à entidade do estabeleciment
o .-—x

i

. .

l

Paragrafo unico Salvo prosa em contrario, presumemvse aiheros à atmdede

do estabelecrnre
nto os xeiculos de transnorte pessoal

%>;

ª
o
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Art 28. Salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, é

vedado o crédito relativo à mercadoria entrada no estabelecimento ou a prestação de seniços

a ele feita

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção

rural, quando a saída do produto resultante for isenta ou não-tributada, exceto quando se tratar

de saida para o exterior;

[[ - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saida ou a

prestação subsequente for isenta ou não-tributada, exceto se destinada ao exterior.

Art 29 Fica vedado o aproveitamento de crédito. ainda que destacado em

documento fiscal, concedido por outra Unidade da Federação em desacordo com o disposto na

lei complementar de que trata o art. 155, g 2“, XII, “g", da Constituição Federal.

SEÇÃO lv ,

no ESTORNO DE cncnrro

Art 30. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se

tiver creditado, sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento

[ - for objeto de saída ou prestação de seniço isenta ou não-tributada, sendo

esta circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da utilização do serviço;

[[ « for integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a

saida do produto resultante for isenta ou nâoatributada1 sendo esta circunstância imprevisível

por ocasião da sua entrada;

1" - xier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento;

IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se

& lº Dew em ser também estornados os créditos referentes a bens do ativo

permanente alienados antes de decorrido 0 praia de cinco anos contados da data da sua

aquisição, hipótese em que o estorno será de 20% (vinte por cento) por ano ou fração que

faltar para completar o quinquênio.

5 2“ Não se estornam créditos referentes & mercadorias e serviços que

venham a ser objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior.

5 3" O não—creditamento ou o estorno a que se referem 0 all 28 e o "caput"

deste anigo não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações posteriores, sujeitas

ao imposto, com a mesma mercadoria, nas hipóteses pren'stas em regulamento

ª 4“ Em qualquer período de apuração do imposto, se bens do ativo

permanente forem utilizados para produção ou comercialização de mercadorias ana saída

resulte de operações isentas ou não tributadas ou para prestação de serviços isentos ou não

tributados. havera estorno dos créditos escriturados conforme o ;“ tº do art 22

ª 5” Em cada período de apuração. o montante do estorno previsto no

parágrafo ante-”mr sera o que se obtiver multiplicando-se o tespectixo Clédliº pelo fator igual a

um sessenta aros da relação entre a soma das saidas e prestações isentas e não tributadas e o

total das saidas e prestações no mesmo período '
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& óº Para o efeito previsto no parágrafo anterior, as saídas e prestações com '

destino ao exterior equiparam-se às tributadas

& ?ª () quociente de um sessenta ai. os será proporcionalmente aumentado ou

diminuído, "pro rata die", caso o periodo de apuração for superior ou inferior a um mês

5 8” O montante que resultar da aplicação dos 55 4ª, Sª e ?º deste artigo será

lançado no livro próprio como estorno de crédito

59” Ao tim do quinto ano contado da data do lançamento a que se refere o &

lª do art 22, o saldo remanescente do crédito será cancelado de modo a não mais ocasionar

ÉSÍOFHO 5

seção v _

DA TRANSFERENCIA DE CREDITOS

Art 31 Saldos credores acumulados por estabelecimentos que reatizem

operações e prestações de que tratam o art. 7“, inciso II, e seu parágrafo único, poderão, na

proporção que estas saidas representem do total das saídas realizadas pelo estabelecimento, ser

transferidos, na forma prexista em regulamentº“

1 — a qualquer estabelecimento do mesmo titular, neste Estado,

Il - havendo saldo remanescente, & outros contribuintes deste Estado,

mediante a emissão pela autoridade competente de documento que reconheça o crédito

%— !“ Poderão ainda ser transferidos outros saldos credores acumulados,

observado o disposto neste artigo e nas hipóteses pretistas em regulamento.

& 2ª Consideram-se acumulados, para os fins deste artigo, os saldos

credores decorrentes de manutenção expressamente autorizada de créditos fiscais relativos a

operações ou prestações subsequentes isentas ou nâo—tributadas.

_ citei 1 um v

m APURACAO, LIQUIDACAO E RECOLHIMENTO no IMPOSTO

Art 32 O imposto a recolher será apurado mensalmente, pelo confronto

entre os debitos e os créditos escriturados durante o mês, em cada estabelecimento do sn,-eito

passivo

& ]º A apuração poderá. ser feita levando em conta o conjunto dos débitos e

credstos de todos os estabelecimentos do sujeito passivo no Estado, nos casos e na forma

pretistos em regulamento

& 2ª Poderá ser adotado periodo de apuração dixerso do prezisto neste

artigo, conforme dispuser () regulamento, nas operações com as seguintes mercadorias.

! , bebidas,

ll ecigarrosccnngênctes,
' N

lll — combustiwis e lubrificantes, derit zoos ou não de petróleo 1

. _,

l
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Art 33 Em substituição ao regime de apuração mencionado no art 32,17

apuração poderá ser feita“

[ - por mercadoria ou serviço dentro de determinado periodo

a) nas operações ou prestações sujeitas a substituição tributária;

b) quando o imposto for deu'do por ocasião da entrada;

11 - por mercadoria ou serviço em cada operação ou prestação, na

importação do exterior do pais,

III - por operação ou prestação“

a) quanto ao imposto constituído de oficio,

b) quanto aos produtos sujeitos ao recoihimento por ocasião da saída,

e) realizada por eontrrbuinte não inscrito ou desobrigado de manter

escrituração risca],

d) na venda ambuiante ou renda fora do estabelecimento promovida por

contribuinte de outro Estado ou do Distrito Federal,

e) reaiizada por contribuinte que tiver crédito tributário de sua

responsabilidade inacrito em dívida ativa não garantida.

Parágrafo único Na hipótese prevista no inciso II], "e". a critério da

administração tributária, o imposto poderá ser apurado diariamente pelo confronto entre os

débitos e créditos ocorridos no periodo.

An 34. A obrigação tributária considera—se xencida no último dia do período

de apuração e será liquidada por compensação ou mediante pagamento em dinheiro. observado

o seguinte-

E - a obrigação considera-se liquidada por compensação até o montante dos

créditºs escriturados no mesmo periodo acreseido do saldo credor de periodo ou períodos

anteriores, se for o caso,

ll , se o montante dos débitos do período superar o dos créditos, a diferença

será liquidada nos prazos prexistcs no art. 36;

lll — se o montante dos créditos superar O dos débitos, a diferença será

transportada para o período seguinte

Art 35 O imposto poderá ser calculado & recolhido por estimativa de

duração semestral, na fºrma e nos casos previstos no regulamento, em ãmção do porte ou da

athidade do estabelecimento, assegurado ao sujeito passivo 0 direito de impugna—ia e instaurar

processo contraditório

& 1“ Na hipótese deste artigo, ao final de carla semestre será feito o

confronto com a escrituração reguiar do contribuinte, que recolherá a diferença apurada ou &

compensará no período ou periodos seguintes, conforme o caso

fê 2ª A inclusão do estabelecimento no regime prerisro neste artigo não

dispensa () sarjeta passn'o do cumprimento das obrigações acessórias

Art 36 O imposto será recolhido nos prazos previstos em regulamento

xa
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CAPÍTULO vr

m SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

seção |

Do CONTRIBUINTE SUBSTITUTO

Art. 37. Fica responsável pelo recolhimento do imposto detido, na condição

de substituto tributário.

[ - o destinatário da mercadoria ou usuário de serviço. em relação às

operações» ou prestações antecedentes ou concomitantes, amparadas por diferimento, nos

casos prexistos em regulamento;

Il - o estabelecimento que as houver produzido, o importador, o atacadista

ou o distribuidor, conforme dispuser :) regulamento, pelo imposto devido pelas saidas

subseqúentes das mercadorias relacionadas na Seção V do Anexo Único desta Lei, caso em

que a substituição tributária será implementada, relativamente a cada mercadoria, por decreto

do Chefe do Poder Executivo,

lll - o contratante do serviço, o remetente da mercadoria ou o terceiro que

participe da prestação, em relação aos serviços de transporte interestadual e intermunicipal e

de comunicação,

IV - o depositário & qualquer título, em relação à mercadoria depositada por

contribuinte

& lº Na hipótese pretista no inciso [.

l - o contribuinte substituto deverá recolher o imposto diferido,

proporcionalmente se for o caso

a) se não promover nova opera-ção tributável ou & promoter sob regime de

isenção ou nâovincidéncia, salvo quanto às operações de exportação para o exterior do país,

13) na entrada ou recebimento da mercadoria ou do seniço, nos casos

previstos em regulamento;

c) se ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato

determinante do pagamento do imposto,

II - é vedado o destaque do imposto em documento fiscal correspondente à

operação beneficiada por diferimento.

Ill « Fica diferido o imposto nos seguintes casos:

a) saída de mercadorias de estabelecimento de produtor para

estabelecimento de cooperativa de que faça partct situada neste Estado;

E:) saída de mercadorias de estabelecimento de cooperalisa de

produtores para estabelecimento, neste Estado. da própria cooperativa, de cooperativa

central ou de federação de cooperativas de que :] remetente faça parte;

c) saída de mercadorias de estabelecimento de contribuinte para outro

estabelecimento do mesmo titular, situados neste Estado;

d) saída e posterior retorno de litercadorias com destino a armazém

geral, neste Estado. para depósito em nome do remetente ou para depósito fechado,

neste Estado, do próprio contribuinte;

e) saída de mercadorias pertencentes a terceiros. de estabelecimento de

empresa de transporte ou de depósito, por conta e ordem dosta. desde que o

estabelecimento remetente csteja situado em território catarinense, observado o disposto

no inciso IV do art. 4";

f) saida de energia pam coltsttmo do mesmo estabelecimento,?lnc a

gerou, ou para outro estabelecimento do mesmo titular situado neste Estado. 1,

l

l

Lá
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5 2ª A substituição tributária referida no inciso ll abrange "3- _,: .

I - o valor correspondente à diferença entre as alíquotas interna e

interestadual nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final

focalizado neste Estado. que seja contribuinte do imposto,

[[ - as operações internas e interestaduais que destinem mercadorias a

revendedores não-inscritos, com atividade de venda porta-a-porta exclusivamente a

consumidor tina], promovidas por empresas que se utilizem de "marketing" direto para

comercialização dos seus produtos

5 3ª Para efeito de exigência do imposto por substituição tributária, inclui-se,

também, como fato gerador do imposto. a entrada de mercadoria ou bem no estabelecimento

do adquirente ou em outro por ele indicado

é 4' No recebimento de mercadorias ou na utilização de serviços sujeitos à

substituição tributária, o estabelecimento recebedor fica solidariamente responsável pelo

imposto devido nas operações e prestações seguintes.

5 Sº Nos seniços de transporte e de comunicação. quando a prestação for

efetuada por mais de uma empresa, a responsabilidade pelo pagamento do imposto poderá ser

atribuída, nos termos de convênio celebrado com outras unidades da Federação. àquela que

promover a cobrança integral do respectivo valor do usuário do serviço.

5 &“ Salvo nos casos expressamente previstos em regulamento. é vedado o

aproveitamento de crédito fiscal

1 - para compensação com o imposto detido por responsabilidade.

ll - relativo à entrada de mercadoria ou prestação de seniços cujo imposto

tenha sido retido anteriormente por substituição tributária

; Tº O regulamento poderá atribuir ao distribuidor, atacadista ou industrial a

responsabilidade pelo recolhimento da diferença, a menor, do imposto retido pelo contribuinte

substituto.

Art 38. A adoção do regime de substituição tributária em operações

interestaduais dependerá de acordo especitico celebrado entre os Estados interessados e o

Distrito Federal

Art 39. Consideram-se também contribuintes substitutos.

[ » o contribuinte que realizar operação interestadual com petróleo, inclusive

Iubriticantes, combustiveis liquidas :: gasosos dele derivados, em relação às operações

subsequentes,

ll - as empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica. nas

operações internas e interestaduais, quanto ao pagamento do imposto. desde a produção ou

importação ate' a última operação, sendo seu cálculo efetuado sobre o preço praticado na

operação final

Parágrafo único Nas operações interestaduais com as mercadorias referidas

neste artigo, o remetente fica rcsponsâxc! pelo pagamento do imposto incidente ria'operação

que tenha como destinatário consumidor tinai localizado neste Estado iª!

l

l
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Art 40 É assegurado ao contribuinte substituido o direito à restituição do

valor do imposto pago por força da substituição tributária. correspondente ao fato gerador

presumido que não se reaiízar, na forma. prevista em regulamento

& iª Formulario o pedido de restituição e não haxendo deliberação no prazo

de noventa dias, o contribuinte substituido poderá se creditar, em sua escrita fiscal, do valor

objeto do pedido, devidamente atualizado segundo os mesmos critérios aplicáveis ao tributo

& 2” Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária

irrecorrivel. () contribuinte Substituído, no prazo de quinze dias da respectiva notificação,

procederá ao estorno dos créditos lançados, também devidamente atualizados. com o

pagamento dos acrésdmos legais cabíxeis

SEÇÃO tr

DA BASE DE CALCULO

Art. 4], A base de cálculo, para fins de substituição tributária, será-

1 - em relação às operações ou prestações antecedentes ou concomitantes, o

valor da operação ou prestação praticado pelo conrribuinte substituido;

ll - em relação às operações ou prestações subsequentes, o somatório das

parcelas seguintes.

a) o vaior da operação ºu prestação propria. realizada pelo substituto

tributário Ou peio substituido intermediário;

b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos cobrados

ou transferíveís aos adquirentes ou tomadores de serviço;

e) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa às operações ou

prestações subsequentes

5 lª Tratando—se de mercadoria ou seniço cujo preço tina] a consumidor,

único ou máximo, seja fixado por órgão público competente. a base de eálcuio do imposto,

para fins de substituição tributária, é o referido preço por ele estabeiecido

% 2ª Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou

importador, ;: base de cálculo será este preço

% 3" A margem a que se refere rr alínea "e" do inciso II do "caput" será

estabelecida com base nos preços usualmente praticados no mercado ronsiderado,

obtidos por levantamento, ainda que por amostragem ou através de informações e

muros elementos forneridos por entidades representativas dos respectivos setores,

adotando—se rr média ponderada dos preços coletados, observados ainda os seguintes

critérios:

1 - :t pesquisa de preços deverá ser feita, no mínimo, nos dez

municípios de maior participação na receita do Estado;

II - deterã ser ouvido o setor interessado, iitclusite qos-Ilo a

metodologia utilizada; ' ,

IH - outros rritérios driirrirjos em conjunto peios trªslados e Distrito

Federai.

4
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g 4“ O imposto a ser pago por substituição tributária, na hipótese do inciso II

do "caput", corresponderá a diferença entre o valor resultante da aplicação da alíquota prevista

para as operações ou prestações internas neste Estado sobre a respectiva base de cálculo e o

valor do imposto dexido pela operação ou prestação própria do substituto

CAPÍTULO vn

nos uaaerrcros FISC.-HS

An. 42 Ficam condicionadas a prévia autorização, mediante convênio

celebrado nos termos da lei complementar de que trata o art lSS, & 2ª, XII, “3 da

Constituição Federal, observado o disposto no art 99.

[ - a concessão ou revogação de isenções, incentivos e beneficios íiscais,

Il « a tixação de alíquotas internas inferiores às fixadas pelo Senado Federal

para as operações e prestações interestaduais.

An 43, Fica o Poder Executivo autorizado, sempre que outro Estado ou o

Distrito Federal conceda beneficios fiscais ou financeiros de que resulte redução ou

eliminação, direta ou indiretamente, de ônus tributario, com inobservância do disposto na lei

complementar de que trata o art. 155, 5 2ª, XII, “3", da Constituição Federal. a tomar as

medidas necessárias para a proteção dos interesses da economia catarinense

CAPÍTEJIX) vm _

nas OBRIGACOES acessorios

Art. 44 lnscrever-se—ão no Cadastro de Contribuintes do imposto. as

pessoas fisicas ou jurídicas que promovam ºperações relativas à circulação de mercadorias ou
prestações de serviços de transporte intermunicipa! e interestadual ou de comunicação

Parágrafo único. Ressalvados os casos previstos em regulamento, será
exigida inscrição independente para cada estabelecimento

Art 45. As operações relativas a circulação de mercadorias e as prestações

de sentços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação devem ser
consignadas em documentos fiscais próprios, de acordo com os modelos oficiais

Parágrafo único O regulamento disporá sobre normas relativas a impressão“
emissão e escrituração de documentos fiscais. podendo lixar os prazos de validade dos
mesmos, para lins de emissão e de transporte de mercadorias

Art 46 Os contribuintes e dentais pessoas obrigadas à inscrição cadastral
deverão manter e escriturar, em cada um dos estabelecimentos, os livros Escais pretistos em

reguiamento.

Parágrafo único Os contribuintes entregarão, nos prazos Usados em

regulatttento. às repartições fazendárías & que jurisdtcronsdos, as i armações de natureza

cadastral, econômica ou iiscat previstas na legislação tributária
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CAPÍTULO |x_

DO CONTROLE E FISCALIZACAO no IMPOSTO

An 47. Compete à Secretaria de Estado da Fazenda a supervisão, o controle
da arrecadação e & Fiscalização do imposto,

Art 48. Reputar-se-á infração à obrigação tributária acessoria a simples
omissão de registro de documentos fiscais de entrada na escrita fiseal, desde que lançados na
comercial

An. 49 Présumir—se-á operação ou prestação tributável não registrada
quando se constatar

] - suprimento de caixa sem comprovação da origem do numerário, quer
esteja escriturado ou não,

Il - diferença apurada pelo cotejo entre as saidas registradas e o valor das
saidas & preço de custo acrescido do lucro apurado mediante a aplicação de percentual fixado
em portaria do Secretário de Estado da Fazenda;

lll - efetivação de despesas, pagas ºu arbitradas, em limite superior ao lucro
bruto auferido pelo contribuinte;

IV - registro de saídas ent montante inferior ao obtido pela aplicação de
índices de rotação de estoques levantados no local em que situado o estabelecimento, através
de dados coletados em estabelecimentos do mesmo ramo;

V - diferença entre o mow'mento tributável médio apurado em regime
especial de fiscalização e o registrado nos l2 (doze) meses imediatamente anteriores,

VI - diferença apurada mediante controle quantitativo de mercadorias, assim
entendido o confronto entre a quantidade de unidades estocadas e as quantidades de entradas e
de saídas,

VII — a falta de registro de documentos fiscais referentes à entrada de
mercadorias ou bens ou à utilização de serviços, na escrita liscal ou na contábil, quando
existente esta,

VIII - efetivação de despesas ou aquisição de bens e serviços, por titular de
empresa ou sócio de pessoa jurídica, em limite superior ao pro-labore ou às retiradas e semcomprovação da origem do numerário;

1x — o pagamento de aquisições de mercadorias, bens, serviços, despesas eoutros ativos e passivos, em xalor superior às disponibilidades de período,

X - a existência de despesa ou de título de credito pagos e não eserrturados,bem como a posse de bens do ativo permanente não contabilizados,

XI — a existência de valores registrados em máquina registradora, terminalponto de venda, equipamento emissor de cupom fiscal, processamento de dados, ou outroequipamento utilizado sem prévia autorização ou de forma irregular, apurados mediante a
leitura do equipamento.

& I“ Não perdurará a presunção mencionada nos incisos ll. lll, W e IX do"caput“ deste artigo quando err-. contrário provarem os lançamentos efetuados em escritacontábil rexestida das formalidades legais

. - . . . .
.""W; 2” Nao ]É'l'OdUTJÍa os efeitos previstos no parágrafo anterior

contabil, quando

I - contiver ticêos ou irregularidades que objetivem ou poss
sonegação de tributos,
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Il , os documentos [iscais emitidos ou recebidos contiverem omissões oii
w'cios, ou quando se verificar que as quantidades, operações ou valores lançados são

inferiores aos reais,

lll - os li'. ros ou documentos fiscais forem declarados extraviados, salvo se o
contribuinte fizer comprovação das operações ou prestações e de que sobre elas pagou o
imposto devido;

]V - o contribuinte, embora intimado, persistir no propósito de não exibir

seus livros e documentos para exame

Art 50 Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios. protocolos

e acordos visando à fiscalização, arrecadação ou operacionalização do imposto, podendo,
inclusive, delegar competência, observada a legislação federal complementar.

CA virou) )(

nas INFRAÇÓES E PENALIDADES

SEÇÃO 1

DAS INFRAÇÓES EM GERAL

Art Sl Deixar de recolher, total ou parcialmente, o impostº“

! - apurado pelo próprio sujeim passivo;

II - devido por responsabilidade ou por substituição tributária,

IH — de'-ido por estimativa fiscal

MULTA de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto

Art. 52 Deixar de submeter. total ou parcialmente, operação ou prestação
tributável à incidência do impºsto

MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto

Parágrafo único. A multa prevista neste artigo será reajustada para'

! - 100% (Cento por cento) do valor do imposto, quando não tiver sido
emitido documento fiscal.

ll — 150% (cento e cinquenta por cento) do valor do imposto, quando a
operação ou prestação estii er consignada em dºcumento fiscal“

a) com numeração ou seriacão repetida.

b) que indique. nas respectivas vias, valores ou destinatários diferentes,
c) que indique valor inferior ao efetivamente praticado na operação ou

prestação;

d) que descreva de forma contraditória, nas respectivas das, os dados
relativos à especilicação da mercadoria ou serviço;

e) de outro contribuinte ou de empresa fictícia. dolosamcnte constituida ou
cuja inscrição foi baixada ou declarada nula segundo edital publicado pela administração
tributária,

() indicando tratamento tributário vinculado a destinação da mercadoria ou
do ser—ico e que não tenha chegado ao destino nele declarado

“_ _ . .
Art 53 Submeter tardiamente operação ou prestação tributar-ei à ittCEdenCia

.»_

i
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do imposto ou recolher o imposto apurado. pelo próprio contribuinte. ou o devido por
! .
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estimativa Fiscal. após o prazo previsto na legistação, antes de qualquer procedimento-;
x

administrativo ou medida de fiscalização:

MULTA de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 25% (xinte

e cinco por cento)

Art 54. Deixar de registrar, na escrita fiscal, documento relativo à entrada de

mercadoria ou à prestação de serviço

MULTA de 20% (vinte por cento) do valor da mercadoria ou seniço

Parágrafo único. A muita prevista neste artigo somente será aplicada se o

documento não tiver sido contabilizado.

An 55. Apropriar crédito de imposto considerado indevido pela legislação

tributária:

MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do crédito indexido.

Parágrafo único A multa prevista neste artigo será reajustada para'

I — 100% (cento por cento) do valor do crédito quando o imposto estiver

destacado em documento frseai deciarado inidôneo em edital pubiicado pela administração

tributária,

Il - 150% (cento e einqúenta por cento) do valor do crédito quando“

a) o imposto estiver destacado em documento fiseai fraudulento,

b) não corresponder a uma entrada efetiva de mercadoria no

estabelecimento,

e) não corresponder a uma efetiva prestação de serviço;

d) a empresa emitente não existir ou for dolosamente constituida

Art 56. Deixar de estornar crédito de imposto. quando determinado pela

legislação tributária

MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do mim do crédito inden'do

Art 57 Antecipar o momento de apropriação do crédito do imposto“

MULTA de 10% (dez por cento) do valor do crédito antecipado, por mês ou

fração.

Art 58 Transferir ou receber em transfªrêncià, irregularmente, crédito do

mimpo o

MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do crédito transferido

An 59 Deixar o agente arrecadador ou o estabelecimento banceno de

repassar () lítipClSiO arrecadado

MULTA de iC % (cem por cento) do xaior do imposto
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SEÇÃO II

Das INFRAÇÓES REFERENTES AO TRANSPORTE, POSSE,

OUARDR. ENTREGR E RECEBIMENTO DE MERCADORIAS

E A PRESTACAO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE

Art 60. Transportar mercadoria

1 - sem documento fiscal, com documento fiscal fraudulento ou com via
diversa da exigida para acompanhar o transpone,

ll - que não corresponda à descrição contida no documento fiscal;

lll - em quantidade maior ou menor que a descrita no documento fiscal,

IV - antes do início ou após o término do prazo de validade, para fins de
transporte ou de emissão, do documento fiscal.

V - procedente de outro Estado ou do Distrito Federal, sem o comprovante

de recolhimento do imposto, quando for devido por ocasião da entrada da mercadoria no
território do Estado,

Vl - destinada à venda Fora do estabelecimento, sem portar os documentos
fiscais a serem emitidos por ocasião das vendas

MULTA de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria

5 lª Nas hipóteses pretistas nos inciso; 1. H e m, a multa será reduzida para
5% (cinco por cento) do valor da mercadoria, se esta gozar de isenção ou nãovincidência em
todas as operações, independente de sua origem, destino ou dos intervenientes

& 2” Na hipótese pre-data no inciso lll, & multa será aplicada sobre a
quantidade excedente ou faltame

5 3ª A penalidade prevista neste artigo será aplicada contra o emitente do

documento fiscal quando:

I - o tipo ou espécie da mercadoria transportada for diverso da descrita no
documento íiscai :: a comprovação dependa de classificação,

11 - a mercadoria estiver acondicionada em volumes fechados, veriticada
qualquer das hipóteses previstas nos incisos I! e III do “caput”;

lll — a fraude identificada for relativa à emissão do documento fiscal,

IV » no caso de venda fora do estabelecimento, por meio de xeiculos,
inclusive na hipótese prevista no inciso ]V do “caput";

V - por ocasião da entrada no Estado, em relação & mercadoria sujeita à
substituição tributária, proveniente de Estado signatário de convênio ou protocolo, for
constatado que o imposto substituido não foi retido antecupadamente. ou retido a menor, pelo
estabelecimento remetente e o transporte estiver desacompanhada de comprovante de
recolhimento. ou recolhido parcialmente

Art e] Prestar serviço de transporte sem documento fiscal, com documento
fiscal fraudulento ou com via dík ersa da exigida para acompanhar O transporte ” N

MULTA de 30% (trinta or cento) do taior do ("teteP
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Art & Entregar, receber ou manter em estoque ou depósito, em loca!

inscrito ou não no cadastro de contribuintes do imposto, mercadoria sem documento fiscal ou

com documento Fiscal fraudulento,

MULTA de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria

Art 63 Entregar mercadoria por meio de veiculo utilizado na venda fora do

estabelecimento sem emitir documento fiscal

MULTA de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria

Parágrafo único Aplica-se à hipótese prevista neste artigo o disposto no g lª

do art 60.

Art 64. Transportar mercadoria destinada à venda ambulante sem ponar o

respectivo documento de arrecadação, nas hipóteses previstas em regulamento:

MULTA de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria

Art 65. Remeter mercadoria ou prestar serviço de transporte, sujeitos ao

recolhimento do imposto por ocasião de sua saída ou início da prestação, sem o respectivo

comprovante de recolhimento:

MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto.

Art 66 Entregar ou receber mercadoria em estabelecimento diverso do

indicado no documento fiscal como destinatário.

MULTA de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria

_ SEÇÃO II! _

I).-SS [NFRAÇOES RELATIVAS A EMISSÃO DE

DOCUMENTOS HSCAIS

An 67. límitir documento lista] sem o destaque, quando compulsório, do

total ou de parte do imposto detido, ou indicando indevidamente que se trata de operação sem

débito do imposto“

MULTA de 100% (cem por cento) do valor do imposto não destacado

Art 63 Emitir documento fiscal com destaque de imposto indon'do, ou com

destaque de imposto maior que 0 (lendo

MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto

indevidamente destacado ou destacado a maior

Parágrafo único A penalidade proxista neste artigo não sem aplacar? gg o

agente da infração comprmar, mediante intimação da autoridade- faz::ndâria, com prazo

&

j
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minimo de 10 (dez) dias, que deverá preceder a lavratura da notificação, que o destinatário não

aproveitou o crédito relativo ao imposto indevidamente destacado.

Art 69. Emitir documento fiscal consignando declaração falsa quanto ao

estabelecimento remetente da mercadoria ou prestador de serviço, ou quanto ao destinatário

da mercadoria ou usuário do seniço.

MULTA de 3 % (trinta por cento) do valor da operação ou prestação

Art 70 Emitir documento fiscal de forma ilegix el, com omissões,

incorreções ou que apresente emendas
ou rasuras que dificultem ou impeçam & verifrcaçâo dos

dados nele apostos

MULTA de 5 (cinco) Unidades Fiscais de Referência - UFIR por

documento, não inferior a 100 (cem) Unidades Fiscais de Referência — UFIR, limitada a I 000

(mil) Unidades Fiscais de Referência — UFIR

Parágrafo único A imposição da multa pretista neste artigo não elide &

exigência do imposto e da multa cabíveis

Art TI. Deixar de emitir documento
fiscal, estando a operação ou prestação

submetida à incidência do imposto e registrada no livro fiscal respectivo.

MULTA de 3% (três por cento) do valor da operação ou prestação, não

inferior a ISO (cento e cinquenta) Unidades Fiscais de Referência , UFIR

secao w

nas rnrnaçóas namrwas
ÁS araourms Racrsrmnoms,

TERMINAIS PONTO m: VENDA - env e EQUIPAMENTOS

rzmssonr—zs ar: com.“ FISCAL - ecr

Art 72 Possuir ou utilizar máquina registradora, terminal ponto de venda -

PDV ou equipamento emissor de cupom fiscal - ECF não autorizado eu em estabelecimento

diverso daquele para o qual foi concedida a, autorização.

MULTA de 1.000 (mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR por

equipamento

Parágrafo único Sofrerà a mesma penalidade“

l — quem poss-rªr ou utilizar qualquer outro equipamento que emita

comprovante de venda que possa ser confundido com cupom ou documento fiscal,

Il - quem utilizar "software" básico, ou versão. não autorizado

Art 73 Possuir ou utilizar maquina registradora, terminal ponto de tenda «

PDV ou equipamento emissor de cupom fiscal - ECF
,/

l - com o lacre de segurança violado,
'

II - sem a etiqueta de identilicação ou com ela rompida ou adulterada

L
,
ª
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MULTA de 1000 (mil) Unidades Fiscais de Referência , UFIR por

equipamento

Art 74 Intervir em máquina registradora, terminal ponto de venda . PDV ou

equipamento emissor de cupom fiscal — ECF, sem possuir atestado de capacitação técnica

especifico para o equipamento, fornecido pelo fabricante. ou não estar devidamente

credenciado na forma prevista na legislação tributária“

MULTA de 1.000 (mil) Unidades Fiscais de Referência — UFIR. por

equipamento, sem prejuízo do descredenciamento.

Art. 75, A imposição das penalidades de que trata esta seção não elide a

exigência do imposto e da multa cabíveis

_ seção v

DAS INFRAÇOES RELATIVAS AO USO DE EQUIPAMENTOS

DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA FINS FISCAIS

Art 76 Utilizar programa para emissão ou impressão de doeumento fiscal

ou escrituração de livro fiscal com “'do, fraude ou simulação:

MULTA de I_OOO (mil; Unidades fiscais de Referência - UFIR

An 77. Usar sistema eletrônico de processamento de dados, ou quaiquer

outro, para emissão de documentos fiscais ou escrituração de listas fiscais, sem observar os

requisitos previstos na legislação:

MULTA de LOOO (mil) Unidades Fiscais de Referência » UFIR

Art 78 Não efeiuar a entrega de informações em meio magnético ou

fornece-las em padrão diferente do estabelecido na legislação:

MULTA de I 000 (mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR

Art 79. Deixar de manter, ou farêvio em desacordo com a !egislação,

arquivo magnético com o registro fiscal dos livros e documentos fiscais escriturados ou

emitidos por processamento eletrônico de dados

MULTA de ] 900 (mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR

Art 80. A imposição das penalidades de que trata esta seção não elide &)

exigência do imposto e da multa cabíveis fªx

I

I

!

ix

_
J



 

&: Assemisiêio Leqisioiivo tio Esiacio tie Sonia Coiorino "

  
_ SEÇÃO Vl

nas rnrrctcocs RELATIVAS A LIVROS E

DOCUMENTOS rlscars

Art 81. Imprimir ou encomendar a impressão de documentos fiscais

fraudulentamcnte ou sem a devida autorização

MULTA de 10 (dez) Unidades Fiscais de Referência - UFIR por documento

fiscal, não inferior a 200 (duzentas) Unidades Fiscais de Referência - UFIR

Parágrafo único. Incorre também na muita preu'sta neste artigo aquele que

fornecer, possuir, guardar ou utilizar documento fiscal“

1 - impresso frauduientamente ou sem a devida autorização,

II - de outro contribuinte, de contribuinte inexistente ou cuja inscrição tenha

sido baixada ou declarada nuia

An. 82, Promover & saidade mercadoria, a consumidor final, sem emissão de

cupom ou documento fiscal, constatada por qualquer meio-

MULTA de 500 (quinhentas) Unidades Fiscais de Referência - UFIR

Art 83. Atrasar a escrituração dos livros fiscais, utiIizá-Ios sem prétia

autenticação, ou escritura-los sem observar os requisitos da legislação do imposto.

MULTA de 200 (duzentas) Unidades Fiscais de Referência « UFIR por livro.

An. 84. A imposição das penalidades de que trata esta seção não elide a

exigência do imposto e da multa cabíveis

_ SEÇÃO vrt _

mts manchas RELATIVAS AO cams r'Ro ?. ,t ENTREGA nr.

mromrrtçorzs DE NATUREZA CADASTRAL, ECONOMICA ou FISCAL

Art 85 Iniciar a atitidade de estabeiecimemo sem a prévia inscrição no

cadastro de contribuintes do imposto

MULTA de 30% (trinta por cento) do valor das mercadorias em estoque,

não inferior a 500 (quinhentas) Unidades Fiscais de Referência - UFIR

Art 86 Não efetuar a entrega das informacões de natureza cadastrai ou de

natureza econômica ou Iiscal presistas na legislação tributária ou presta-las de forma inexata

MULTA de 200 (duzentas) Unidades Fiscais de Referência - UFIR por

documento

Art 87. Deixar de apresentar os IMC“, documentos ou informações

requisitadas pelas autoridades fazendárias

.

_.

!

MULTA de ZOO (duzentas) Limiadn Fiscais de Referência - [JI-"IR

! L ª
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& lª A apresentação de qualquer livro ou documento será precedida de .

requisição, com prazo mínimo de 3 (três) dias

- .

5 2º O disposto neste artigo não se aplica à lisealização efetuada durante o

transporte de mercadorias, em que é obrigatório o porta dos documentos fiscais que deverão

ser apresentados Encontinenti às autoridades fazendárias.

& 3” O disposto neste artigo não impede a imediata apreensão. pelo ªsa). de

quaisquer livros e documentos que.

[ - devam ser obrigatoriamente mantidos no estabelecimento do contribuinte,

ll - possam estar sendo ou tenham sido utilizados para a supressão ou

redução ilegal do tributo.

An 88. A imposição das penalidades de que trata esta seção não elide a

exigência do imposto e da multa cabíveis

Parágrafo único O disposto neste artigo não se aplica às multas

proporcionais previstas nesta seção

SEÇÃO vm _

OUTRAS INFRAÇOES

Art 89. Embaraçar, dificultam retardar ou impedir, por qualquer meio, a

ação fiscalizadora

MULTA de 200 (duzentas) Unidades Fiscais de Referência - UFIR

Parágrafo único. A imposição da penalidade de que trata este artigo não elide

a exigência do imposto e da multa cabíveis

Art 90 Descumprir qualquer obrigação acessória pre'n'sta na legislação

tributária, sem penalidade eapitulada em qualquer outro artigo desta Lei

MULTA de IOO (cem) Unidades Fiscais de Referência - UFIR

Parágrafo único. Aplitan'»! & este artigo o disposto no parágrafo único

do art. 89.

sujo rx

DISPOSIÇOES GERAIS

Art ºl Conªtitui infração toda ação ou omissão que'ªimperte

descumprimento de obrigação tributária, principal ºu acessória. menina na leglshçâu.

L
_
_
u
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Art. 92 Para caracterização das infrações previstas neste Capitulo é

irrelevante a intenção do agente ou o efeito econômico ou tributário do ato ou omissão.

Art 93 Considera-se fraude, para os fins deste Capítulo, toda ação ou

omissão tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o fato gerador da obrigação

tributária principal, ou a excluir ou modificar qualquer de suas caracteristicas essenciais. de

modo a reduzir o montante do imposto ou a exibir ou postergar o seu pagamento.

Art 94. Considera-se inidôneo. para os efeitos desta Lei, fazendo proxa

apenas em favor do fisco, o documento fiscal que contenha W'cios que o tornem impróprio para

documentar a operação ou prestação a que se refere

Art 95 Considera-se transportador, para os fins previstos neste Capitulo, a

pessoa identificada como tal no documento relativo ao transporte ou, na sua falta

! - o proprietário do veículo transportador,

ll - () arrendatário, se o teiculo estiver submetido a arrendamento mercantil.

III A o devedor frduciante, se o veículo estiver submetido a alienação

fiduciária em garantia

Art. 96. As mercadorias transportadas ou eStocadas sem documentação fiscal

ou com documentação fraudulenta poderão ser retidas em depósito até & identiíicação do seu

proprietário, que poderá levanta-las. mediante assunção de responsabilidade pelo crédito

tributário, caso em que contra ele será lavrada a notificação.

Parágrafo único Caso o mªcho passivo não seja domiciliado neste Estado,

deverá ser garantido 0 crédito tributário, mediante fiança idônea ou depósito de bens, valores

ou títulos mobiliários.

An DT As multas previstas neste capitulo serão inajoradas em 50%

(cinquenta por cento) em caso de reincidência

& lº Considera-se reincidência o cometimento de nota infração ao mesmo

dispositii. o, no prazo de cinco anos contados da data“

! - da decisão condenatória irrccorríxel, na esfera administrativa, referente a

infração anterior;

ll - do deferimento do pedido de parcelamento.

lll - do ciente da notificação, caso não ocorra nenhuma das hipóteses

anteriores

»; 2" O disposto neste artigo não se aplica às multas proporcionais

previstas neste capítulo.

_crwirurro xt ,

nas DISPOSIÇUES FINAIS F. 'rnrwsrromas

. . ,
_ “”x.

Art 03 hsta l.cr sera regulamentada por Decreto do Chefe dolPeder

Executivo
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Art 99. Os convênios celebrados pelo Estado, na forma. prevista na lei '-

complementar de que trata o art 155, 5 2”, XII, “",g da Constituição Federal, somente

produzirão efeitos. após homologados pela Assembleia Legislativa

Parágrafo único Considera-se homologado o convênio se a Assembléia

Legislativa não o rejeitar expressamente no prazo preiisto na legislação complementar para

sua ratificação

Art 100 Aplicam-se ao imposto de que trata esta Lei as disposições dos

arts 62 a 85 da Lei nº S 983, de 2? de novembro de 1981, bem como, no que não forem

conílitantes, as demais normas da legislação tributária em tigor.

Art 101. Aplica-se o disposto nesta Lei à microempresa e à empresa de

pequeno porte, no que não contrarie as disposições da Lei nº 9 830. de 16 de fevereiro de

l995

Art 102 O art 69 da Lei nº 5 983, de 27 de novembro de 1981, passa a

tigorar com a seguinte redação:

“Art 69 O imposto pago fora do prazo pretisto na legislação tributária será

acrescido dejuros de mora equivalentes à laica referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELÍC, para titulos federais, acumulados mensalmente

& lª O disposto neste artigo aplica—se também ao crédito tributário

parceiado

& 2” Na falta da taxa referida no “caput”, detido a modificação 511"an eniente

da legislação, ojuro será de 1% (um por cento) ao mês ou fração ”

Art 103 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos

1 — a partir de 16 de setembro de 1996. quanto

a) à não-incidência do imposto sobre as operações que destinem ao exterior

mercadorias, inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem

como sobre prestações de seniços para o exterior;

b) ao direito ao crédito, que não será objeto de estorno, relatito às

mercadorias entradas no estabelecimento para integração ou consumo em processo de

produção de mercadorias industrializadas, ínclusixe semiAelaboradas, destinadas ao exterior.

c) a transferência de créditos acumulados & que se refere o “caput“ do art

3 !.

ll - a partir de lº de now embro de 1996, quanto

a) ao crédito de energia elétrica usada ou consumida no estabelecimento.

b) ao crédito das mercadorias destinadas ao ativo permanente do

estabelecimento,

lll - a paltir de lº dejanctrú de 1997. relativamente "N

a) ao tianSperte aéreo,

h) às infrações e penalidades,

.
A
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N - a partir de lª' deJaneíro de 1998. quanto ao dlrelto ao crédito :e'lalivo

às mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento

Art 104 Revogam-se as disposições em contrário

SALA DAS COMISSÓES. em Florianópolis, 5 l de dezembro dç 1996

 

Deputado

Membro

Deputado

Membro  
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ANEXO ÚNICO
' -'- ,

SEÇÃO [

LISTA DOS PROD
UTOS SUPÉRFLUOS

Dl. Cervejas e chope, da posição 2203

02. Demais bebidas alcoólicas, das posições 2204, 2205, 2206 e 2208

03. Cigarro, eigarrilha, charuto e outros produtos manufaturados de fumo, das posições

2402. e 2403

04. Perfumes e cosméticos, das posições 3303, 3304, 3305 e 3307

OS. Pcteteria e suas obras e peleteria artificial, do Capítulo 43

06. Asas-delta do código 880l.10.0200

07. Balões e dirigíveis. do código 8801.90.0l00

08. Iates e outros barcos e embarcações de recreio ou esporte, barcos a remo e canoas, da

posição 8903

09. Armas e munições, suas partes e acessórios, do Capítulo 93

NOTA: Os produtos estão classificados de acordo com a Nomenclatura Brasileira de

Mercadorias - Sistema Harmonizado - NEM/SH, aprovado pelo Decreto nº

97.409, de 23 de dezembro de 1988 e suas alterações posteriores.

SEÇÃO II

LISTA DE MERCADORIAS
[)!—3 CONSUMO POPULAR

0]. Crimes e miudezas comestíveis frescas, resfriadas, congeladas ou temperadas de aves

das espécies domésticas

02. Carnes e miudezas comestíveis frescas, resfriadas, congeladas de bovino, bufaiino,

suíno. ovino. caprino e coelho

03. Charque e carne de 501

04. Erva-mate beneficiada

05. Açúcar

06. Café torrado em grão ou moído

07. Farinha de trigo, de milho e de mandioca

08. Leite e manteiga

09. Banha de porco prensada

[O Óleo refinaria de soja e milho

11. Margarina e creme vegetal

12. Espaguete, macarrão e aletria

13. Pão

H. Sardinha em lata

,, x

15 Vinagre

,

16. Sai de cozinha

i/fil
.. l .

L
.
.



.
*
.
.
.

.
,

 

01.

02.

0 u
.
)

04.

. Assembléia Leqisiaiiva rio Esiacio cie Sorria Coloring
?

e
ª
i

seção m

LISTA nr. pnonuros PRIMÁRIOS

Animais uivos,

Ol .I. Das espécies cavalar, asinina e muar

0l_2, Da espécie botina

01.3. Da especie suína

01.4. Das espécies ovina e caprina

01.5. Aves das espécies domésticas

Ol.6. Coelhos

01.7. Abelha rainha

DLS. Chinchila

Peixes e crustáceos, moluscos:

02.1. Peixes frescos, congelados ou resfriados

02.2. Crustáceos mesmo
sem casca VÍVOS, frescos, congelados ou resfriados

02.3. Moluscos, com ou sem concha, tivos, frescos. congelados ou resfriados

. Produtos hortícolas, plantas, raizes e tubérculos, comestíveis frescos:

03.1. Batata

03.2. Tomates

03.3. Cebolas, alho comum, alho-poró e outros produtos aliàceos

03.4. Couves, couve-flor, repolho ou couve [risada, couve-rábano e produtos

comestíveis semelhantes

03.5. Cenouras, nabos, beterrabas para salada, eereefr. aipo-rébano, rabanetes. e

raízes comestíveis semelhantes

03.6. Pepinos e pepininhos

03.7. Enilhas, feijão, grão de bico. lentilhas e outros legumes de vagem legumes

com ou sem vagem

03.8. Alcachofras

03.9. Beringelas

03.10. Aipo

03] !. Cogumelos

03.12, Pimentões e pimentas

03.13. Espinafres

03.14. Raízes de mandioca. tie araruta e de salepo, topinambos, batatasvdoces,

inhame e outras raizes e tubérculos comestiieis

Frutas frescas

. Café, chá, mato e especiarias

05.1 Café não torrado

05.2. Chá em folhas frescas

05.3. Mate em rama ou cancheada

US.-l. Baunilha

:]55. Canela e Ilores de eaneleira

05.6. Crax ovda-indta (furtos, flores e pedúnculos)

05.7, Noz—rtloscada, macis, amontos e cardamoruos
”“x
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058. Sementes de anis, badiana, funchot coentro, coutinho e de alcaravia. bagas de

zímbro

05.9. Gengibre, açafrãovda-tena (curtume), tomilho, louro

Cereais

06.1. Trigo

0612. Centeio

06.3. Cevada

06.4. Aveia

06.5. Miu-to em espiga ou grão

0616. Arroz, inclusive descascado

06.7. Sorgo

06.8. Trigo mourisco, painço e alpiste

Sementes e frutos oleaginosas, palhas (: forragens

07.1. Soja

07.2. Amendoins não torrados, mesmo descascadas

07.3. Copra

07.4. Sementes de linho, colza, girassol, algodão, rícino, gergelim, mostarda

07.5. Cana-de-açúcar

. Fumo em folha

. Lenha e madeiras em toras

. Casulos de bicho—da-seóa

. Ovos de aves, com casca, frescos

. Mel natural
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SEÇÃO lv -_ =x

 

l.| STA [) E VEÍCULOS AUTOMOTORES

O . TRATORES

Tratores rodoriários para semi—reboques

Úl_l.l. Caminhão—trator do tipo comercial ou comum, inclusive

adaptado ou reforçado ,. . 8701200200

01.1.2. Ouiros ....................................................................
8701109900

02, VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA O TRANSPORTE DE DEZ PESSOAS OU

MAIS, lNCLUiNDO O MOTORISTA (CONDUTOR)

02.l. Com motor de pislão, de ignição por compressão (diesel

ou semidiesel)

02.1.1. Onibus, mesmo aniculados, com capacidade para mais

de 20 passageiros ..................................................... 8702100100

02.12. Onibus-leito, com capacidade para até 20 passageiros

02.1.3. Outros ...................................................................... 3702.10.9900

02.2. Outros veículos automóveis para o transporte de doz

pessoas ou mais, incluindo o motorista (condutor) 8702900000

03. AUTOMÓVEIS DE PASSAGEIROS E OUTROS VEÍCULOS AUTOMÓVEIS

PRINCIPALMENTE CONCEBIDOS PARA 0 TRANSPORTE DE PESSOAS

03.1. Veículos com motor de pisrão altemalivo. ignição por

centelha (faísca)

03.1.1. Outros de cilindrada não superior a 1.000 cm3 ............... 8703213900

03.1.2. Automóveis de passageiros com motor a gasolina de

cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a

1,500 cm3 .................................................................... 870322 DIO] c

. 870322 0199

0.3.1.3. Automóxeis de passageiros com motor a álcool de

cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a

1.500 cm3 ............... , ............................................. 870322020] &:

8703220299

03.1.4. Jipes de cilindrada superior a 1.000 0113, mas não

superior a 1 500 0:13 ....... , . ..................................... 8703220100

03.l,5. Veículos de uso misto de cilindrada superior a 1 000

cm3, mas não superior a 1.500 mil?: ............................ 8703.22 OSOI 6

8703220599

031.6. Ouiros de cilivdrada superior & LOGO (1113, mas não

superior & LSDO cm3 ....................... . ................ 8703220900
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* 03,1.7. Automóveis de passageiros com motor a gasolina de até _ .ª.“

100 111' de potência SAE e cilindrada superior a 1.500

mil mas não superior a 3.000 cm3 ........................ 8703.23.010i e

8703 230199

03.1.8. Auromorcis de passageiros com motor a gasolina de

mais de 100 HP de potência SAE e cilindrada superior a

1.500 cm3, mas não superior a 3.000 cm3 . .................. 8703 23.0201 0

8703230299

0319. Automóveis de passageiros com motor a álcool de ale'

100 HP de potência SAE e cilindrada superior a 1.500

cm3, mas não superior a 3.000 cm3 8703.23.0301e

8703 230399

03.l.10. Automóveis de passageiros com motor a álcool de mais

de 100 HP de potência SAE e cilindrada superior a

1.500 em3, mas não superior a 3.000 cm3 .................... 8703.23.0401 e

8701230499

03.1.11. Ambulância de cilindrada superior a 1.500 cm3, mas

não superior a 3.000 cm3 ......................................... 8703330500

03.1.12 Jipes de cilindrada superior a 1500 cm3, mas não

superior a 3.000 cm3 ................................................. 8703230700

03.1.13. Veículos de uso misto de cilindrada superior a 1.500

cm3, mas não superior a 3.000 cm3 ............................. 870323 1001,

3703.23.1002 e

8703211099

03.1.14. Outros de cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não

superior a 3.000 cm3 ............. . ..................................... 8703.23.9900

03ii,15. Automóveis de passageiros com motor a gasolina de

cilindrada superior a 3.000 mil! .................................. 8703.24.0101 e

8703.24.0199

03.1.16. Automóveis de passageiros com motor a gasolina de

cilindrada superior a 3.000 cm3 ................................... 8703240201 &

870324 0299

03.1.17. Ambulância de cilindrada superior a 3.000 crn3 ........... 8703240300

03.1,18. Jipes de cilindrada superior a 3.000 cm3 ................. 8703240500

03,1.19. Veiculos de uso rnisro de cilindrada superior a 3.000

cm3 ...................................................................... 8703240801 &

8703210899

03.1.20. Oulros de cilindrada superior a 3000 0113 ,. ............. 8703249900

03.2. Veíurlos, com motor de pistão, de ignição por

compressão (diesel e semidicsel)

03.2.1. Jipes de cilindrada superior a 1.500 crn3, mas não

superior a 2.500 crn3 ............................................... 8703.32.0400

03.2.2. Veiculos de uso misto de cilindrada superior a LSOO

0113, mas não superior a 2.500 cm3 .............................. 8703320600

0.1.2.3.An1iruiãncia de ciiindrada superior a 2.500 em?» ,. .. 8701330200 .

03.24, Jipes de cilindrada superior a 2.500 (“13 ....................... 8703330400: /f/"
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03.2.5. VeiCulos de uso misto de cilindrada superior a 2.500 crn3 _

........................................................................ 8703330600 *- -'f

032.6. Outros de cilindrada superior a 2.500 em?! ...................... 8703 33 9900 '

04. VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPOKTE DE MERCADORIAS

04.1 Com motor de pistão. de ignição por compressão (diesel

ou semidiesel)

04.1.l. Caminhão de capacidade máxima de carga não supeiior

& 5 toneladas 8704.21.0l00

04.1.2. Caminhonetes furgões “pick-ups” e semelhantes de

capacidade máxima de carga não superior a 5 toneladas

...................................................................................... 8704.21.0200

04.1.3. Caminhão de capacidade máxima de carga superior a 5

toneladas, mas não superior a 20 toneladas .................... 8704220100

04.1.4. Caminhão de capacidade máxima de carga superior a 20

toneladas ........................................................................ 8704210100

04.2 Com motor de pistão, ignição por centelha (faísca)

04.2.1. Caminhões de capacidade máxima de carga não superior

a 5 toneladas ................................................................ 8704.33.0100

04.2.2. Caminhonetes, furgões, upick-ups” e semelhantes de

capacidade máxima de carga não superior a 5 toneladas

.................................................................................. 8704.31.0200

042.3. Caminhões pesando acima de 4.000 kg de capacidade de

carga máxima de carga superior a 5 toneladas

..................................................................................... 8704.32.0l00

04.2.4 Outros de carga máxima de carga superior a 5 toneladas

.................................................................................... 3704329900

05. CHASSIS COM MOTOR PARA VEÍCULOS AUTOMÓVEIS

0511. Para ônibus e microônibus 8706000100

05.2. Para caminhões , 3706000200

06. MOTOCICLETAS (INCLUIDOS OS ClCi.OMOTORES) E

OUTROS CICLOS EQUIPADDS COM MOTOR AUXILIAR,

MESMO COM CARRO LATERAL; CARROS LATERAIS

................................................................ 3711

NOTA: 05 produtos estão classificados de acordo com a Nomenclatura Brasileira de

Mercadorias — Sistema Harmonizado - ITBMI'SH, aprovado pelo Decreto nº

97.409, de 23 de dezembro de I9SS :: suas alterações posteriores.
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SEÇÃO V

LISTA DE PRODUTOS SUJEITOS Ã SUBSTI'I UIÇÃO 'I'RIBU'I'Ã RIA

(ll. Preparações alimentícias diversas

02. Bebidas, liquidos alcoólicas e s ínagres

03. Fumo (tabaco), e seus sucedâneos manufaturados .....................

O-t. Cimento ............................................

05. Combustíveis minerais, óleos minerais e produtos da sua

 

destilação,matérias betuminosas; ceras minerais; energia

elétrica.......................................................................................

06. Produtos das indústrias químicas ou das indústrias

COHEIBS ........................................ . .......... "..... ............ 

  
   

07. Provitaminas, vitaminas e hormônios

08. Produtos farmacêuticos

09. Pigmentos e outras matérias corantes, tintas e vernizes,

mástiques, tintas de escrever ......................................................

ID. Produtos de perfumaria ou de toueador preparados e

preparações cosméticas .......................................... ..............

lt. Sabõts; agentes orgânicos de superficie, preparações para

lavagem, preparações lubrificantes, (eras artil'lcias, ceras

preparadas. produtos deeonsenação e limpeza. velas e

artigos semelhantes, massas ou pastas para modelar...............

12. Matérias albuminóídes, produtos à base de amidos ou de

fécula; modificadas; tolas; enzimas ...............

  

|S. Produtos diversos das indústrias químicas .

  

14. Plásticos e suas obras . .............................

IS. Borracha e suas obras

 

16. Papel higiênico, lenços, toalhas de mão, toalhas e guardanapos

de mesa, fraldas para bebês, abson entes e tampões higiênicos,

lenços e artigos semelhantes para usos domésticos, de tomador

higiênicos ou hospitalares. & estuário e seus acessórios, de pasta

de papel, papel, pasta ("ouate") de celulose ou de mantas de

Fibras de celulose ..".............t........................-............
 

17. Fios de filamentos sintéticos (exceto linhas para costurar)

acondicionados para venda a retalho

18. Pastas ("uuates") tie matérias têxteis e artigos destas pastas;

fibras têsteis de comprimento não superior a 5 mm

("tontisses"). nós e laolottas de matérias têxteis

 

ZIG] & 2106

2201 a 2209

240] a 2403

2523

ZTUI & 2716

282!

2936 a 2.937

3001 a 3006

3201 a SHS

3303 a 3307

340] a 340?

350! a 3507

380! a 3823

390] a 3925

4001 a 4017

48%

5486

560l

“
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l9. Fraldas para bebê ........................................................................

20. Obras de librofimenlo. cimento—celulose (» produtos

semelhanlrs

 

  21. Vidro e suas obras .. ........................ . ...........................

22. Veículos automóveis, lralores. ciclos e oulros wiculos

terrestres, suas partes e acessórios

 

23. Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odonto-

logia & veterinária ...... . ................................................................. ..

24. Vassouras, escovas, pincéis e arligos semelhantes .....................

NOTA: Os produtos estão classificados de acordo com a Nomm—

dalura Brasileira de Mªrcadorixs - Sistema liarmonizado »

“* NEM/SH, aprovado pelo Decreto nº 97.409, de 23 de dezembro

de [988 e suas alterações posteriores.
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[ ASSENIBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COBHSSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO DE LEIS-

_ . . | ' - , ' ",

Emema: ' ' - ' ' ” "

PARECER EXARADD A(0)n=

Conforme art. 51 do Regimentº Interno desta Casa.

Ã Comissão de Constituição. .Iusiiça Redação de Leis. em reunião

Mm . '
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o parecer exarada pelo RELATOR(a).
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ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI Nº 10.297, de 26 de dezembro de 1996

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações Relativas à Circula—

cão de Mercadorias e sobre Prestações de Serviçºs de Transf

porte Interestadual & intermunicipal e de Comunicação - ICMS

e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

Faço saber a todos ºs habitantes deste Estado que a Assembhêía
Legistatíva decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. lª O imposto sobre Operações Relatrvas & Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipaí & de Comunicacão - (CMS. instituído pela Let nº 7.547. de 27 de janeiª
ro de 1989. passa a reger-se pelo disposto nesta Lei.

CAPÍTULO 1

DA INCIDÉNCIA

SEÇÃO I

DO FATO GERADOR

Art. 2ª O imposto tem como fato gerador:

! - operações reiativas a circulação de mena-jonas. íncíusive o

“trbª-
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ESTADO DE SANTA CATARINA

fomecrmento de alimentação e bebidas em bares. restaurantes e estabelecimentos

simiiares:

ll — prestações de serviços de transporte interestadual e inter—

municipal. por qualquer ria. de pesoas. bens. mercadorias ou valores:

Ill — prestações onerosas de serviços de comunicação. por qual-

quer meio. inclusive a geração. a emissão. a recepção. a transmissão. a retrans-

missão. a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza;

IV * o fornecimento de mercadorias com prestação de serviços

não compreendidos na competência tributária dos Municipios:

U - o fornecimento de mercadorias com prestação de serviços

sujeitos ao imposto sobre serviços. de competência dos Municípios. quando a lei

complementar aplicável expressamente o sujeitar a incidência do imposto esta—

dual-.

UI - o recebimento de mercadorias. destinadas a consumo ou

integração ao ativo permanente. oriundas de outra unidade da Federação:

Vil - a utilização. por contribuinte. de serviço cuja prestaçao se

tenha iniciado em outro Estado ou no Distrito Federal e não esteja Vinculada a

operação ou prestação subsequente.

Parágrafo único. O imposto incide também:

[ - sobre a entrada de mercadoria importada do exterior. por

pessoa física ou jurídica. ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou

ativo permanente do estabelecimento:

ll - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se

tenha iniciado no exterior:

ill - sobre a entrada. no território do Estado. em operação inte

ao _
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ESTADO DE SANTA CATARINA

restaduaí. de petróleo. inclusive lubriflcantes e combustíveis líquidos e gasosos

dele derivados. e de energia elétrica. quando não destinados &: comercializacào ou

à industrialização.

Art. 3ª A caractenzacão do fato gerador independe da natureza

jurídica da operacao que o constitua.

SEÇÃO II

DO MOMENTO DA OCORRÉNCIA DO FATO GERADOR

Art. 49 Conszdera-se ocomdo o fato gerador do imposto no

momento:

1 - da saida de mercadoria de estabelecimento de contribuinte.

ainda que para outro estabeiecimento do mesmo titular:

H - do fornecimento de ahmentação. bebidas e outras mercado—

rias por qualquer estabelecimento:

Il] - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em ara

mazem geral ou em depósito fechado. neste Estado:

N - da transmissão de propriedade de mercadoria. ou de título

que & represente. quando a mercadoria não tiver transitado peão estabelecimento

transmitente:

V - do inicio da prestação de serviços de transporte interesta-

duaê e intermuníapal de qualquer natureza:

VI — do ato fina] do transporte iniciado no exterior:

UH - da prestação onerosa de serviço de comunicação. feita por

qualquer meio. indusive a geração a emissão. a recepção. & transnhªssão. a

”tiª .
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retransmissão. & repetição e a amplíacão de comunicação de qualquer natureza;

VIH , do fornecimento de mercadoria com prestação de servi-
ÇOS:

&) não compreendidos na competência tributária dos Mum—

cípíoa

b) compreendidos na competência tributária dos Mumcípios &

com indicação expressa de incidência do imposto de competência estadual. como
definidº na lei complementar aplicável:

IX . do desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas do

exterior;

X - do recebimenlo. pelo deslinatárío. de serviço prestado no
exterior;

Xl - da aquisição em licitação pública de mercadorias importar
das do exterior apreendidas ou abandonadas:

Xi] « da entrada. no território do Estado. de lubrificantes e Cºmª
bustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo oriundos de outro Estado ou do
Distrito Federal. quando não destinados à comercialização:

XIII — da utilização. por contribuinte. de sem'ço cuja prestação

se tenha iniciado em outro Estado ou no [Estrito Federal e não esreja vinculada à
operação ou prestação subseqiíente;

XJ'V — na entrada. no estabelecimento do contribLúnte. de mer-
cadoria oriunda de outro Estado ou do Distrito Federal, destinada & consumo ou

ao ativo permanente.

& lº Na hipótese do inciso VII. quando o sezúço for prestado

mediante pagamento em ficha. cartão ou assemelhados. considera-se ocorrido o

MJ .
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ESTADO DE SANTA CATARINA

fato gerador do imposto quando do fornecimento desses instrumentos ao usuario,

% Zª Constderase também ocorrido o fato gerador no consu—

mo. ou na integração ao ativo permanente. de mercadoria oriunda de outra Unt—

dade da Federação. adquirida. para comercialização ou industrialização.

SEÇÃO 111

no LOCAL DA OPERAÇÃO ou DA PRESTAÇÃO

Art. 59 O local da operação ou da prestação. para os efeitos da

cobrança do imposto e definição do estabelecimento responsável. e:

l - tratando-se de mercadoria ou bem:

a) onde se encontre. no momento da ocorrência do fato ge—

redor;

E) onde se encontre. quando em situação irregular pela falta

de documentação fiscal ou quando acompanhado de documentação inidônea.

como dispuser a legislação tributária:

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade. ou o litu—

lo que a represente. de mercadoria por ele adquirida no Pais e que por ele não

tenha transitado;

d) importado do exterior. o do estabelecimento onde ocorrer

a entrada íisíca:

e) importado do exterior. o do domicílio do adquirente.

quando não estabelecido:

f) aquele onde seja realizada a licitação. no caso de arremata-

ção de mercadoria importada do exterior e apreendida:

w .
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ESTADO DE SANTR CATARINA

g) 0 do estabelecimento adquirente. incíusive de consumidor

final. nas operações interestaduais com energia eiétn'ca & petróleo. lubrificantes e

combustiveis dele derivados. quando não destinados à industnalização ou à

comerciaíização:

h) onde o ouro tenha sido extraído. quando não considerado

como ativo financeiro ou in strumento cambial:

i) o de desembarque do produto. na hipótese de captura de

peixes. crustáceos e moluscos-.

ll - tratandose de prestação de serviço de transporte;

a) onde tenha inicio a prestação:

b) onde se encontre o transportador. quando em situação ir—

regular pela falta de doemnentação fiscal ou quando acompanhada de documen-

tação inidônea, como dispuser a legtslaçáo tributária;

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese

do inciso XIII do art. 49 e para os efeitos do 5 4º do art. 10;

' lll - tratandose de prestação onerosa de sem'ço de comunica)

ÇãO:

a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som

e imagem assim entendido o da geração, emissão. transmissão. retransmissão.

repetição. ampliação e recepção :

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissicr

nária que forneça ficha. cartão ou assemethados com que o serviço é pago;

c) o do estabelecimento destinatário do serviço. na hipótese

do inciso XII] do art. ªlº e para os efeitos prenistos no «33 42 do art. 10;

ru
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d) onde seja cobrado o serviço. nos demais casos:

[U — tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior.

o do estabelecimento ou do domicilio do destinatário.

& lª O disposto na alinea "c" do inciso I não se aplica às mer-

cadorias recebidas em regime de depósito de contribuinte estabelecido em outro

Estado ou no Distrito Federal.

5 29 Para os efeitos da alínea "h" do inciso I. o ouro. quando

definido como ativo financeiro ou instrumento cambial. deve ter sua origem iden—

tifâcada.

5 Bºª Quando a mercadoria for remetida para amºrazem geral ou

para depósito fechado do proprio contribuinte. neste Estado. a posterior saida

considerar—se-á ocorrida no estabelecimento do depositante. saivo se para reter—

nar ao estabelecimento remetente.

An. 69 Para Os efeitos desta Lei. estabelecimento e o local. pri-

vado ou público. edificado ou não. próprio ou de terceiro. onde pessoas físicas ou

jurídicas exerçam suas atividades em caráter temporário ou permanente. bem

como onde se encontrem amazenadas mercadorias.

â iº Na impossibilidade de determinação do estabeiecimento.

considerasse como tal o local em que tenha sido efetuada & operacao ou prestar

ção. encontraria & mercadoria ou constatada a prestação.

_E; 2? É autônomo cada estabelecimento do mesmo titular.

% 39 Considerafse também estabeíecimertto autônomo o veículo

usado no comércio ambulante ou na captam de pescado.

& 4“? Consideram extensão do estabelecimento o veículo utili-

fw .
zado em vendas fora do estabelecimento.

15x zur-J:
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% Sº Respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimena

tos do mesmo titular.

SEÇÃO [v

DA NÃO-[NCIDÉNCIA

Art. T; O imposto não incide sobre:

1 — operações com livros. iomars. periódicos e o papel destinado

a sua impressão;

ll - operações e prestações que destinem ao exterior mercado—

rias. inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados. ou

serviços-,

lll - operações interestaduais relativas 'a energia elétrica e petró-

leo. inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados. quan

do destinados à industrialização ou a comercialização.

lU - operações com ouro. quando definido em lei como ativo

financeiro ou instrumento cambia]:

V — operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que

se destinem a ser utilizadas na prestação. pelo próprio autor da saida. de serviço

de qualquer natureza definido em lei complementar como suíeito ao imposto so-

bre serviços. de competência dos Municípios. ressalvadas as hipóteses previstas

na mesma lei complementar-.

UI - operações de qualquer natureza de que decorra a transfe—

rência de propried-de de estabelecimento industrial. comercial ou de outra espé—

cie-,

Vll - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia.

l
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ESTADO DE SANTA CATARINA

inclusive a operacaº efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do

devedor:

VIH , operações de arrendamento mercantil. não compreendida

a venda do bem arrendado ao arrendatário:

IX — operações de qualquer natureza de que decorra a transfe—

rência de bens móveis saivados de sinistro para companhias seguradoras.

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata (: incil

so ][ a saida de mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o

exterior. destinada a:

I - empresa comercial exportadora. inclusive "tradings" ou outro

estabelecimento da mesma empresa:

[[ - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro.

CAPÍTULO 11

DO SUJEITO PASSIVO

SEÇÃO 1

DO CONTRIBUINTE

An. Sº Contribuinte (& quaiquer pessoa. fisica ou jurídica. que

realize. com habituaiidade ou em voir-me que caracterize intuito comercial. operav

ções de circulação de mercadoria ou prestações de serviços de transporte interes-

tadual & intermunicipal e de comunicação. ainda que as operações e as prestações

se iniciem no exterior.

Parágrafo único É também coninbuínte a pessoa física ou junº

dica que. mesmo sem habitualidade:

”N i,)
“
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ESTADO DE SANTA CATARINA

[ - importe mercadorias do exterior. ainda que as destine a conf

sumo ou ao ativo permanente do estabelecimento;

ll - seja destinatária de sewiço prestado no exterior ou CUÉã

prestação se tenha iniciado no exterior:

III , adquira em licitação mercadorias apreendidas ou abando-

nadas:

N - adquira iubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos deri—

vados de petróleo oriundos de outro Estado ou do Distrito Federal. quando não

destinados à comerciatizaçào.

seção 1]

DO RESPONSÁVEL

Art. 99 São responsáveis peío pagamento do imposto detido e

acréscrmos íegais:

[ — os armazéns gerais e os depositários & qualquer titulo:

a) nas saídas ou transmissões de propriedade de mercadorias

depositadas por contribuintes de outro Estado ou do Distrito Federal:

ª) quando receberem para depósito ou derem saída & mercaª

dorias não acompanhadas de documentação fiscal idônea:

l] - os transportadores:

&) em relação às mercadorias que estiverem transportando

sem documento fiscal ou com via diversa da exigida para acompanhar o transpor

te. nos termos da legislação aplicável:

ª )Nº,
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b) em relação as mercadorias que faltarem ou excederem às

quantidades descritas no documento fiscal. quando a comprovação for possível

sem a violação dos volumes transportados:

c) em relação as mercadorias que forem entregues a destina-

tário diverso do indicado no documento fiseal:

d) em relação às mercadorias provenientes de outro Estado

ou do Distrito Federal para entrega a destinatário incerto em território cata-

rínense:

e) em relação as mercadorias que forem negociadas em terri—

tório catarinense durante o transporte:

f) em relação as mercadorias prºcedentes de outro Estado ou

do Distrito Federal sem o comprovante de pagamento do imposto. quando este

for devido por ocasião do ingresso da mercadoria em território catarinense:

E) em relação ao trampa-te de mercadoria diversa da descrita

no documento fiscal. quando a comprovação for possível sem a violação dos vo—

lumes transportados ou quando a identificação da mercadoria independa de clas-

srficacão:

h) em relação as mercadorias transportadas antes do início

ou após o término do prazo de validade ou de emissão. para fins de transporte.

do documento fiscal:

lil — solidariamente com o contribuinte:

a) os despachantes aduaneiros que tenham promovido o des—

pacho de mercadorias estrangeiras saidas da repartição aduaneira com destino a

estabelecimento diverso daquele que a tiver importado ou arrematado:

bl os órgãos da administração pública. entidades da adminis-

tração indireta e as fundações instituídas e mantidas pelo poder público que auto—

“W
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rizarem a saída ou alienação de mercadorias ou a prestação de serviços de trans—

porte ou de comunicação:

E) as pessoas cujos atos ou omissões concorrerem para o

não-recolhimento do tnbuto ou para o descumprimento de obrigações tributárias

acessón'as:

d) os organizadores de feiras. feíróes. exposições ou eventos

congêneres. quanto ao crédito tributário decorrente de operações ou prestações

reaíizadas durante tais eventos:

N - os representantes e mandatários. em relação às operações

ou prestações realizadas por seu intermédio-.

V - qualquer contnbuínte. quanto ao imposto devido em opera—

Ção ou prestação anterior promovida por pessoa não inscrita:

Vl — quaquer possuidor. em reiacão às mercadorias cuja posse

mantiver para fins de comercialização ou industrialização. desacompanhadas de

documentação fiscal idônea:

Vit ' o ieiloeiro. em relação às mercadorias que vender por conv

ta alheia:

VIII A o substituto tributário. nas hipóteses previstas no art. 37.

CAPÍTULO [11

no CÁLCULO DO IMPOSTO

SEÇÃO 1

DA BASE DE CÁLCULO

“GPU ,
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Art. 10. A base de cáiculo do imposto é;

[ - na saída de mercadoria prevista nos incisos [. lil & IV do art.

 

ºlª. o valor da operacáo;

II - na hipótese do inciso II do an. 49. o valor da operação.

compreendendo mercadoria e sem'ço:

HI - na prestação de serviço de transpone interestadual & inter-

municipal e de comunicação. o preço do sem'ço:

IV — no fornecimento de que trata o ÍnClS—D VIII do ad. 49:

a) o valor da operação. na hipótese da alínea "a" :

b] 0 preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada,

na hipótese da alínea “b" -_

V - na hipótese do incãso IX do art. 4ª. a soma das seguintes

parcelas:

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos

de importação:

b) o imposto de importação:

c) o imposto sobre produtos industrializados;
I

d) o imposto sobre operações de câmbio:
*

e) quaisquer outras despesas devidas às repartições alfande—

Ul , na hipótese do ÍRCÍSO )( do art. 49. o vaíor da prestação do

“%.er
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seniço. acrescido. se for o caso. de todos os encargos relacionados com a sua

utilização:

Vl! , no caso do inciso XI do aii. 4º. O valor da operação

acrescido dos impostos de importação e sobre produtos industrializados e de to

das as despesas cobradas ou debitadas ao adquirente:

UIII - na hipótese do inciso XII do art. 4º. o valor da operação

de que decorrer a entrada:

IX - na hipótese do inciso XIII e XÍU do art. 49. o valor da prºa

tação ou da operação no Estado de origem ou no Distrito Federal:

)( - no caso do imposto devido antecipadamente por vendedor

ambulante ou por ocasião da entrada no Estado de mercadoria destinada. a con-

tribuinte de Inscrição tempºrária. sem inscrição ou sem destinatário certo. o valor

da mercadoria acrescido de margem de lucro definida em regulamento.

5 lª No caso do inciso [II. não será exigido o imposto do

transportador quando a mercadoria transporiada estiver sujeita à substituição tri-

butária e o frete integrar a sua base de cálculo. salvo nas operações interestaduais

em que o tomador do serviço for o destinatário da mercadoria. na forma e nas

hipóteses previstas em regulamento.

5 29 No caso do inciso V. o preço de imporiaçao. expresso em

moeda estrangeira, será convertido em moeda nacional pela mesma taxa de

câmbio utilizada no cálculo do imposto de importação. sem qualquer acréscimo

ou devolução posterior se houver variação da taxa de câmbio até o pagamento

efetivo do preço,

5 39 Na hipótese a que se refere o parágrafo anterior. se for o

caso. o preço declarado será substituído pelo valor fixado pela autoridade adua-

neira para base de cálculo do imposto de importação. nos termos da lei aplicável.

% 4ª 1'0 caso do inciso IX. o imposto a recolher será o valor re»

w.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

sultante da aplicação do percentual equivalente "a diferença entre a alíquota inter-

na e a interestadual. sobre o valor aii previsto.

& ãº Na hipótese prevista no parágrafo anterior. quando a mera

cadoria entrar no estabelecimento para fins de industrialização ou comercializar

ção. sendo. após. destinada para consumo ou ativo fixo do estabelecimento.

acrescentaram-á. na base de cálculo. o valor do imposto sobre produtos industria

lizados cobrado na opemção de que decorreu & entrada.

Art. 11. Íntegra a base de cálculo do imposto:

l - o montante do próprio imposto. constituindo o respectivo

destaque me ra indicação para fins de controle;

ll * o valor correspondente a:

&) seguros. juros e demais impedâncias pagas. recebidas ou

debitadas. bem como descontos concedidos sob condição-.

h) frete. caso o transporte seja efetuado pelo próprio remef

tente ou por sua conta e ordem e seja cobrado em separado.

Art. 12. Não integra a base de cálculo do imposto:

l - o montante do Imposto sobre Produtos industrializados.

quando a operação. realizada entre contribuintes e relativa & produto destinado &

industúalização ou à comercialização. configurar fato gerador dos Clois impostos:

ll » os acréscimos financeiros cobrados nas. vendas a prazo a

consumidor final

Parágrafo único. A exclusão e que se refere o inciso ll não [so

dera resultar em Valor tributável inferior ao da entrada da mercadoria no estabef

lecimento. acrescido de percentual de margem de lucro bruto previsto em reguA

%)
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lamento. (: quai estabelecerá a forma de controle da base de calculo mínima em

cada operação,

Art. 13. i. 'a saída de mercadoria para estabelecimento locairzav

do em outro Estado ou no Distrito Federal. pertencente ao mesmo titular. a base

de cálculo do imposto e:

I - o valor correspondente 'a entrada mais recente da mercadºr

n'a:

[! - o custo da mercadoria produzida. assim entendida a soma

do custo da matéria-prima. matenal secundário. máo—de—obra e acondicionamen—

to;

ill — tratando—se de mercadorias não industrializadas. () seu prea

ço corrente no mercado atacadista do estabelecimento remetente.

Art. 14. Nas operações e prestações interestaduais entre esta-

belecimentos de contribuintes dlferentes. caso haja reajuste do vetor depois da

remessa ou da prestação. a diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento

do remetente ou do prestador.

Art. 15. Na falta do valor a que se referem os incisos [ e VIH do

art 10. a base de cai-cute do imposto e:

l , o preço corrente da mercadoria. ou de seu similar. no mer-

cado atacadista do local da operação ou. na sua falta. no mercado atacadista re—

gional. caso o remetente seja produtor. extrator ou gerador. inciusíve de energia

elétrica:

11 - o preço FOB estabelecimento industrial a vista. caso () res

metente seja industrial:

[Ei , o preço FOB estabelecimento comercial à vista. na venda a

outros comerciantes ou industriais. caso o remetente seja comerciante.

"inº-
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ª lº Para aplicacao dos incisos H e iii do "caput". adotar-sera:

[ - o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remeten-

te na operacao mais recente;

][ v caso o remetente não tenha efetuado venda de mercadoria.

a preço corrente da mercadoria ou de seu similar no mercado atacadista do loca!

da operação ou. na fatto deste. no mercado atacadista regional.

5 29 “Ja hipótese do inciso H! do "caput". caso o estabelecimen—

to remetente nao efetue vendas a outros comerciantes ou industriais ou. em qual-

quer caso. se não houver mercadoria similar. a base de cálculo sera equivalente a

75% (setenta e cinco por cento) do preço de venda corrente no varejo.

Art. 16. Nas prestações sem preço detem'rinado. a base de cats

culo do imposto é o valor corrente do serviço. no local da prestação.

Art. 17. Quando o valor do frete. cobrado por estabelecimento

pertencente ao mesmo titular da mercadoria ou por outro estabelecimento de

empresa que com aquele mantenha relação de interdependência. exceder os ní-

veis normais de preços em vigor, no mercado local. para seri-ico semeãhante.

constantes de tabelas elaboradas pelos órgãos competentes. o valor excedente

será havido como parte do preço da mercadoria.

Parágrafo único. Considerarfsefão interdependentes duas em—

presas quando:

I — uma delas. por si. seus sócios ou acionistas e respectivos

cônjuges ou filhos menores. for titular de mais de 50% (cinquenta por cento] do

capital da outra:

H , uma mesma pessoa fizer parte de ambas. na quatidade de

diretor ou sócio com funções de gerência. ainda que exercidas sob outra denomi—

nação:

5,4.) _
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lll - uma delas locar ou transferir a outra. a qualquer título. ve:—

culo destinado ao transporte de mercadorias.

Ar!. 18. Sempre que forem omissos ou não mereçam fé as de-

clarações ou os esclarecimentos prestados. ou os documentos expedidos pelo su-

jeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado. a base de cálculo do imposto

será arbitrada pela autoridade fiscal. na forma prevista no regulamento.

5 lª Para o arbitramento a que se refere este artigo. a autori-

dade fiscal valer-se-á dos elementos e dados que possa colher junto;

l - a contribuintes que promovam operações ou prestações se-

melhantes:

lI — ao próprio sujeito passivo. relativamente a operações ou

prestações reaHzadas em períodos anteriores;

lll - a outras fontes prçm'áas em regulamento.

5 29 Fica assegurada ao contribuinte. em reclamação adminis-

tratiua. avaliação contraditória do valor arbitrado.

% 39 A Secretaria da Fazenda expedirá pauta fiscal cujos valcr

.res poderão ser utihzados nas hipóteses e para os fins previstos neste artigo.

SEÇÃO II

DAS ALÍQUOTAS

Art. 19. As alíquotas. do imposto. nas operações e prestações

internas e interesfaduais. inclusive na entrada de mercadoria imponada e nos ca-

sos de serviços iniciados ou pregados no exterior. são:

“há) _
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I — 1794: (dezessete por cento). salvo quanto às mercadorias e

serviços relacionados nos incisos IE e li]:

[1 - 25% (vinte e cinco por cento) nos seguintes casos:

a) operações com energia elétrica:

b) operações com os produtos superfiuos relacionados na Se-

ção ido Anexo Único desta Lei:

:) presiaeoes de serviços de comunicação:

d) operações com gasolina automotiva e álcool carburante;

HI - 12% (doze por cento) nos seguintes casos:

a) operações com energia elétrica de consumo domiciliar. até

os primeiros 150 Kw (cento e cinqtienta quilowatts):

b) operações com energia elétrica destinada a produtor rural

e cooperativas rurais redistribuidoras. na parte que não exceder a 500 KW

(quinhentos quilousatts) mensais por produtor rural:

c) prestações de serviços de transporte rodoviário. ferrcxiário

e aquaviário de passageiros:

O'] mercadorias de consumo popular. relacionadas na Seção il

do Anexo Único desta Leiª.

e) produtos primários. em estado natural. relacionadºs na

Seção III do Anexo Único desta Lei:

() veícubs automotores. reíamonados na Seção IV do Anexo

Único desta Lei:

"xi i _
ti““
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g) óleo diesel:

h) coque de carvão mmeral.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá reduzir temporari-

amente a alíquota pra-ista no inciso lã para até 17% (dezessete por cento):

I — por prazo certo. tendo por limite o exercício financeiro em

que foi concedida a redução.

I! - levando em conta as alíquotas Ligorantes nos demais Esta-

dos da região Su! para idênticas operações ou prestações.

Arªr. 20. Nas operações e prestações interestaduais que desti-

nern mercadºrias ou serviços a contribuintes do imposto. as alíquotas do imposto

são:

[ — 12% (doze por cento). quando o destinatário estiver localizar

de nos Estados de Minas Gerais. Paraná. Rio de Janeiro. Rio Grande do Sul e

São Paulo:

[I - 7% (sete por cento). quando o destinatário estiver iocaljzado

nos demais Estados e no Distrito Federal.

CAPÍTULO [v

DA NÃO-CUMULATIVIDADE no mposro

SEÇÃO [

DA COMPENSAÇÃO DO IMPOSTO

Ari. 21. O imposto (? não-cumuEa'ria'o. compensandºse o que

for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de

i
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serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação com o

montante cobrado nas anteriores por este ou por outro Estado ou pelo Distrito

Federal.

seção rr

DO cnr'zmro

Art. 22. Para a compensação a que se refere o artigo anterior.

é assegurado ao sujeito passivo 0 direito de creditar—se do rmposto anteriormente

cobrado em operações de que tenha resultado a entrada de mercadoria. real ou

simbólica. no estabelecimento. inclusive a destinada ao seu uso ou consumo ou ao

ativo permanente. ou o recebimento de serviços de transporte interestadual e

intermunicipal ou de comunicação

% lº Além do lançamento em conjunto com os demais créditos.

para efeito da compensação prevista neste artigo e no anterior. os créditos resul—

tantes de operações de que decorra entrada de mercadorias destinadas ao ativo

permanente serão objeto de outro iançamento. em livro próprio ou de outra for-

ma que & legislacao determinar. para aplicação do disposto no art. 30. %% 5ª, ?ª

2 Sº.

5 2ª Operações tributadas posteriores às saídas de que trata o

art. 28 dão ao estabelecimento que as praticar direito a creditar—se do imposto

cobrado nas operações anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a saída

isenta ou não tributada seja relativa a produtos agropecuários. na forma prevista

em regulamento.

Art. 23. 0 crédito será apropriado proporcionalmente. nos cav

sos em que a operação ou prestação subsequente for beneficiada por redução da

base de. cálculo. na forma prevista na legislação tributária. exceto em relação às

mercadorias de consumo popular (Seção [I do Anexo Único) produzidas no Ester

33:10 '

do. as quais farão jus ao crédito integral,
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Art. 24“ O direito de crédito. para efeito de compensação com

débito do imposto. reconhecido ao estabelecimento que tenha recebido as merca-

dorias ou para o qual tenham sido prestados os serviços. está condicionado à ido

neidade da documentação e. se for o caso. à escrituração nos prazos e condicoes

estabelecidos na legislação.

Art. 25. O direito de utilizar o crédito extinguerse depois de de-

corridos cinco anos contados da data de emissão do documento.

Art. 26. O contribuinte. independentemente de prévia autºriza-

ção do Fisco. poderá creditarvse do imposto indevidamente pago. em virtude de

erro de fato. ocorrido na escrituração dos iivros fiscais ou no preenchimento de

documento de arrecadação. observado o disposto no regulamento.

SEÇÃO 111

DA VEDAÇÃO A0 cníann'o

Art. 27. Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias

ou utilização de serviços resuttantes de operações ou prestações isentas ou não

tributadas. ou que se refiram a mercadorias ou serviços alheios 'a atividade do es-

tabelecimento.

Parágrafo Único. Soho prova em contrário. presumem—se

alheios à atividade do estabetecimento os veícuíos de transporte pessoa?.

Art. 28 Salvo debberação em contrário dos Estados e do Distr-iv

to Federai. é vedado o crédito relativo “a mercadoria entrada no estabelecimento

ou a prestação de semços a ele feita;

] — para integração ou consumo em processo de índustn'aiização

ou produção rural. quando a saída do produto resultante for isenta ou não—

tnbutada. exceto quando se tratar de saida para o exterior-.

tu -
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Ll - para comercialização ou prestacão de serviço. quando e saí-

da ou a prestação subseqíicnte for isenta ou não-tributada. exceto se destinada ao

exterior.

Art. 29. Fica vedado o aproveitamento de credrto. ainda que

destacado em documento fiscal. concedido por outra Unidade da Federação em

desacordo com o disposto na lei complementar de que trata o art. 155. 5 29. XII.

“3", da Constituição Federal.

SEÇÃO IV

DO ESTORNO DE CRÉDITO

Art, 30. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto

de que se tiver Graduado. sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada

no estabelecimento;

! , for objeto de saída ou prestação de sewiço isenta ou não-

tn'butada. sendo esta circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria

ou da utilização do serviço:

11 - for integrada ou consumida em processo de industrialização.

quando a saída do produto resuftante for isenta ou não-tnbutada. sendo esta cir-

cunstância ímpreu'sívei por ocasião da sua entrada:

Ill — vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do eeiabeleci-

mento:

IV - Vier & perecer. deteriorar-se ou extraxiar-se.

% lº Devem ser também estomados os creditos referentes a

bens do ativo permanente afíenados antes de decorrido o prazo de cinco anos

contados da data da sua aqrúsíçáo. hipótese em que o estorno será de 20% (vinte

por cento) por ano ou fração que fahar para comp!etar () quinquênêo.

W“

LSN' :S: E']?

L
_
_



L
IIHII   

ESTADO DE SANTA CATARINA

& Zª Não se estomam créditos referentes a mercadorias e servi-

ÇOS que venham a ser objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior.

% 3ª O nãcrcredítamemo ou o estorno a que se referem o art.

28 e o ”caput“ deste artigo não impedem a utilização dos mesmos créditos em

operações posteriores. sujeitas ao imposto. com a mesma. mercadoria. nas hipó—

teses previstas em regulamento,

5 4ª Em qualquer período de apuração do imposto. se bens do

ativo permanente forem utilizados para produção ou comerciatização de marca;

donas cuja saida resulte de operações isentas ou não tnbinadas ou para prestação

de serviços isentos ou não tributados. haverá estorno dos créditos escriturados

conforme 05 lª do art 22.

5 Sº Em cada período de apuração. () montante do estorno

prem'sto no parágrafo anterior será o que se obtiver muitíplícando—se o respectivo

crédito pelo fator igual a um sessenta avos da relação entre a soma das saídas e

prestações isentas & não tributadas e o total das saídas e prestações no mesmo

período.

5 69 Para O efeito prem'sto no parágrafo anterior. as saídas e

prestações com destino ao exterior equíparamfse 'as tributadas.

% 79 O quociente de um sessenta avos será proporcionalmente

aumentado ou diminuído. "pro rata die". caso o período de apuração for superior

ou inferior a um mês

5 Sª O montante que resultar da aplicação dos 55 49. Sº e ?º

deste artigo será iançado no íivro próprio como estorno de crédito,

5 9ª Ao fim do quinto ano contado da data do Lançamento a

que se refere o 5 lª do an 22. o saldo remanescente do crédito será cancelado

de modo a não mais ocasionar estomos.

L'?» 1“: í-Ju'
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SEÇÃO v

DA TRANSFERÉNCEA DE CRÉDITOS

Art. 31. Saldos credores acumulados por estabelecrmentos que

realizem ºperacoes e prestações de que tratam o art. ?º. inciso I?. e seu parágrafo

único. poderão. na proporção que estas saidas representem do total das saídas

realizadas pelo estabelecimento. ser transferidos. na forma prevista em regulª

mento:

[ - a qualquer estabelecimento do mesmo titular. neste Estado;

ll , havendo saldo remanescente. a outros contnbumtes deste

Estado. mediante a emissão pela autoridade competente de documento que recer

nheça o crédito.

5 1ª Poderão ainda ser transferidos outros saldos credores

acumulados. observado o disposto neste artigo e nas hipóteses previstas em regu—

lamento.

5 29 Consideram-se acumulados. para os fins deste artigo. os

saldos credores decorrentes de manutenção expressamente autorizada de créditos

fiscais relativos a operações ou prestações subseqiíentes isentas ou não-tnbutadas.

CAPÍTULO v

DA APURAÇÃO, LIQUIDAÇÃO E RECOLHIMENTO no mposro

Art, 32. O imposto a recolher será apurado mensalmente. peío

confronto entre os débitos e os créditos eacn'turados durante o mês. em cada es—

tabelecimento do sugeito passivo.

à lª A apuração poderá ser feita levando em conta o conj-unto

dos débitos e créditos de todos os estabelecimentos do sujeito passivo no Estado.

'nº—)
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nos casos e na fºrma previsáos em regulamento.

ª 2ª Poderá ser adotado período de apuração «inverso do previs—

10 neste artigo. conforme dispuser o regulamento. nas operações com as seguir-f

tes mercadorias:

I — bebidas:

[[ - nagar-ros e congêneres:

lll - combustíveis e lubnfícantes. derivados ou não de petróleo.

Art. 33. Em substituição ao regime de apuração mencionado

no art 32. a apuração poderá ser feita:

[ — por mercadoria ou SQIVÉÇO dentro de determinado período:

a)nas operações ou prestações sujeitas a substituição tri-

butáría:

lá;) quando o imposto for devido por ocasião da entrada:

II — por mercadoria ou serviço em cada operação ou prestação.

na importação do exterior do país:

HI - por operacão ou prestacão:

&) quanto ao imposto constituído de ofício:

b) quanto aos produtos sujeitos ao recolhimento por ocasião

da saida:

c) reaÍízoda por contribwnte não inscrito ou desobrigado de

manter escnturação fiscal-.

WU '
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CD na venda ambulante ou venda fora do estabelecimento
promovida por contribuinte de outro Estado ou do Distrito Federal:

e) realizada por contnbuinte que tiver crédito tributário de sua
responsabilidade inscrito em dívida ativa nao garantida.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso III. "e". & crité-
rio da administração tributária. o imposto poderá ser apurado diariamente pelo
confronto entre os débitos e créditos ocorridos no período.

Art. 34. A obrigação tributária constdera—se vencida no último
dia do periodo de apuração e será liquidada por compensacão ou mediante paª
gamento em dinheiro. observado o seguinte:

I , a obrigação considera-se liquidada por compensação até o
montante dos créditos escriturados no mesmo período acrescido do saldo credor
de período ou períodos anteriores. se for o caso:

H - se o montante dos débitos do periodo superar o dos crédi-
tºs. a diferença será liquidada nos prazos previstos no art. 36;

IH - se o montante dos créditos superar o dos débitos. a dife-
rença será transportada para o período seguinte.

Art. 35. O imposto poderá ser calculado e recolhido por esti-
mativa de duração semestral. na forma e nos casos previstos no reguíamento. em
&mção do porte ou da atividade do estabelecimento. assegurado ao sujeito passi—
vo o direito de ímpugná-lã e instaurar processo contraditório.

& 1ª Na hipótese deste artigo. ao final de cada semestre será
feito o confronto com & esaituração regular do contribuinte. que receitierà a dife—
rença apurada ou a compensará no período ou periodos segtuntes. conforme o
caso.

5 2º A indu—sào do estabelecimento no regime previsto neste

“na“ _
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artigo não dispensa o sugeito DBSSÍVO do cumprimento das obrigações acessónas.

Art. 36. O imposto será recolhido nos prazos previstos em re—

gulamento.

CAPÍTULO V]

DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

SEÇÃO [

DO CONTRIBUINTE SUBSTITUTO

Art. 37. Fica responsável pelo recoíhímento do imposto devido.

na condição de. substituto tributário;

[ - o destinatário da mercadoria ou usuário de seru'ço. em rela-
ção “as operações ou prestações antecedentes ou concomitantes. amparadas por

diferimento. nos casos previstos em regulamento;

II - o estabeiecimento que as houver produzido. o importador. o
atacadista ou o dialribuidor. conforme di5puser o regulamento. pelo imposto deví-

do pelas saídas subseqãentes das mercadorias relacionadas na Seção V do Anexo

Único desta Lei. caso em que a EubãtifLiíÇãO tributária será implementada. relati—

vamente & cada mercadoria. por decreto do Chefe do Poder Executivo:

HI , o contratante do sem'ço. o remetente da mercadoria ou o

terceiro que participe da prestação. em relação aos serviços de tramporte ínte-

restadual e intermuníopal e de comunicação:

[V - o depostíárro a qua!qz:er título. em reíação à mercadoria

depositada por coninbrnnte,

5 lª Na hipótese preu—ata no inciso Í.

[ :.“ ::; [r)-:
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] - o contribuinte substituto deverá recolher o imposto diferido.

proporcionalmente se for o caso:

a) se não promover nova operação tnbutávet ou a promover

sob regime de isenção ou nàcrincidência. salvo quanto às operações de exportar

cão para o exterior do país:

b) na entrada ou recebimento da mercadoria ou do serviço.

nos casos previstos em regulamento:

c) se ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilíte a

ocorrência do fato determinante do pagamento do imposto:

lí - é Vede-do o destaque do imposto em documento fiscal cor—

respondente à operação beneficiada por diferimento:

lll - fica diferido o imposto nos seguintes casos:

a) saída de mercadorias de estabelecimento de produtor para

estabetecimento de cooperativa de que faça parte. situada neste Estado:

b) saída de mercadorias de estabelecimento de cooperativa de

produtores para estabelecimento. neste Estado. da própria cooperativa. de coo-

crativa central ou de federação de cooperativas de que & remetente faça parte:

c) saída de mercadorias de estabelecimento de contribuinte para

outro estabelecimento do mesmo titular. situados neste Estado:

d) saída e posterior retomo de mercadorias com destino a ar-

mazém geral. neste Estado para depósito em nome do remetente ou para depó-

sito fechado. neste Estado. do próprio contribuinte;

e) saída de mercadorias pertencentes a terceiros. de estabeleci-

mento de empresa de transporte ou de depósito. por conta e ordem desta. desde

que o estabelecimento remetente esteja Situado em território catarinense. obser-

vado o disposto no inciso IV do art. 4ª:

"ª. » ,
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fi saída de energia para consumo do mesmo estabelecimento

que a gerou. ou para outro estabelecimento do mesmo titular situado neste Esta

do.

5 Zª A substitiúção tributária referida no inciso II abrange;

I - o valor correspondente à diferença entre as alíquotas intema

e interestadual nas operações e prestações que destinem bens e serviços a con—

sumidor final localizado neste Estado. que seja contribuinte do imposto:

|I , as ºperações internas e interestaduais que destinem merca-

dorias a revendedores não-inscritos. com atividade de venda porta-aporta excluv

sivamente :: consumidor final. promovidas por empresas que se utiíizem de

"marketing" direto para comercialização dos seus produtos.

5 39 Para efeito de exigência do imposto por substituição tabus

tária. inclui-se. também. como fato gerador do imposto. a entrada de mercadoria

ou bem no estabelecimento do adquirente ou em outro por ele indicado,

& 49 No recebimento de mercadorias ou na utilização de servi-

ços sujeitos à substituição tributária. o estabelecimento recebedor fica solidaria-

mente reaponsável pelo imposto devido nas operações e prestações seguintes.

5 53 Nos serviços de transporte e de comunicação. quando a

prestação for efetuada por mais de uma empresa. a responsabaâdade pelo paga—

mento do imposto poderá ser atribuída. nos termos de convênio cetebrado com

outras unidades da Federação. àquela que promover a cobrança integral do res-

pectivo valor do usuário do serviço.

ª 6ª Salvo nos casos expressamente previstos em regulamento.

é vedado o aproveitamento de crédito fiscal:

[ - para compensação com o imposto devido por responsabiti'

dade:

“ti—)
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Il - relativo à entrada de mercadoria ou prestação de serviços

cujo imposto tenha sido retido anteriormente por substituª-cão tributária.

5 "lª O regulamento poderá atnbuir ao distnbmdor. atacadista

ou industrial a responsabilidade pelo recolhimento da diferença. a menor. do ima

posto retido pelo contribuinte substituto.

Art. 38. A adoção do regime de substituição tributária em ope—

rações interestaduais dependerá de acordo específico celebrado entre os Estados

interessados e o Distrito Faieral,

Art. 39. Consideramvse também contribuintes substitutos:

! — o contribuinte que realizar operação interestadual com petró—

leo, inclusive lubrificantes. combustíveis líquidos e gasosos dele derivados. em re-

lação às operações subsequentes:

ll - as empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica.

nas operações internas e interestaduais. quanto ao pagamento do imposto. desde

a produção ou importação até a última operação. sendo seu cálculo efetuado so

bre o preço praticado na operação fina].

Parágrafo único. Nas operações interestaduais com as merca—

dorias referidas neste artigo. o remetente fica responsável pelo pagamento do

imposto incidente na operação que tenha como destinatário consumidor final 10-

calrzado neste Estado.

Art. 40. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à

restituição do valor do imposto pago por força da substituição tributária. corresf

pondente ao fato gerador presumido que não se realizar. na forma prevista em

regulamento.

5 lª Formuiado o pedido de restituição e não havendo delibe—

raçao no prazo de noventa dias. o contribuinte substituído poderá se creditar. em

WU '
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sua escuta fiscal. do valor objeto do pedido. detidamente atualizado segundo os

mesmos critérios aplicáveis ao tributo.

% 2ª Na hipótese do parágrafo anterior. sobrevmdo decisão

contrária irrecom'vei. () contnbuinte substituído. no prazo de quinze dias da re&

pectiva notificacão. procederá ao estorno dos créditos lançados. também devida—

mente atualizados. com o pagamento dos acréscimos legais cabíveis

SEÇÃO [[

DA BASE DE CÁLCULO

Art. 41. A base de cálculo. para fins de substituição tributária.

será:

I - em relação às operações ou prestações antecedentes ou

concorrútantes. o valor da operação ou prestação praticado pelo contribuinte

substituido:

II - em relação às operações ou prestações subseqúentes. o so-

matório das parcetas seguintes:

ª) o Valor da operação ou prestação própria realizada pelo

substituto tributario ou pelo substituido intermediário:

13) O montante dos valores de seguro. de frete e de outros en—

cargos cobrados ou transferívels aos adquirentes ou tomadores de serviço:

c) a margem de valor agregado. inclusive lucro. relativa às

operações ou prestações subsequentes.

& lº Tratando—se de mercadoria ou serviço cujo preço final a

consumidor. único ou máximo. seja fixado por órgão público competente. a base

WL) '
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de cádmio do impºsto. para fins de substituição tributária. é o referido preco por
efe estabeiecido.

% 22 Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabrican—
te ou importador. a base de calculo será este preço.

5 39 A margem a que se refere a alínea "c" do inciso H do
'caput" será estabelecida com base nos preços usualmente praticados no mercado
considerado. obtidos por levantamento. ainda que por amostragem ou através de
infomações e outros elementos fornecidos por entidades representativas dos res-
pectivos setores. adotando—se a média ponderada dos preços coietados. oi:-serv. A
dos ainda os seguintes critérios:

I - a pesquisa de preços deverá ser feita. no minimo. nos dez
municipios de maior participação na receita do Estado;

H - deverá ser ouvido o setor interessado. inclusive quanto & me-
todologia utilizada:

ill - outros critérios definidos em conjunto pelos Estados e Dis—
trito Federal.

5 49 O imposto a ser pago por substituição tributária. na hipó—
tese do inciso il do "caput". corresponderá à diferença entre o valor resultante da
apiicação da aiiquota prevista para as operações ou prestações internas neste Es-
tado sobre a respectiva base de cálculo e o vaior do imposto detido peia operação
ou prestação própria do substituto,

CAPÍTULO vn

Dos BENEFÍCIOS FISCAIS

Art. 42. Ficam condicionadas a prévia autorização. mediante
Cºmênio ceiebrado nos termos da íei complementar de que trata o art 155.
5 2ª. XII. "9". da Constituição Federal. observado o disposto no art. 99:

?AU '
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í — a concessão ou revogação de ísencões. indos fiscais:

” — a fixação de alíquotas lntemas inferiores às fixadas pelo Se-as operações e prestações interestaduais.

nado Federa] para

Art 43. Fica o Poder Executivo autorizado. sempre que outro
Estado ou o Distrito Federer Í conceda benefícios fiscais ou financeiros de que resul-ímínaçáo.

CAPÍTULO vm

DAS OBRIGAÇÓES ACESSÓRIAS

Art. 44. inscrever—se—âo no Cadposto. as pessoas físicas ou jurídicas qu
ção de mercadorias ou prestações de &
restadua] ou de comunicação.

astro de Contribuintes do im—
e promovam operações relativas à circula—
erviços de transporte intermunicipal] e ínte-

Parágrafo único. Ressatvados os caaos previstos em regulamen-scrição independente para cada es!abetectmento.

to. será exigida in

Art 45. As operações retativas à circulação de mercadorias e
as prestações de semços de transporte interestadual e intermunicipal e de comu-

nicação devem ser consignadas em documentos fiscais próprios. de acordo com

os modelos oficiais.

Parágrafo único. O regulamento disporá sobre nonhas re?
à impreSsáo. emissão e escrituração de documentos fis—cais.205 de valida-de dos mes

donas.

L
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podendo fixar os pra—

transporte
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Art. 46. Os contnbuintes e demais pessoas obrigadas à inscri-

ção cadastral deverão manter e escriturar. em cada um dos estabelecimentos. os

Eivros fiscais pra-iates em regulamento.

Parágrafo único. Os contribuintes entregarão. nos prazos fixa-

dos em regulamento. às repartições fazendán'as & que jurisdicionados. as informa

ções de natureza cadastra]. econômica ou fiscal previstas na legislação tributária,

CAPÍTULO [x

DO CONTROLE E FlSCAllZAÇÃO DO IMPOSTO

Art. 47. Compete à Secretaria de Estado da Fazenda a supervi-

são. o controle da arrecadação e a fiscalização do imposto.

Art. 48. Reputar—se—á infração à obrigação tributária acessória a

simples omissão de registro de documentos fiscais de entrada na escrita fiscaL

desde que rançados na comercial,

Art. 49. Presumzr-se—á operação ou prestação tnbutável não

registrada. quando se constatar:

! - suprimento de caixa sem comprovação da origem do nume-

rário. quer esteja escriturado ou não:

11 - diferença apurada pelo cotejo entre as saídas registradas e o

valor das saídas & preço de custo acrescido do Eucro apurado mediante a aplicação

de percentual fixado em ponan'a do Secretário de Estado da Fazenda:

111 — efetivação de despesas. pagas ou azbítmdas. em limite su-

perior ao lucro bruto aufendo peío contribuinte:

IV . TQQISÍIO de saídas em montanàe inferior ao obtido pela apªi-

cação de índices de rotação de estoques Íevantados no íocal em que situado o

WU *
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estabelecimento. atraves de dados coletados em estabelecimentos do mesmo

ramo:

V - diferença entre o movimento tributável médio apurado em

regime especial de fiscalização e o registrado nos 12 (doze) meses imediatamente

anteriores;

VI — diferença apurada mediante controle quantitativo de mer-

cadorias. assim entendido o confronto entre a quantidade de unidades estocadas e

as quantidades de entradas e de saidas:

VII — a falta de registro de documentos fiscais referentes %: err

trada de mercadorias ou bens ou à utilização de serviços. na escrita fiscal ou na

contábil. quando existente esta:

VIH - efetivação de despesas ou aquisição de bens e serviços,

por titular de empresa ou sócio de pessoa jurídica. em limite superior ao

pró—Iabore ou às retiradas e sem comprovação da origem do numerário:

IX — o pagamento de aquisições de mercadorias. bens. seniços.

despesas e outros ativos e passivos. em valor superior às disponibilidades do

periodo:

)( — a existência de despesa ou de título de credito pagos e não

escritura-dos. bem como a posse de bens do ativo permanente não contabilizados:

Xl * a existência de valores registrados em máquina registrado—

ra. terminal ponto de venda, equipamento emissor de cupom fiscal. processamen-

to de dados. ou outro equipamento utilizado sem prévia autorização ou de forma

irregular. apurados mediante a leitura do equipamento.

& lº Não perdurará a presunção mencionada nos incisos 1]. H!.

[U e DC do "caput" deste artigo quando em contrário provarem os lançamentos

efetuados em escrita contábil revestida das formaãidades iegais.

w _
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% 29 Não produzirá os efeitos previstos no parágrafo anterior a

escrita contábii. quando:

1 - contiver u'cios ou iITegulan'dades que objetivem ou possibili-

tem a sonegação de tributos:

ll - os dºcumentos fiscais emitidos ou recebidos contiverem

omissões ou vícios. ou quando se verificar que as quantidades. operações ou valo-

res lançados são inferiores aos reais:

III - os livros ou documentos fiscais forem declarados extravia—

des. salvo se o contribumte fizer comprovacão das operações ou prestações e de

que sobre elas pagou o imposto devido:

íU . o contribm'nre. embora intimado. persistir no propósito de

não exibir seus livros e documentos para exame.

Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convêni—

ºs, protocolos e acordos visando à fiscaÍiza-ção. arrecadação ou operacionalização

do imposto. podendo. inclusive. delegar competência. observada & legisiação fel

derai complementar.

CAPÍTULO )(

DAS INFRAÇÓES E PENALIDADES

SEÇÃO I

DAS INFRAÇÓES EM GERAL

Art] 51. Datar de recoxher. total ou parcialmente. o imposto:

[ , apurado pelo própno suieíto passivo-.

3.31%“) .
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II - devido por responsabilidade ou por substituição tributária:

HI - devido por estimativa fiscal:

MULTA de 50951 (cinquenta por cento) do valor do imposto.

Art. 52. Deixar de submeter. total ou parcialmente. operação

ou prestação tributável & incidência do imposto:

MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do impos—

Pazágiafo único. A multa prevista neste artigo será reajustada

para:

I - 100% (cento por cento) do valor do imposto. quando não tí-

ver sido emitido documento fiscal:

Il — 150% (cento e cinquenta por cento) do valor do imposto.

quando a operação ou prestação estiver consignada em documento fiscal:

a) com numeração ou seriação repetida:

&) que indique. nas reSpectivas vias. valores ou destinatários

diferentes-.

0) que indique valor inferior ao efetivamente praticado na

operação ou presiacão:

d) que destreva de forma contradiiória. nas respectivas rias.

os dados relativos à especificação da mercadoria ou sen-viço;

e) de outro comnbujnte ou de empresa fictícia. dolosamente

constituida ou cuja inscrição foi baixada ou deciarada nuia segundo editai publica—

do pela administração tributária:
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!) indicando tratamento tributário xinculado a destinação da
mercadoria ou do serviço e que não tenha chegado ao destino nele declarado.

Art, 53. Submeter tardiamente operação ou prestação tributá—
vel 'a incidência do imposto ou recolher o imposto apurado. pelo própno contri-

buinte. ou o devido por estimativa fiscal. após o prazo previsto na legislação. an-
tes de qualquer procedimenio administrativo ou medida de fiscalização:

MULTA de 0.39%) (trés décimos por cento) ao dia. até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento).

Art. 54. Deixar de registrar. na escrita fiscal. documento relatif
vo a entrada de mercadoria ou à prestação de serviço:

MULTA de 20% (vinte por cento) do valor da mercadoria ou
serviço.

Parágrafo único. A multa prevista neste artigo somente será
aplicada se o documento não tiver sido contabilizado.

An. 55. Apropriar crédito de imposto considerado indevido
pela legislação tributária:

MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do crédito
indevido.

Parágrafo (mico. A multa prevista neste artigo será reajustada
para:

1 » 100% (cento por cento) do valor do crédito quando o impºs—
to estiver destacado em documento fiscal declarado inidôneo em edital publicado
pela administração tributária.-

ll , 150% (cento e cinqúenta por cento) do valor do crédito

MU -

quando:
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a) o imposto estix'er destacado em documento fiscal fraudu-

lento:

b) não corresponder a uma entrada efetwa de mercadoria no

estabelecimento:

c) não corresponder a uma efetiva prestação de serviço:

d) a empresa emitente não existir ou for dolosamente consti-

inicia,

Art. 56; Deixar de eáomar crédito de imposto. quando deter-

minado pela legislação tributária:

MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do crédito

indevido.

Art. 57. Antecipar o momento de apropriação do crédito do

impºsto:

MULTA de “3% (dez por cento) dº valor do crédito antecipa-

do. por mês ou íração.

Art 58. Transferir ou receber em transferência. inegularmente.

crédito do imposto;

MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do crédito transfe-

ndo.

Art. 59. Deixar o agente arrecadador ou o estabelecimento

bancário de repassar o imposto arrecadado.-

MULTA de 100% (cem por cento) do valor do impOSto.

“gnu .
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SEÇÃO rl

DAS INFRAÇÓES REFERENTES A TRANSPORTE. POSSE.

GUARDA, ENTREGA E RECEBIMENTO DE MERCADORIAS

E Ã PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE

Art. 60. Transportar mercadoria:

[ - sem documento fiscal. com documento fiscal fraudulento ou

com via diversa da exigida para acompanhar o transporte:

1] - que não corresponda & descrição contida no documento fisl

cal:

HI - em quantidade maior ou menor que & descrita no documenv

to fiscal;

IV A antes do início ou após o término do prazo de vahdade.

para fins de transporte ou de emissão. do documento fiscal:

U - procedente de outro Estado ou do Distrito Federal. sem o

comprovante de recolhimento do imposto. quando for detido por ocasião da ena

trada da mercadoria no território do Estado:

VI - destinada à venda fora do estabelecimento. sem portar os

documentos fiscais a serem emitidos por ocasrão das vendas-.

MULTA de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria.

5 lª r'as hipóteses previstas nos incisos E. it e li]. a multa será

reduzida para 5% (cinco por cento) do valor da mercadoria. se esta gozar de isen-

ção ou nãotncidência em todas as operações. rndependente de sua origem. des-

tino ou dos intervenientes.

% Zª Na hipótese prevista no inciso Hi. a muíta será apíicada

'.
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sobre a quantidade excedente ou feirante.

& 39 A penaíidade prevista neste artigo será apíicada contra o

errutente do documento fiscal quando:

I - o tipo ou espécie da mercadoria transportada for diverso da

descrita no documento fiscal e a comprovação dependa de classificação;

[1 — a mercadoria eáiver acondicionada em voimnes fechados,

verificada qualquer das hipóteses previstas nos incisos II e lll do “caput"—.

lil — a fraude identificada for relativa à emissão do dommento

fiscal;

N — no caso de venda fora do estabelecimento. por meio de

veículos. inclusive na hipótese prevista no inciso IV do “caput“:

U — por ocasião da entrada no Estado, em relação a mercadoria

sujeita à substituição tributária, proveniente de Estado signatário de convênio ou

protocolo, for constatado que o imposto substituido não foi retido antecipada-

mente, ou retido & menor. pelo estabelecimento remetente e o transporte estiver

desacompanhado de comprovante de recolhimento. ou recolhido parciatrnente.

Art. 61. Prestar ser-tico de transporte sem documento fiscal,

com documento fiscal fraudulento ou com via diversa da exigida para acompa-

nhar o transporte:

MULTA de 30% (trinta por cento] do valor do frete.

Art. 62. Entregar. receber ou manter em estoque ou depósito.

em local inscrito ou não no cadastro de contribuintes do imposto. mercadoria sem

documento fiscal ou com documento fiscal fraudulento-.

MULTA de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria.

w -
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Art. 63, Entregar mercadoria por meio de veículo utilizado na

Venda fora do estabelecimento sem emitir documento fiscal:

MULTA de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria.

Parágrafo único. Aplica-se à hipótese predsta neste artigo o

disposto no 5 lª do art. 60.

Art. 64. Transportar mercadoria destinada à venda ambulante

' sem portar o respectivo documento de arrecadação. nas hipóteses previstas em

regulamento.

MULTA de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria.

Art. 65. Remeter mercadoria ou prestar serviço de transporte,

sujeitos ao recolhimento do imposto por ocasião de sua saída ou início da presta-

ção, sem o respectivo comprovante de recolhimento.

MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do im-

posto.

Art. 66. Entregar ou receber mercadoria em estabelecimento

diverso do indicado no documento fiscal como destinatário:

MULTA de 30% (tnnia por cento] do valor da mercadoria.

SEÇÃO m

DAS [NFRAÇÓES RELATIVAS A EMISSÃO DE DOCUMENTOS

FISCAIS

An. 67, Emnir documento fiscaí sem o destaque. quando com-

pulsório. do totai ou de parte do imposto devido. ou indicando indevidamente que

se trata de operação sem débito do imposto:

“DRJ .
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MULTA de 100% (tem por cento) do vaior do imposto não

destacado.

Art. 68 Erniu'r documento fiscal com destaque de imposto in—

devido. ou com destaque de imposto maior que o deu'do:

MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do impos-

to indevidamente destacado ou destacado a maior.

Parágrafo único. A penalidade prevista neste artigo não será

aplicada se o agente da infração comprovar. mediante intimação da autoridade

fazendana. com prazo mínimo de 10 (dez) dias. que deverá preceder a lavratura

da notificação. que o destinatário não aproveitou o crédito relativo ao imposto

indevidamente destacado.

Art. 69. Enútir documento fiscal consxgnando declaração faisa

quanto ao estabelecimento remetente da mercadoria ou prestador de serviço. ou

quanto ao destinatário da mercadoria ou usuário do serviço:

MULTA de 30% (mma por cento) do valor da operacao ou

prestação.

Art. 70. Enutir documento físcai de forma liegivei. com omis—

sões. incorreções ou que apresente emendas ou rasuras que dificuitem ou impe-

çam a venfícação dos dados neãe apostas:

MULTA de 5 (cinco) Unidades Fiscais de Referência — UFIR por

documento. não inferior a 100 (cem) Unidades Escada de Referência — UFIR. limi-

tada a 1.000 (Hui) Unidades Fiscais de Referência - UFIR

Parágrafo único. A imposição da muita prevista neste artigo

não elide a exigência do imposto e da multa cabíveiS.

An. 71. Deia-rar de emitir documento fiscai, estando a operação

rw -
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ou prestacao submetida à incidénaa do imposto e registrada no livro fiscal res-

pectiva:

MULTA de 3% (três por cento) do valor da operação ou pres—

tação. não inferior a 150 (cento e cinqiienta) Unidades Fiscais de Referência —

um.

SEÇÃO lV

DAS INFRAÇÓES RELATIVAS Ás MÁQUINAS REGISTRADORAS,

TERMINAIS PONTO DE VENDA - PDV E EQUIPAMENTOS

HUIISSORES DE CUPOM FISCAL - ECF

Art. 72. Possuir ou utiiizar máquina registradora. termina] pon-

to de venda — PDU ou equipamento emissor de cupom fiscal - ECF não autorizado

ou em estabelecimento diverso daquele para o qual foi concedida a autorização:

MULTA de 1.000 (mil) Unidades Fiscais de Referência - UFÍR

por equipamento.

Parágrafo único. Sofrerá & mesma penalidade:

] ' quem possuir ou utilizar qualquer outro equipamento que

emita comprovante de venda que possa ser confundido com cupom ou documen-

to fiscal:

]] - quem utilizar 'software" básico. ou versão. não autorizado.

Alt. 73. Possuir ou utilizar máquina registradora. terminal pon—

to de venda — PDU ou equipamento emissor de cupom fiscal « ECF:

] - cam 0 lacre de segurança Lioiado.
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«quªi;

“ — sem a etiqueía de idenuficaçáo ou com ela rompida ou adul-

tarada:

MULTA de 1.000 inúii Unidades Fiscais de Referência * UFIR

por equipamento.

Art. 74. intervir em máquina registradora. termina] ponto de

venda , PDV ou equipamento emissor de cupom fiscal - ECF. sem possuir atestar

do de capautação técnica especifico para o equipamento. fornecido pelo fabriv

. canie. ou não estar devidamente credenciado na forma prevista na legislação iri—

buiária:

MULTA de 1.000 (mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR.

por equipamento. sem prejuízo do descredenciamento.

An. 75. A imposição das penalidades de que trata esta seção

não eiide a exigência do imposto e da multa cabiveis.  
SEÇÃO v

DAS INFRAÇÓES RELATIVAS no uso DE EQUIPAMENTOS DE

PROCESSAMENTO DE DADOS PARA FINS FISCAIS

Art. 76. Utilizar programa para emissão ou impressão de do-

cumento fiscal ou escrituração de livro fiscai com vicio. fraude ou simulação-.

MULTA de LOGO (mil) Unidades Fiscais de Referência * UFíR.

Art, 77. Usar sistema eletrônico de processamento de dados.

ºu QUõkluer outro, para emissão de documentos fiscais ou estruturação de livros

fiscais. sem observar os requisitos previstos na legislação:

MULTA de 1.000 (mil) Unidades Fiscais de Referência » UFIR

Art. 78. Não efetuar a entrega de ínfomiaçóes em meio

ii) -
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magnético ou fornece—las em padrão diferente do estabelecido na legislação:

MULTA de 1000 (mil) Unidades Fiscais de Referencia — UFIR.

Art. 79. Deixar de manter. ou fazê—lo em desacordo com & fe—

gislação. arquivo magnético com o registro fiscal dos livros e documentos fiscais

escnturõdos ou emitidos por processamento eletrônico de dados:

MULTA de 1.000 (mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR.

Art. 80. A imposição das penalidades de que trata esta seção

não elide a exigência do imposto e da muita cabíveis.

SEÇÃO Vl

DAS INFRAÇÓES RELATIVAS A [JUROS E DOCUMENTOS FISCAIS

Ar:. 81. Imprimir ou encomendar & impressão de documentos

fiscais fraudulentamente ou sem a devida autorização:

MULTA de 10 (dez) Unidades Fiscais de Referência * UFIR por

documento fiscal. não inferior a 200 (duzentas) Unidades Fiscais de Refe-

rência — UFIR.

Parágrafo (mico, incorre também na muita prevista nesie artigo

aquele que fornecer, possuir. guardar ou utilizar documento fiscai:

I — impresso fraudulentamente ou sem a devida autorização:

Í! - de outro contribuinte. de contribuinte inexistente ou cuja

insaiçào tenha sido baixada ou deciarada nrda.

Art. 82. Promover a said.) de mercadoria. a consumidor final.

sem emissão de cupom ou documento fiscal. constatada por qualquer meio:

Whº '
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MULTA de 500 (quinhentas) Unidades Fiscais de Referência -

UFIR.

Art. 83. Atrasar a escrituração dos liwos fiscais. utilizáAlcs sem

prévia autenticação. ou escriturá—ios sem obsen'ar os requisitos da legislação do

imposto:

MULTA de 200 (duzentas) Unidades Fiscais de Referência -

UFIR por livro.

Art. 84. A imposição das penalidades de que trata esta seção

não eíide a exigência do imposto e da multa cabíveis.

SEÇÃO vn

DAS mrmções REIATIVAS A0 CADASTRO E A ENTREGA DE

mrommções DE NATUREZA CADASTRAL. ECONÓMICA ou

FISCAL

Art. 85. Iniciar a atividade de Estabeiecimento sem a prévia ins—

crição no cadastro de contribuintes do imposto.-

MULTA de 30% (trinta por cento) do vaior das mercadorias em

estoque. não inferior a 500 (quinhentas) Unidades Fiscais de Referência - UFIR.

Art. 86. Não efetuar a entrega das infomações de natureza ea—

dastral ou de natureza econômica ou fiscal previstas na legísiação tributária ou

prestá—las de forma inexata:

MULTA de 200 (duzentas) Unidades Fiscais de Referência -

UFIR por documento.

Arªl. 87. Deixar de apresentar os livros. documentos ou infor—

mações reqwsitadas pelas autoridades fazendárias:

DAD '
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MULTA de 200 (duzentas) Unidades Fiscais de Referência —
UFIR.

5 lª A apresentação de qualquer livro ou documento será pre—
cedida de requisição. com prazo mínimo de 3 (três) dias.

5 2º O disposto neste artigo não se aplica à fiscalização efetua
da durante o transporte de mercadorias. em que é obrigatório o porte dºs docu—
mentºs fiscais que deverão ser apresentados incontinenti às autoridades fazendáw
rias.

€ 39 O disposto neste artigo não impede a imediata apreensão.
pelo fisco. de quaisquer livros e documentos que:

I - devam ser obrigatoriamente mantidos no estabelecimento do
contribuinte;

II * possam estar sendo ou tenham sido utilizados para & supres-
são ou redução ilegal do tributo.

Art. 88. A imposição das penalidades de que trata esta seção
não eHde & exigência do imposto e da multa cabíveis.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 'as mu]-
tas proporcionais previstas nesta seção.

SEÇÃO vm

OUTRAS INFRAÇÓES

Art. 89, Embaraçar. dificultar. retardar ou impedir. por quaIA

W -

quer meio. a ação fiscalizadora:

E.“ 3.2: [LU
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MULTA de 200 (duzentas) Unidades Fiscais de Referência -

UFIR.

Parágrafo único. A imposição da penalidade de que trata este

artigo não eiide & exigêncxa do imposto e da muita cabíveis.

Art. 90. Descumprir qualquer obrigação acessória prevista na

legislação tributária. sem penalidade capitulada em quaiquer outro artigo desta

Lei:

MULTA de 100 (cem) Unidades Fiscais de Referência - UFIR.

Parágrafo único. Aplica-se a este artigo o disposto no parágrafo

único do art. 89.

SEÇÃO rx

DISPOSIÇÓES GERAIS

Art. 91. Constitui infração toda ação ou omissão que importe

descumprimento de obrigação tributária. principal ou acessória. prevista na legis

lação.

Art. 92. Para caracterização das infrações previstas neste Capi—

tulo é irrelevante & intenção do agente ou o efeito econômico ou tributário do ato

ou omissão.

Art. 93. Considerase fraude, para os fins deste Capítulo. toda

ação ou omissão tendente a impedir ou retardar. total ou parcialmente, o fato

gerador da obrigação tributária principal. ou a excluir ou modificar quaiquer de

suas características essenciais. de modo a reduzir o montante do imposto ou a

evitar ou postergar o seu pagamento.

Art. 94. Considera-se inidôneo. para os efeitos desta Lei. faf

zendo prova apenas em favor do fisco. o documento fiscal que contenha vícios

itu" -
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que o tomem impróprio para documentar a operação ou prestação a que se refe—

re.

Art. 95. Considera-se transportador. para os fins prevrstos nes—

te Capítulo. a pessoa identificada como tal no documento relativo ao transporte

ou. na sua falta:

[ - o proprietário do veiculo transportador:

][ - o arrendatário. se o veículo estiver submetido a arrendamen-

to mercantil.-

[H - o devedor fiduciante. se o veículo estiver submetido a alie-

nação fiduciária em garantia.

Art 96. às mercadorias transportadas ou estocadas sem do-

cumentação fiscal ou com documentação frauduienta poderão ser retidas em de-

pósito até a identificação do seu proprietário. que poderá levantadas. mediante

assunção de responsabilidade pelo crédito tributário. caso em que contra ele será

lavrada a notificação.

Parágrafo único. Caso o sujeito passivo não seja domicrEado

neste Estado. deverá ser garantido o crédito tributário. mediante fiança idônea ou

depósito de bens. valores ou títulos mobiliários.

Art. 97. As multas previstas neste capítulo serão majoradas em

50% (cinqãienta por cento) em caso de reincidência.

5 lª Considera-se reincidência o cometimento de nova infração

ao mesmo dispositivo. no prazo de cinco anos contados da data:

i - da decisão condenatória irrecorrivel. na esfera administrativa.

referente a infração anterior:

[[ — do deferimento do pedido de parcelamento;

Í.
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III — do ciente da notificação. caso não ocorra nenhuma das his

póteses anteriores

5 29 O disposto neste artigo não se aptica às muitas proporcio

nais previstas neste capítulo.

CAPÍTULO X!

DAS DISPOSIÇÓES mes E TRANSITÓRIAS

Art. 98. Esta Lei será regulamentada por Decreto do Chefe do

Poder Executivo.

Art. 99. Os convênios celebrados pelo Estado. na forma previs-

ta na lei complementar de que trata o art. 155. 5 2ª. XII. “9“, da Constituição

Federal. somente produzirão efeitos após homotogados pela Assembtéia Legislati-

va.

Parágrafo único. Considerafse homologado o convênio se a As—

sembléia Legislativa não o regeitar expressamente no prazo previsto na legislação

complementar para sua ratificação.

Art. 100. Apticam—se ao imposto de que trata esta Lei as disf

posições dos arts. 62 a 85 da. Lei nº 5.983. de 27 de novembro de 1981. bem

como. no que não forem conflitantes. as demais normas da legislação tributária

em vigor.

Art. 101. Aplica-se o disposto nesta Lei à núcroempresa e 'a

empresa de pequeno porte. no que não contrarie as disposições da Lei nº 9830.

de ló de fevereiro de 1995.

Art. 102; O art. 69 da Lei nº 5.983. de 27 de novembro de

1983. passa a Ltgorar com a seguinte redação:

l- ol
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“Art. 69. O imposto pago fora do prazo prex'isto na legislação

tributária será acrescido de juros de mora equivalenres & farta referencial do Sís—

tema Especial de liquidação e Custódia - SELIC. para titulos federais. acumulados

mensafmente.

?; 1º O disposto neste artigo aplica-se iambém ao crédito tribu—

tário parcelado.

% 2ª Na falta da uma referida no "caput“. devido & modrficação

superveniente da legislação. o juro será de 1% (um por cento) ao mês ou fração. "

Art. 103 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

produzindo efeitos:

1- ª partir de 16 de setembro de 1996. quanto:

a) à nãcrinddência do imposto sobre as operações que desti-

nem ao exterior mercadorias. inctusive produtos primários e produtos industriali-

zados seni-elaborados. bem como sobre prestações de serviços para o exterior:

'o) ao direito ao crédito. que não será objeto de estoma. rela-

tivo às mercadonas entradas no estabeíecimento para integração ou consumo em

processo de produção de mercadorias industriaiizadas. inclusive semifelaboradas.

destinadas ao exterior:

C) & transferência de crédrlos acumulados a que se refere o

“caput“ do art. 31:

H - a partir de lº de novembro de 1996. quanto:

a) ao crédito de energia elétrica usada ou consumida no estar

belecímentoz

b) ao crédito das mercadorias destinadas ao ativo permanente

do estabelecimento: O

('N '
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ESTADO DE SANTA CATARINA

[EI - a partir de lº de janeiro de 1997. relativamente:

a) ao transporte aéreo:

b) às infrações e penalidades:

N — a partir de lº de janeiro de 1998. Quanto ao direito ao

..“ crédito relativo às mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabeleci-

mento.

Art. 10%. Revogam—se as disposições em contrário.

Florianópclis. 26 de dezenas de 1996

hpNilma
PAULO AFONSO EVANGELISTA VIEIRA

Governador do Estado
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ANEXO ÚNICO

SEÇÃO |

LISTA DOS PRODUTOS SUPÉRFLUOS

. Cen ejas e chope. da posição 2203

. Demais bebidas alcoólicas. das posições 2204. 2205, 2206 c 2203
03. Cigarro. cigarrilha charuto e outros produtos manufaturados de fumo. das posições

2402 e 2403

Perfumes e cosméticºs. das posições 3303. 3304, 3305 e 3307

Pele-teria e suas obras e peieteria artificiai, do Capítulo 43

Asas—delta do código 8801.10.0200

Balões :: dirigíveis. do código 8801.90 DIDO

Iates e outros barcos e embarcações de recreio ou esporte. barcos a remo e canoas, da
posição 8903

Armas e munições. suas partes e acessórios, do Capítulo 93

NOTA: Os produtos estão ciassíticados de acordo com & Nomenclatura Brasileira de

01.

02.

03.

04.

. Açúcar

06.

07.

08

10.

II.

!2.

.,

l.).

14.

15.

. Sal de cozinha

Mercadorias - Sistema Harmonizado — NBMFSH. aprovado pelo Decreto nº
97.409, de 23 de dezembro de 1988 e suas alterações posteriores.

seção 11

LISTA DE MERCADORIAS DE CONSUMO POPULAR

Carnes e núudezas comestíveis frescas resfriados. congeladas ou temperadas de aves
das espécies domésticas

Carnes e miudezas comestíveis frescas, resfriadas. congeladas de bou'rto, bufalino.
suíno, ovino, caprino & cociho

Charque e carne de sol

Erva—mate beneficiada

Café torrado em grão ou moído

Farinha de trigo, de milho e de mandioca

. Leite e manteiga

Banha de porco prensada

Óleo refinado de soja e milho

Margarina c creme vegetal

Espaguete, macarrão e alema

Pão

Sardinha em lata

Vinagre

? FU
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01.

02.

G3.

04.

, Cafe". chá. marc e especiarias

sec.-"xo ||]
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LISTA DE PRODUTOS PRIMÁRIOS

Animais 'n'vos:

0l.l. Das espécies em alar. asinina e muar

012. Da espécie bon'na

01.3. Da espécie suína

01.4. Das espécies ovina e caprina

01.5. Aves das espécies domesticas

0l,6. Coelhos .

01.7. Abelha raínha

01.8. Chinchila

Peixes & crusláceos. moluscos:

02.1. Peixes frescos. congelados ou resfriados

02.2. Crustáceos mesmo sem casca w'vos. frescos. congelados ou resfriados

02.3. Moluscos com ou sem concha, vivos, frescos. congelados ou resfriados

Produtos hortícolas. plantas. raízes e tubérculos. comestíveis frescos:

03.1. Batata

03.2. Tomales

03.3. Cebolas, alho comum, alho—poró e outros produtos aliáceos

03.4. Couves, couve—flor, repolho ou couve frisada. couve-rábano e produtos

comestíveis semelhantes

03.5. Cenouras, nabos. beterrabas para salada. eercef'r. aipo-rábano. rabanetes. e

raízes comestíveis semelhantes

03.6. Pepinos e pepininhos

03.7. Ervilhas. feijão. grão de bico. lentilhas e outros legumes de xagem legumes

com ou sem vagem

03.8. Alcachofras

03.9. Beringelas

os. lo. Aipo

03.11. Cogumelos

03.12. Pimemões e pimcnias

03.13. Espinafres

03.14. Raizes de mandioca“ de ararura e de salepo.

inhame e outras raízes e tubérculos eomesliveis

Frotas frescas

05. !. Café não tomado

05.2. Chá em folhas frescas

05.3. Mate em rama ou cancheada

05.4. Baunilha

05.5. Canela e tlores de Gameleira

05 6. Cravo-da—índia (frutos. “mes e pcáúncuins]

05.7. Noz—moscada. maeis. amomos c eardamomos

56
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05.8. Sementes de anis. badiana. funcho. coentro. cominho e de alcaravia. bagas de

zimbro

05.9. Gengibre. açafrão-da-terra (cureurna), tomilho. louro

Cereais

06.1. Trigo

06.2. Centeio

06.3. Cevada

06.4. Aveia

06.5. Milho em espiga ou gão

06.6. Arroz inclusive descascado

06.7. Sorgo

06.8. Trigo mourisco. painço e alpiste

Sementes e frutos oleaginosas. palhas e forragens

07.1. Soja

07.2. Amendoins não torrados. mesmo descascadas

07.3. Copra

07.4. Sementes de linho. colza girassol, algodão. rícino. gergelim. mostarda

07.5. Cana—de—açúcar

. Fumo em folha

Lenha e madeiras em [oras

Casulos de bicho—da-seda

. Ovos de aves, com casca. frescos

. Mel natural

wª
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SEÇÃO Iv

LISTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

or. TRATORES

01.1. Tratores rodou'án'os para semi—reboques

Bl.]. |. Caminhão-trator do tipo comercial ou comum. inclusive

adaptado ou reforçado ..............................................
8701.20.0200

OLLZ. Outros ..................................................
.................... 8701209900

02. VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA O TRANSPORTE DE DEZ PESSOAS OU

MAlS, INCLUINDO 0 MOTORISTA (CONDUTOR)

(lll. Com motor de pistão. de ignição por compressão (diesel

ou semidicsel)

02.1.1. Onibus. mesmo aniculados. com capacidade para mais

de 20 passageiros ...... , ..............................................
8702.10.0100

02.1.2. Onibus-leito. com capacidade para até 20 passageiros

................ 3702.10.0200

02.1.3. Outros ................................................
....................... 8702.10.9900

02.2. Outros veículos automóveis para o transporte de dez

pessoas ou mais, incluindo o motorista (condutor) 8?02.90.0000

03. AUTOMÓVEIS DE PASSAGEIROS E OUTROS VEÍCULOS AUTOMÓVEIS

PRINCIPALMENTE CONCEBIDOS
PARA o TRANSPORTE DE PESSOAS

03_l_ Veículos com motor de pistão alternativo. ignição por

centelha (faísca)

03.1.1. Outros de cilindrada não superior a 1.000 crn3 ............... 8703219900

011.2. Automóveis de passageiros com molor a gasolina de

cilindrada superior a 1.000 cm3. mas não superior a

1.506 cn13 ....................................................
................ 8703.22.0l0l &

8703210199

03.13. Automóveis de passageiros com motor a álcool de

cilindrada superior a LOOG cm3. mas não superior a

1.500 cm3 .....................................................
................ 8703.22.0201e

8703210299

03.1.4. Jipes de cilindrada superior a 1.000 em?». mas não

superior & LSOD cm3 ..............................................
... 8703.22.0400

03.1.5. Veiculos dc uso lnisio de crimdrada superior a 1.000

crn3, mas não supenor a LSGOcml . 8703210501 &

8703210599

03.1,6. Outros de criindrada superior & LOGO crn3. mas não

superiora 1.500 crnã
8703119900

58
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03.1.7.

0.113.

03.19.
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03.1.10.
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Automóveis de passageiros com moror a gasoiina de até

l00 HP de potência SAE e cilindrada superior a 1.500

cm3, mas não superior a 3.000 cm3

Automóveis de passageiros com motor a gasolina de

mais de IOO HP de potência SAE e cilindrada superior a

1.500 cm3. mas não superior a 3.000 cm3 .....................

Automóveis de passageiros com motor a álcool de até

100 HP de potência SAE e cilindrada superior a [500

cm3, mas não superior a 3.000 cm3 ...............................

Aulomóveis de passageiros com motor a álcool de mais

de l00 HP de potência SAE e cilindrada superior a

1.500 cm3, mas não superior a 3.000 cm3 ....................

03.1.1]. Ambulância de c1líndrada superior a 1.500 cm3, mas

03.1.12.

03.l.l3.

03.1.14.

03.1.15.

03.1.l6.

03.1.17.

03.1.18.

03.1.19.

03vl.20,

03.2.

não superior a 3,000 cm3 .............................................

Jipes de cilindrada superior a 1500 cm3. mas não

superior a 3.000 cm3 ....................................................

Veículos de uso misto de cilindrada superior a 1.500

cm3, mas não superior a 3.000 em?: ..............................

Outros de Cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não

superiora 3.000 cm3

Automóveis de passageiros com rumor a gasolina de

cilindrada superior a 3.000 cm3 ..................................

Automóveis de passageiros com motor a gasolina de

cilindrada superior a 3.000 cm3 ...................................

Ambulância de cilindrada superior a 3.000 cm3

Jipes de cilindrada superior a 3.000 cm3 ......................

Veículos de uso misto de cilindrada supelior a 3.000

cm3

 

Outros de cilindrada superior a 3000 cm3 ...................

Veículos. com motor de pistão.

compressão (diesel e semidícscl)

de ignição por

. Jipes de cilindrada superior a 1.500 cm3. mas não

superior a 2.500 0113 .

, Veículos de uso misto de cilindrada superior a 1 500

cm3. mas não superior a 2.500 cm3 ...............................

ªº M .

  

    

ao. Ja“ m

3703.23.0I01e

8703.23.0199

8703.23.0201 e

8703.23.0299

870323030! e

8703.23.0399

3703.23.0401 e

8703.23.0499

8703210500

8703.23.0700

8703021100],

8703.23.1002 e

8703.23.1099

8703233900

8703.24.010l e

8703.24.0199

8703.24.020l 5

8703240299

8703.24.0300

8703240500

870324080! 6

3701110399

8703249900

8703310400

8703 320600



  

032.3. Ambulância de cilindrada superior a 2.500 cm3 .............. 8703.33.0200

03.2.4. Jipes de cilindrada superior a 2,500 cm3 8703330400

03.25. Veículos de uso misto de cilindrada superior a 2.500 cm3

...................................................................................... 8703.33.0600

032.6. Outros de cilindrada superior a 2.500 cm3 8703.33.9900

04. VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS

04.1 Com motor de pistão. de ignição por compressão (diesel

ou semidiesel)

04.1.1. Caminhão de capacidade máxima de carga não superior

a 5 toneladas .................................................................. 8704.21.0100

04.1.2. Caminhonetes. furgões. “pick—ups“ e semelhantes de

capacidade máxima de carga não superior a 5 toneladas

....................................................................................... 3704210200

04.1.3. Caminhão de capacidade máxima de carga Superior a 5

toneladas. mas não superior a 20 toneladas .................... 8704.22.0100

04.1.4. Caminhão de capacidade máxima de carga superior a 20

toneladas 3704.23.0100

04.2 Com motor de pistão, ignição por centelha (faísca)

042.1. Caminhões de capacidade máxima de carga não superior

a 5 toneladas .................................................................. 8704.31.0100

04.2.2. Caminhonetes, furgões, “pick-ups” e semelhantes de

capacidade máxima de carga não superior a 5 toneladas

....................................................................................... 8704 31.0200

04.23. Caminhões, pesando acima de 4,000 kg de capacidade de

carga máxima de carga superior a 5 toneladas

............ 3704320100

04.2.4. Outros de carga máxima de carga superior a 5 toneladas

A ............................................................ 3704329900

os; CHASSIS com MOTOR PARA VEÍCULOS AUTOMÓVEIS

05.1. Para orubusemicroônibus 8706000100

05.2. Para caminhões 8706000200

06. MOTOCICLETAS ([NCLUÍDOS OS CICLOMOTORES) E

OUTROS CICLOS EQUIPADOS COM MOTOR AUXILIAR.

MESMO COM CARRO LATERAL: CARROS LATERAIS

.................................................................................... 8711

NOTA: Os produtos estão classrficados de acordo com & Nomenclatura Brasrleira de

Mercadorias — Sistema Harmonizado - NBMfSH. aprovado pelo Decreto nº

97 409. de 23 de dezembro de 1988 e suas alterações posteriores.
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' 55 ESTADO DE SANTA CATARINA

SEÇÃO v

LISTA DE PRODUTOS SUJEITOS Ã SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁR
IA

01. Preparações alimentícias discretas . .. .. .. ........

02. Bebidas. líquidos alcoólicos e vinagres .. ,.

03. Fumo (tabaco), e seus succdâneos manufaturados . . .

04. Cimento .. ... ... . ,

05. Combustiveis minerais. óleos minerais e produtos da sua

dostilaçãomatérías betuminosas. ceras minerais: energia

elétrica. ...................... , ...... .. .. ,.

06. Produtos das indústrias químicas ou das indústrias

conexas

07 Protitanúnas, útarrúnas e hºrmônios

08, Produtos fannacêuticos ...................... .

09. Pigmentos e outras matérias corantes. tintas e vernizes.

mástiques, tintas de escrever . .................................. .

10. Produtos de perfumaria ou de toucador preparados &

preparações cosméticas . ......................................

11. Sabões; agentes orgânicos de superfície, preparações para

lavagem. preparações lubrificantes. ceras milícias. ceras

preparadas. produtos de conservação e limpeza. velas e

artigos semelhantes. massas ou pastas para modelar...

12. Matérias albuminoides. produtos à base de amidos ou de

féculas modíãcadas; colas, enzimas . . .. . ............

13. Produtos diversos das indústrias químicas . . .........

H. Plásticose suas obras .. ....... . ..

15. Borracha : suas obras.

lõ. Papel higiênico, lenços, toalhas de mão. toalhas & guardanapos

de mesa. fraldas para bebés. absorventes e tampões higiênicos.

lenços & artigos semelhantes para usos domésttcos. de toucador

higiênicos ou hospitalares. vestuário e seus acessorios. de pai!?-

de papel. papel, pasta ("Duarte") de celulose ou de mantas de

libras de celulose .. . .. _ . . ..

&? Fios de filamentos Stntéucos (exceto linhas para costurar“!

acondicionados para venda a retalho .....

GL

 

3l01 & 2106

2201 a 2209

240l &. 2403

2523

Tim 32716

2821

2936 a 293?

300133006

3204 a 3215

3303 a 3307

3401 a 3407

3501 a 3507

SEM 33323

3901a 3926

400l 34017



 

ªº? ESTADO DE SANTA CATARINA

Mágºª.

18. Pastas ("ouaies") de matérias têneis & amigos destas pastas;

fibras né.—nei; de comprimento não superior a 5 mm

('iontisses"). nós & baianas de matérias têxteis ........... SGÚE

19. Fraldas parabebê. ....... .., . ., ...... .. .. 611! e6209

20 Obras de fibrocimento. cimento-celulose & produtos

semeíhantes . . . .. . ...,... . . . ,,... 63"

21. Vidro e mas obras ............................................................... 700! a 7020

22. Veículos automóveis. tratores. ciclos e outros veículos

Em. terreslres. suas panese acessórios .. . .. ... .. . 870] a 8716

ª 23. Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia_ odonto—

. Iogiaevetednáría .. ...... . 9018

24 Vªssouras, estavas. pincéis e artigos semeihames . ,. . . 9603

NOTA: Os produtos estão classificados de acordo com a Nomen-

clatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado -

NBBUSH. aprovada pelo Decreto nº 97.409. de 23 de dezembro

de l988 e suas ailerações posteriores.
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